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EDITAL DE RETIFICAÇÃO N° 002/2016 

 

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER - SC em atendimento a 

recomendação encaminhada através do Ofício n° 0159/2016/PJ/LMU pelo Ministério 

Público do Estado de Santa Catarina e de acordo com a Lei Municipal n° 1.145 de 28 de 

Novembro de 2001, torna público a Retificação n° 002/2016 ao Edital de Concurso 

Público n° 004/2016 que passa a ser assim definido:  

 

1. DO NOVO CRONOGRAMA 

 

No Anexo I, páginas 4 do Edital de Concurso Público n° 004/2016 

onde se lê: 

CRONOGRAMA 

Datas Previstas Eventos 

23/02/2016 Publicação do Edital. 

23/02/2016 à 
29/02/2016 

Período para impugnação das disposições do Edital, no posto de 
atendimento. 

23/02/2016 à 
24/03/2016 

Período Para: 

 Inscrição pela Internet ou posto de atendimento; 

 Emissão do respectivo boleto bancário; 

 Pagamento da taxa de inscrição; 

 Recebimento dos requerimentos para PNE; 

 Atendimento de Necessidades Especiais no Posto de 
Atendimento; 

 Protocolo dos documentos comprobatórios para Avaliação 
de Títulos. 

29/03/2016 
Publicação da Lista das inscrições deferidas e relação das inscrições 
indeferidas. 

30/03/2016 à 
31/03/2016 

Período para interposição de recursos concernente as inscrições 
indeferidas. 

05/04/2016 
Homologação das inscrições e divulgação do horário e local para 
realização da Avaliação Escrita Objetiva. 

10/04/2016 APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA  

11/04/2016 Divulgação do gabarito e do caderno da Avaliação Escrita Objetiva 

12/04/2016 à 
13/04/2016 

Período para interposição de recursos concernente às questões e ao 
Gabarito da Avaliação Escrita Objetiva 

27/04/2016 
Publicação do Resultado Preliminar da Avaliação Escrita Objetiva e da 
Avaliação de Títulos. 

28/04/2016 à 
29/04/2016 

Período para interposição de recursos concernente ao Resultado 
Preliminar da Avaliação Escrita Objetiva e da Avaliação de Títulos. 

04/05/2016 

Publicação: 

 Critérios para a realização da Avaliação de Aptidão Física e 
Prática; 

 Resultado Final da Avaliação Escrita Objetiva e de Títulos; 
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 Lista dos Candidatos classificados, local, data, horário para 
realização da Avaliação de Aptidão Física e Avaliação de Aptidão 
Prática. 

15/05/2016 
APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO PRÁTICA E 
AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA. 

18/05/2016 
Publicação do resultado da Avaliação de Aptidão Prática e Avaliação 
de Aptidão Física. 

19/05/2016 à 
20/05/2016 

Período para interposição de recursos concernente ao Resultado da 
Avaliação de Aptidão Prática e Avaliação de Aptidão Física. 

24/05/2016 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CONCURSO PÚBLICO 

 

Leia-se: 

 

NOVO CRONOGRAMA 

Datas Previstas Eventos 

23/02/2016 Publicação do Edital. 

23/02/2016 à 
29/02/2016 

Período para impugnação das disposições do Edital, no posto de 
atendimento. 

23/02/2016 à 
24/03/2016 

Período Para: 

 Inscrição pela Internet ou posto de atendimento; 

 Emissão do respectivo boleto bancário; 

 Pagamento da taxa de inscrição; 

 Recebimento dos requerimentos para PNE; 

 Atendimento de Necessidades Especiais no Posto de 
Atendimento; 

 Protocolo dos documentos comprobatórios para Avaliação 
de Títulos. 

29/03/2016 
Publicação da Lista das inscrições deferidas e relação das inscrições 
indeferidas. 

30/03/2016 à 
31/03/2016 

Período para interposição de recursos concernente as inscrições 
indeferidas. 

05/04/2016 
Homologação das inscrições e divulgação do horário e local para 
realização da Avaliação Escrita Objetiva. 

08/04/2016 à 
20/04/2016 

REABERTURA DAS INSCRIÇÕES e período para: 

 Inscrição pela Internet ou posto de atendimento; 

 Emissão do respectivo boleto bancário; 

 Pagamento da taxa de inscrição; 

 Recebimento dos requerimentos para PNE; 

 Atendimento de Necessidades Especiais no Posto de 
Atendimento; 

 Protocolo dos documentos comprobatórios para Avaliação 
de Títulos; 

 Solicitação da Devolução das inscrições no posto de 
atendimento. 
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22/04/2016 
Publicação da Lista das inscrições deferidas e relação das inscrições 
indeferidas. 

25/04/2016 à 
26/04/2016 

Período para interposição de recursos concernente as inscrições 
indeferidas. 

27/04/2016 
Homologação das inscrições e divulgação do horário e local para 
realização da Avaliação Escrita Objetiva. 

01/05/2016 APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA 

02/05/2016 Divulgação do gabarito e do caderno da Avaliação Escrita Objetiva 

03/05/2016 à 
04/05/2016 

Período para interposição de recursos concernente às questões e ao 
Gabarito da Avaliação Escrita Objetiva 

18/05/2016 
Publicação do Resultado Preliminar da Avaliação Escrita Objetiva e da 
Avaliação de Títulos. 

19/05/2016 à 
20/05/2016 

Período para interposição de recursos concernente ao Resultado 
Preliminar da Avaliação Escrita Objetiva e da Avaliação de Títulos. 

25/05/2016 

Publicação: 

 Critérios para a realização da Avaliação de Aptidão Física e 
Prática; 

 Resultado Final da Avaliação Escrita Objetiva e de Títulos; 

 Lista dos Candidatos classificados, local, data, horário para 
realização da Avaliação de Aptidão Física e Avaliação de Aptidão 
Prática. 

29/05/2016 
APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO PRÁTICA E 
AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA. 

31/05/2016 
Publicação do resultado da Avaliação de Aptidão Prática e Avaliação 
de Aptidão Física. 

01/06/2016 à 
02/06/2016 

Período para interposição de recursos concernente ao Resultado da 
Avaliação de Aptidão Prática e Avaliação de Aptidão Física. 

03/06/2016 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CONCURSO PÚBLICO 

 

2. DAS AVALIAÇÕES DE TÍTULOS 
 

No Anexo II, páginas 5 e 6 do Edital de Concurso Público n° 

004/2016 onde se lê: 

ETAPAS 

CARGOS 

Avaliação Escrita 
Objetiva 

Avaliação de 
Aptidão Prática 

Avaliação de 
Aptidão Física 

Avaliação de 
Títulos 

Classificatória / 
Eliminatória 

Eliminatória Eliminatória Classificatória 

AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA X       

ASSISTENTE SOCIAL X       

AUXILIAR ADMINISTRATIVO X       

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

X       



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE LAURO MULLER - SC 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 004/2016 

Página 4 de 6 

 

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 
ESCOLAR 

X       

AUXILIAR DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

X       

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

X   X   

CARPINTEIRO  X X     

COZINHEIRA X       

ELETRICISTA X       

ENGENHEIRO CIVIL X       

FARMACÊUTICO X       

FONOAUDIÓLOGO X    

LUBRIFICADOR DE 
VEÍCULOS 

X X     

MECÂNICO X X     

MEDICO ESF X       

MÉDICO GINECO-OBSTETRA X       

MÉDICO ORTOPEDISTA X       

MÉDICO PEDIATRA X       

MÉDICO PSIQUIATRA X       

MONITOR X       

MOTORISTA X X     

OPERADOR DE MÁQUINAS X X     

PEDREIRO X X     

PROFESSOR II – ARTES X     X 

PROFESSOR II – EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

X     X 

PROFESSOR II – ENSINO 
FUNDAMENTAL 1 A 5 ANO 

X     X 

PROFESSOR II – HISTORIA X     X 

PROFESSOR II – 
MATEMÁTICA 

X     X 

PROFESSOR II – GEOGRAFIA X     X 

PSICÓLOGO  X       

RECEPCIONISTA X       

SERVENTE X   X   

SOLDADOR X X     

TÉCNICO EM ENFERMAGEM X       

TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA  

X       

VIGIA X   X   
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Leia-se: 
 

CARGOS 

Avaliação Escrita 
Objetiva 

Avaliação de 
Aptidão 
Prática 

Avaliação de 
Aptidão Física 

Avaliação de 
Títulos 

Classificatória / 
Eliminatória 

Eliminatória Eliminatória Classificatória 

AGENTE DE SAÚDE 
PÚBLICA 

X     X 

ASSISTENTE SOCIAL X     X 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO X     X 

AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

X     X 

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 
ESCOLAR 

X     X 

AUXILIAR DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

X     X 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

X   X X 

CARPINTEIRO  X X   X 

COZINHEIRA X     X 

ELETRICISTA X     X 

ENGENHEIRO CIVIL X     X 

FARMACÊUTICO X     X 

FONOAUDIÓLOGO X     X 

LUBRIFICADOR DE 
VEÍCULOS 

X X   X 

MECÂNICO X X   X 

MEDICO ESF X     X 

MÉDICO GINECO-
OBSTETRA 

X     X 

MÉDICO ORTOPEDISTA X     X 

MÉDICO PEDIATRA X     X 

MÉDICO PSIQUIATRA X     X 

MONITOR X     X 

MOTORISTA X X   X 

OPERADOR DE MÁQUINAS X X   X 

PEDREIRO X X   X 

PROFESSOR II – ARTES X     X 

PROFESSOR II – 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

X     X 

PROFESSOR II – ENSINO 
FUNDAMENTAL 1 A 5 ANO 

X     X 

PROFESSOR II – HISTORIA X     X 

PROFESSOR II – X     X 
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MATEMÁTICA 

PROFESSOR II – 
GEOGRAFIA 

X     X 

PSICÓLOGO  X     X 

RECEPCIONISTA X     X 

SERVENTE X   X X 

SOLDADOR X X   X 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

X     X 

TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA  

X     X 

VIGIA X   X X 

 
 
3. DA DEVOLUÇÃO DAS TAXAS DE INSCRIÇÃO 
 

Fica estabelecido que àqueles candidatos que procederam com as 
inscrições e não possuem mais interesse em participar do certame em virtude da 
adequação do cronograma podem solicitar o cancelamento e a consequente devolução 
da taxa de inscrição, através de expresso REQUERIMENTO, junto ao Posto de 
Atendimento descrito no item 4 do Edital n° 004/2016, até 20 de abril de 2016. 

Parágrafo Único. O Candidato deverá protocolar, além do 

requerimento, cópia autenticada ou apresentar a original juntamente com cópia simples 

para conferência do comprovante de pagamento e informar os dados bancários para 

restituição dos valores adimplidos. 

 
Lauro Muller - SC, 7 de Abril de 2016. 

 
 
 

FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO N° 001/2016 

 

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER - SC torna público a 

Retificação n° 001/2016 ao Edital de Concurso Público n° 004/2016 que passa a ser 

assim definido:  

 
1. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 
 
 

No Anexo III, item 9.5, Página 11 e 12 do Edital de Concurso Público n° 
004/2016 onde se lê: 

 
 

9.5 AUXILIAR DE EDUCAÇÃO ESCOLAR: Auxiliar os docentes nas Unidades 
Escolares no tocante ao atendimento às crianças e os alunos portadores de 
necessidades especiais e educacionais e auxiliar na segurança das crianças no uso 
do transporte escolar. Auxiliar de Educação - Cumprir e fazer cumprir a Constituição 
Federal, Leis Federais, Estaduais e Municipais, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, o Projeto Político Pedagógico da instituição, a Legislação Educacional 
vigente e demais legislações em vigor; participar da elaboração do Projeto Político 
Pedagógico (PPP), visando o desenvolvimento da criança; contribuindo com o seu 
bem-estar, propiciando um ambiente de respeito, carinho, atenção individual e 
coletiva, segurança, tranquilidade e aconchego, bem como adequando e 
organizando o espaço do período de permanência da criança, observando e 
registrando os fatos diários pertinentes à criança; participar de capacitações de 
formação continuada, grupos de estudo, troca de experiências, reuniões, formações 
estabelecidas pelo calendário da Secretaria de Educação e da instituição a que está 
vinculada, bem como de todas as atividades que visem à melhoria do processo 
educativo e a integração da instituição com a família e comunidade, aperfeiçoando-
se constantemente; respeitar as diferenças individuais e atuar junto à criança nas 
diversas fases e etapas, auxiliando no processo de desenvolvimento integral, nos 
aspectos afetivos, físicos, motores, intelectuais e psicológicos; auxiliar a criança e o 
docente na execução de atividades pedagógicas e recreativas diárias, estimulando a 
mesma em todas suas ações e movimentos, bem como: incentivando-a engatinhar, 
sentar, andar e comer, promovendo sua autonomia; orientar, acompanhar e auxiliar 
na higienização, alimentação, repouso e troca de roupa e banho quando necessário; 
realizar procedimentos relacionados à saúde da criança, medicando-a mediante 
receituário médico e prestando atendimento prévio em casos de acidentes, bem 
como avisar o docente e/ou à Direção acerca destes casos; auxiliar na construção 
de atitudes e valores significativos para o processo educativo da criança; 
responsabilizar-se pela recepção e entrega da criança junto às famílias, mantendo 
um diálogo constante entre família e instituição; responsabilizar-se e acompanhar, a 
criança em sala de aula e no uso do transporte escolar, passeios e outros eventos 
programados pela instituição e pela Secretaria de Educação; zelar pelo cumprimento 
dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e 
privacidade dos usuários (criança e familiares) e profissionais, quanto no que se 
refere aos seus direitos inalienáveis; tratar os pais e funcionários da unidade escolar 
de forma cortês e sem distinção; realizar outras atribuições compatíveis com sua 
especificação profissional, de acordo com a demanda e conforme orientação de seu 
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superior imediato bem como outras designadas pela Secretaria de Educação; 
cumprir as ordens superiores, exceto quando  ilegais; levar ao conhecimento da 
autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão da função; 
representar, quando designado, a Secretaria Municipal; realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especificação profissional. 

 
 

Leia-se: 
 
 

9.5 AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR: Auxiliar os docentes nas 
Unidades Escolares no tocante ao atendimento às crianças e os alunos portadores 
de necessidades especiais e educacionais e auxiliar na segurança das crianças no 
uso do transporte escolar. Auxiliar de Educação - Cumprir e fazer cumprir a 
Constituição Federal, Leis Federais, Estaduais e Municipais, o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, o Projeto Político Pedagógico da instituição, a Legislação 
Educacional vigente e demais legislações em vigor; participar da elaboração do 
Projeto Político Pedagógico (PPP), visando o desenvolvimento da criança; 
contribuindo com o seu bem-estar, propiciando um ambiente de respeito, carinho, 
atenção individual e coletiva, segurança, tranquilidade e aconchego, bem como 
adequando e organizando o espaço do período de permanência da criança, 
observando e registrando os fatos diários pertinentes à criança; participar de 
capacitações de formação continuada, grupos de estudo, troca de experiências, 
reuniões, formações estabelecidas pelo calendário da Secretaria de Educação e da 
instituição a que está vinculada, bem como de todas as atividades que visem à 
melhoria do processo educativo e a integração da instituição com a família e 
comunidade, aperfeiçoando-se constantemente; respeitar as diferenças individuais e 
atuar junto à criança nas diversas fases e etapas, auxiliando no processo de 
desenvolvimento integral, nos aspectos afetivos, físicos, motores, intelectuais e 
psicológicos; auxiliar a criança e o docente na execução de atividades pedagógicas 
e recreativas diárias, estimulando a mesma em todas suas ações e movimentos, 
bem como: incentivando-a engatinhar, sentar, andar e comer, promovendo sua 
autonomia; orientar, acompanhar e auxiliar na higienização, alimentação, repouso e 
troca de roupa e banho quando necessário; realizar procedimentos relacionados à 
saúde da criança, medicando-a mediante receituário médico e prestando 
atendimento prévio em casos de acidentes, bem como avisar o docente e/ou à 
Direção acerca destes casos; auxiliar na construção de atitudes e valores 
significativos para o processo educativo da criança; responsabilizar-se pela recepção 
e entrega da criança junto às famílias, mantendo um diálogo constante entre família 
e instituição; responsabilizar-se e acompanhar, a criança em sala de aula e no uso 
do transporte escolar, passeios e outros eventos programados pela instituição e pela 
Secretaria de Educação; zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, 
tanto nos aspectos referentes à intimidade e privacidade dos usuários (criança e 
familiares) e profissionais, quanto no que se refere aos seus direitos inalienáveis; 
tratar os pais e funcionários da unidade escolar de forma cortês e sem distinção; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especificação profissional, de acordo 
com a demanda e conforme orientação de seu superior imediato bem como outras 
designadas pela Secretaria de Educação; cumprir as ordens superiores, exceto 
quando  ilegais; levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de 
que tiver ciência em razão da função; representar, quando designado, a Secretaria 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE LAURO MULLER - SC 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 004/2016 

Página 3 de 30 

 

Municipal; realizar outras atribuições compatíveis com sua especificação 
profissional. 

 
 
2. DA RETIFICAÇÃO DO QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS QUESTÕES DAS 
AVALIAÇÕES ESCRITAS OBJETIVAS: 

 

No Anexo VII, item 4.1, páginas 30 e 31 do Edital de Concurso Público n° 

004/2016 onde se lê: 

 

4.1 Quadro de distribuição das questões das Avaliações Escritas Objetivas: 

CARGOS 
LÍNGUA 

PORTUGUESA 
MATEMÁTICA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICAS 

AUXILIAR DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

10 10 10 10 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10 10 10 10 

CARPINTEIRO  10 10 10 10 

COZINHEIRA 10 10 10 10 

ELETRICISTA 10 10 10 10 

ENGENHEIRO CIVIL 10 10 10 10 

FARMACÊUTICO 10 10 10 10 

FONOAUDIÓLOGO 10 10 10 10 

LUBRIFICADOR DE VEÍCULOS 10 10 10 10 

MECÂNICO 10 10 10 10 

MEDICO ESF 10 10 10 10 

MÉDICO GINECO- OBSTETRA 10 10 10 10 

MÉDICO ORTOPEDISTA 10 10 10 10 

MÉDICO PEDIATRA 10 10 10 10 

MÉDICO PSIQUIATRA 10 10 10 10 

MONITOR 10 10 10 10 

MOTORISTA 10 10 10 10 

OPERADOR DE MÁQUINAS 10 10 10 10 

PEDREIRO 10 10 10 10 

PROFESSOR II – ARTES 10 10 10 10 

PROFESSOR II – EDUCAÇÃO 
INFANTIL  

10 10 10 10 

PROFESSOR II – ENSINO 
FUNDAMENTAL 1 A 5 ANO 

10 10 10 10 

PROFESSOR II – HISTORIA 10 10 10 10 

PROFESSOR II – MATEMÁTICA 10 10 10 10 

PROFESSOR II – GEOGRAFIA 10 10 10 10 

PSICÓLOGO  10 10 10 10 

RECEPCIONISTA 10 10 10 10 

SERVENTE 10 10 10 10 

SOLDADOR 10 10 10 10 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM 10 10 10 10 

TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA  

10 10 10 10 

VIGIA 10 10 10 10 

 

 

Leia-se: 

 

 

4.1 Quadro de distribuição das questões das Avaliações Escritas Objetivas: 

CARGOS 
LÍNGUA 

PORTUGUESA 
MATEMÁTICA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICAS 

AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 10 10 10 10 

ASSISTENTE SOCIAL 10 10 10 10 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 10 10 10 10 

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 

10 10 10 10 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO (ACD) 

10 10 10 10 

AUXILIAR DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

10 10 10 10 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10 10 10 10 

CARPINTEIRO  10 10 10 10 

COZINHEIRA 10 10 10 10 

ELETRICISTA 10 10 10 10 

ENGENHEIRO CIVIL 10 10 10 10 

FARMACÊUTICO 10 10 10 10 

FONOAUDIÓLOGO 10 10 10 10 

LUBRIFICADOR DE VEÍCULOS 10 10 10 10 

MECÂNICO 10 10 10 10 

MEDICO ESF 10 10 10 10 

MÉDICO GINECO- OBSTETRA 10 10 10 10 

MÉDICO ORTOPEDISTA 10 10 10 10 

MÉDICO PEDIATRA 10 10 10 10 

MÉDICO PSIQUIATRA 10 10 10 10 

MONITOR 10 10 10 10 

MOTORISTA 10 10 10 10 

OPERADOR DE MÁQUINAS 10 10 10 10 

PEDREIRO 10 10 10 10 

PROFESSOR II – ARTES 10 10 10 10 

PROFESSOR II – EDUCAÇÃO 
INFANTIL  

10 10 10 10 

PROFESSOR II – ENSINO 
FUNDAMENTAL 1 A 5 ANO 

10 10 10 10 

PROFESSOR II – GEOGRAFIA 10 10 10 10 
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PROFESSOR II – HISTORIA 10 10 10 10 

PROFESSOR II – MATEMÁTICA 10 10 10 10 

PSICÓLOGO  10 10 10 10 

RECEPCIONISTA 10 10 10 10 

SERVENTE 10 10 10 10 

SOLDADOR 10 10 10 10 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 10 10 10 10 

TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA  

10 10 10 10 

VIGIA 10 10 10 10 

 
 
3. DA RETIFICAÇÃO DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA A AVALIAÇÃO 
ESCRITA OBJETIVA: 
 

No Anexo VII, item 23, páginas 33 a 44 do Edital de Concurso Público n° 

004/2016 onde se lê: 

 
23. O conteúdo programático para a Avaliação Escrita Objetiva será assim composto: 

23.1 CARGOS DE NÌVEL SUPERIOR, TÉCNICO E MÉDIO: 
23.1.1 LINGUA PORTUGUESA: Nova Ortografia. Análise e interpretação 
de texto. Linguagem Escrita: Morfologia, Vocabulário; Ortografia; Pontuação; 
Sílabas; Acentuação gráfica; Classes gramaticais; Conjugação de verbos 
usuais; Regência; Concordância Verbal e Nominal, Classe, Estrutura e 
Formação de Palavras.   Estilística: Figuras de Sintaxe, figuras de palavras, 
figuras de pensamento, Linguagem Figurada. Discurso Direto e Indireto, 
Significação das Palavras, Sintaxe, Análise Sintática; Emprego de pronomes; 
Formas de tratamento; Interpretação de textos; Versificação. Português 
Erudito, Uso dos Porquês. Fonética e Fonologia; Semântica. Literatura 
Brasileira, suas escolas e seus escritores. Funções da Linguagem; Termos 
essenciais da oração; Vícios de linguagem, semântica; Gramática, divisão 
silábica, Crase, Classes gramaticais variáveis, Termos integrantes da oração, 
Orações coordenadas, Orações subordinadas: substantivos e pontuação. 
Encontros vocálicos, encontros consonantais; Dígrafo, sílaba; Sinais de 
pontuação; Sinônimos, antônimos, homônimos, substantivo, adjetivo, numeral, 
verbo, advérbio, preposição; Linguagem coloquial e formal; Sentido figurado; 
Gênero (masculino/feminino); Concordância entre adjetivos e substantivos. 
 
23.1.2 MATEMÁTICA Raciocínio Lógico. Operações Matemáticas: Adição, 
Subtração, Multiplicação, Divisão. Operações em conjuntos numéricos 
(naturais, inteiros, racionais e reais). Raciocínio lógico em regras de três, 
simples e compostas; equações de 1º e de 2º grau; cálculo de juros simples e 
juros compostos; razão e proporção; resolução de problemas; progressão 
aritmética e geométrica e análise combinatória; medidas: de valor, de tempo, 
de área e de volume; raciocínio sequencial; orientação espacial e temporal; 
sistema de numeração decimal; Operações fundamentais; Sistema métrico 
decimal de medidas de: comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e 
tempo; equações; Inequações e sistemas de 1º e 2º graus; matrizes e 
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determinantes; estatística; probabilidade; matemática financeira; porcentagens; 
Cálculo algébrico; Potenciação e radiciação; Funções de 1º e 2º graus; Função 
modular; Progressões (PA e PG); Geometrias. Máximo divisor comum e 
mínimo divisor comum. Algarismos romanos. Raízes. Frações. 
 
23.1.3 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: Lei Orgânica do Município de Lauro 
Muller – SC – Lei n° 001/1990; Lei Municipal 1.145/2001. 

 

23.1.4 ESPECÍFICAS AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 
Objetivos e funcionamento dos Núcleos de Educação Infantil e Escolas Infantis; 
Higiene e saúde infantil; Primeiros Socorros; desenvolvimento geral da criança: 
motor, social, emocional e intelectual; brincadeiras de roda, conto para criança, 
pintura, desenho, uso de: sucata, colagem, teatro, dança e outras atividades 
recreativas; Técnica de contar história; relacionamento com o público em 
especial pais e servidores; Colaboração em todo trabalho educativo sob a 
coordenação de Diretor ou Coordenador.  Lei Federal Nº 8069 DE 13/07/90 - 
“Estatuto da Criança e do Adolescente”. 

 

23.1.5 ESPECÍFICAS ENGENHEIRO CIVIL: Geologia Aplicada à 
Engenharia; Resistência dos Materiais; Topografia; Urbanismo; Hidráulica; 
Materiais de Construção; Teoria das Estruturas; Estradas; Hidrologia Aplicada; 
Mecânica dos Solos; Concreto Armado; Saneamento; Fundações; 
Planejamento; Orçamento e Controle de Obras; Planejamento Urbano; 
Saneamento Urbano; Equipamentos Urbanos; Gerenciamento na Construção 
Civil; Instalações Prediais; Tráfego e Transporte; Cadastro Fiscal Imobiliário. 

 

23.1.6 ESPECÍFICAS FARMACÊUTICO: Legislação: Constituição Federal 
art. 196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde: Lei Federal nº 8.080/1990, Lei 
Federal nº 8142/1990; Portaria GM nº 687/2006 – Aprova a Política de 
Promoção da Saúde. A Estratégia de Saúde da Família: Portaria nº 
2488/GM/2011 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica; Portaria nº 
1.654, de 19 de julho de 2011 - Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, 
o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção 
Básica (PMAQ-AB) e o Incentivo Financeiro do PMAQ-AB, denominado 
Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável - PAB Variável. 
Portaria nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012 - Redefine os parâmetros de 
vinculação dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 
2 às Equipes Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para 
populações específicas, cria a Modalidade NASF 3, e dá outras providências. 
Organização de Almoxarifados, avaliação da área física e condições 
adequadas de armazenamento. Controle de estoques de medicamentos e 
material de consumo. Padronização dos itens de consumo. Sistema de compra. 
Sistema de dispensação de medicamentos e materiais de consumo. Sistema 
de distribuição de medicamentos. Farmacologia. Conceitos: SUS, Vigilância 
Sanitária, Vigilância Epidemiológica, Assistência Farmacêutica. Política de 

medicamentos ‐ legislação para o setor farmacêutico. Educação em saúde ‐ 
noções básicas. Estrutura física e organizacional e funções da Farmácia 
Hospitalar. Seleção de medicamentos, germicidas e correlatos. Programação e 
estimativas de necessidade de medicamento. Noções básicas de 
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epidemiologia. Farmacologia clínica e terapêutica. Serviços/centros de 
informação de medicamentos. Farmacovigilância e farmacoepidemiologia. A 
Farmácia Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica. Misturas intravenosas, 
nutrição parenteral e manipulação de citostáticos. Controle de qualidade dos 

produtos farmacêuticos ‐ métodos físicos, químicos, físico‐químicos, biológicos 
e microbiológicos. Boas Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos. 

Conhecimentos gerais sobre material médico‐hospitalar. Garantia de qualidade 
em farmácia hospitalar. Legislação farmacêutica. O Sistema Único de Saúde: 
Aspectos históricos. Fundamentação Jurídica e organizacional do SUS: 
Princípios e Diretrizes do SUS. 

 

23.1.7 ESPECÍFICAS FONOAUDIÓLOGO: Conceitos básicos; 
comunicação verbal e não verbal, voz, fala, linguagem, pensamentos. 
Fenômeno normal da linguagem oral. Processo normal do pensamento. 
Desenvolvimento global da criança, segundo as áreas: motoras, cognitivas, 
sócio-emocionais. Processo de aquisição da linguagem oral e escrita. 
Alterações da linguagem oral em relação aos sistemas: nervoso, auditivo, e do 
aparelho fonador. Distúrbios fonoaudiológicos na linguagem oral e escrita. A 
psicomotricidade e suas implicações nos distúrbios da linguagem escrita. 
Elementos básicos na psicomotricidade, esquema corporal, lateralidade, tônus 
muscular, orientação especial e orientação temporal. Aprendizagem e teoria da 
aprendizagem; causas dos distúrbios da aprendizagem. Pré-requisitos para a 
aprendizagem da leitura e da escrita. Distúrbios da aprendizagem. A escola 
especial e a Fonoaudiologia. Fala: Componentes do sistema de fala normal, 
receptor, transmissor e efetor. Desenvolvimento normal da fala e a relação das 
etiologias no fenômeno fonoaudiológico da fala: respiratória, articulatória, 
neurológica, psicológica. As patologias da fala: dislalia, disglossia, deglutição 
atípica, disartria, dislogia, apraxia, anartria, gagueira - fundamentação teórica, 
características, etiologia, consequência. Avaliação da fala ligada a estas 
patologias, fundamentação teórica, recursos e prognóstico. Voz: Mecanismo de 
produção da voz: função respiratória, mobilidade laríngea durante a formação, 
sistema de ressonância, emissão dos sons na fala, articulação, estrutura da 
fonação. O fenômeno fonoaudiológico na voz, patologias, disfonias infantis, 
muda vocal, afonia alaríngea, insuficiência velo faríngea (rinofonia) - 
conceituação, etiologia, sintomatologia, consequência, conduta para 
reeducação. Audição: Desenvolvimento da função auditiva. Audição periférica e 
central. Escala de desenvolvimento normal da audição. Audição normal e 
patológica: graus e tipos de perda auditiva. Caracterização audiométrica dos 
diversos graus de perda. Unidade audiométrica, análise de audiogramas: 
disacusias mistas, condutivas e neurossensoriais. Características do 
desenvolvimento da linguagem e da fala no deficiente auditivo. O deficiente 
auditivo e a escola. Código de Ética da Fonoaudiologia. Biossegurança em 
Fonoaudiologia. Fonoaudiologia e Saúde Pública. 

 

23.1.8 ESPECÍFICAS MÉDICO ESF: Legislação do SUS: Princípios e 
diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, 
Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 
Higienização das mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato respiratório, 
sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, Infecções 
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comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, 
Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus 
tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática. Código da Ética Médica; Conhecimentos 
gerais sobre: prontuário do paciente; transferência de paciente; atestado 
médico (legislação); informações às famílias de paciente falecido; 
intercorrência na ausência do médico assistente; sigilo médico e segredo 
profissional; remoção de paciente; responsabilidade do médico. Indicadores de 
saúde pública; Portaria nº 1886 de 18 de dezembro de 1997, que aprova as 
normas e diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde e do 
Programa de Saúde da Família; Programa de Saúde da Família, noções de 
medicina comunitária, verminoses, noções de trabalho em equipe, noções de 
administração e planejamento público, cronograma de atendimento, 
territorialização, visitas médicas domiciliares, tuberculose e dermatologia. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – 
princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde. Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: 
situação atual, medidas e controle de tratamento; Planejamento e programação 
local de saúde; Distritos sanitários e enfoque estratégico. 
 
23.1.9 ESPECÍFICAS MÉDICO GINECO-OBSTETRA: Legislação do SUS: 
Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos 
de Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 
Higienização das  mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato 
respiratório, sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, 
Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, 
Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus 
tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática. Ciclo Menstrual Feminino e suas 
Alterações. Amenorréias. Climatério. Doenças Sexualmente Transmissíveis. 
Lesões Precursoras e Carcinoma do Colo Uterino. Tumores Benignos e 
Malignos do Útero. Tumores Benignos e Malignos da Mama. Displasias e 
Inflamações da Mama. Tumores Benignos e Malignos do Ovário. Doenças 
Inflamatórias da Pelva. Distrofias Vulvares. Planejamento Familiar. Medicina 
Preventiva. Assistência Pré-Natal. Endocrinologia do Ciclo Grávido Puerperal. 
Toxemia Gravídica. Abortamento. Doença Hemolítica Perinatal. Infecções e 
Infestações na Gravidez. Alimento Materno. Avaliação da Maturidade e da 
Vitalidade Fetal. 

 

23.1.10 ESPECÍFICAS MÉDICO ORTOPEDISTA: Diagnosticar e tratar de 
afecções agudas, crônicas ou traumatológicas dos ossos e anexos, valendo-se 
de meios clínicos ou cirúrgicos, para promover, recuperar ou reabilitar a saúde 
do paciente; Avaliar as condições físico-funcionais do paciente, fazendo 
inspeção, palpação, observação da marcha ou capacidade funcional, ou pela 
análise de radiografias, para estabelecer o programa de tratamento; Orientar 
ou executar a colocação de aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamentos, 
utilizando ataduras de algodão, gesso e crepe, para promover a imobilização 
adequada dos membros ou região do corpo afetados; Orientar ou executar a 
colocação de trações transesqueléticas ou outras, empregando fios metálicos, 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE LAURO MULLER - SC 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 004/2016 

Página 9 de 30 

 

esparadrapos ou ataduras, para promover a redução óssea ou correção ósteo-
articular; Realizar cirurgias em ossos anexos, empregando técnicas indicadas 
para cada caso, para corrigir desvios, extrair áreas patológicas ou destruídas 
do osso, colocar pinos, placas, parafusos, hastes e outros, a fim de 
restabelecer a continuidade óssea; Indicar ou encaminhar pacientes para 
fisioterapia ou reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os para possibilitar 
sua máxima recuperação; Participar de equipes multiprofissionais, emitindo 
pareceres de sua especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para 
prevenir deformidades ou seu agravamento; Executar tratamento clínico, 
prescrevendo medicamentos, fisioterapia e alimentação específica, para 
promover a recuperação do paciente; Executar outras atribuições 
afins.Diagnosticar e tratar de afecções agudas, crônicas ou traumatológicas 
dos ossos e anexos, valendo-se de meios clínicos ou cirúrgicos, para 
promover, recuperar ou reabilitar a a saúde do paciente. Avaliar as condições 
físico-funcionais do paciente, fazendo inspeção, palpação, observação da 
marcha ou capacidade funcional, ou pela análise de radiografias, para 
estabelecer o programa de tratamento, orienta ou executa a colocação de 
aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamentos, utilizando ataduras de 
algodão, gesso e crepe, para promover a imobilização adequada dos membros 
ou região do corpo afetados; Orientar ou executar a colocação de trações 
transesqueléticas ou outras, empregando fios metálicos, esparadrapos ou 
ataduras, para promover a redução óssea ou correção ósteo-articular; Realizar 
cirurgias em ossos anexos, empregando técnicas indicadas para cada caso, 
para corrigir desvios, extrair áreas patológicas ou destruídas do osso, colocar 
pinos,placas, parafusos, hastes e outros, a fim de restabelecer a continuidade 
óssea; Indicar ou encaminhar pacientes para fisioterapia ou 
reabilitação,entrevistando-os ou orientando-os para possibilitar sua máxima 
recuperação; Participar de equipes multiprofissionais, emitindo pareceres de 
sua especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para prevenir 
deformidades ou seu agravamento; Executar tratamento clínico, prescrevendo 
medicamentos, fisioterapia e alimentação específica, para promover a 
recuperação do paciente. Executar outras atribuições afins. 
 
23.1.11 ESPECÍFICAS MÉDICO PEDIATRA: Legislação do SUS: Princípios 
e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, 
Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 
Higienização das mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato respiratório, 
sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, Infecções 
comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, 
Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus 
tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática. A consulta pediátrica. Avaliação do recém-
nascido normal. Avaliação do crescimento e desenvolvimento infantil e seus 
distúrbios. Nutrição e distúrbios nutritivos. Vacinação. Calendário vacinal da 
Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Santa Catarina. Parasitoses. 
Diarréias agudas e crônicas. Desidratação e terapia hidroeletrolitica. Anemias. 
Afeccões agudas do aparelho respiratório. Afeccões agudas do aparelho genito 
urinário. Infeccões do sistema nervoso central. Doenças exantemáticas. 
Afeccões agudas dos olhos, ouvidos, boca, nariz e garganta. Afeccões do 
aparelho digestivo. Deformidades ortopédicas congênitas. Abdome agudo - 
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inflamatório, hemorrágico, obstrutivo e perfurativo. Complicações agudas do 
diabetes mellitus. Distúrbios hemorrágicos. Doenças infecto contagiosas. 
DST/AIDS. Doença ulcerosa péptica, gastrite e Helicobacter Pylori. 
Convulsões. Choque anafilático. Choque. Intoxicacões exógenas. Septicemia. 
Meningite. Febre reumática. Doença do refluxo gastro esofageano. 
Reanimação cardio respiratório. Emergência hipertensivas. Hipertenção intra 
craniana. Acidentes, traumas e semi - afogamento. Atendimento inicial à 
criança politraumatizada. Diagnóstico precoce do câncer e síndromes para 
neoplásicas. Afecções da pele. Noções básicas de hematologia e oncologia 
pediátrica. Noções básicas cardiologia pediátrica. 

 

23.1.12 ESPECÍFICAS MÉDICO PSIQUIATRA: Legislação do SUS: 
Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos 
de Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 
Higienização das mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato respiratório, 
sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, Infecções 
comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, 
Insuficiência  cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes 
mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias 
Digestivas, Pancreatites, Insuficiência Hepática. Avaliação do desenvolvimento 
neuro-psicomotor do paciente. Psicologia médica: Desenvolvimento da 
personalidade, Mecanismo de defesa do ego, Relação médico paciente. 
Distúrbio do desenvolvimento infantil. Distúrbio do desenvolvimento do 
adolescente. Deficiência mental. Autismo infantil. Neuroses, transtornos 
ansiosos e somatização. Fobia e síndrome do pânico. Esquizofrenia. 
Depressão. Psicose maníaco depressiva. Síndromes psico orgânicas. 
Distúrbios da personalidade. Suicídio e parassuicídio. Alcoolismo e outras 
drogas psicoativas na infância e adolescência Dependência e tolerância à 
drogas, fármacos e tóxicos. Terapêutica: Psicofarmacoterapia, Psicoterapia, 
Iatrogenia em psicoterapia. Urgências psiquiátricas. Noções de psiquiatria 
Forense - interdição e responsabilidade criminal. Assistência psiquiátrica 
moderna. 
 
23.1.13 ESPECÍFICAS MONITOR: Desenvolvimento   de   Recursos   
Humanos   e educação   corporativa; Elementos da comunicação; 
Comunicação corporativa e comunicação no ambiente de trabalho; Trabalho 
em equipe; Noções de relações humanas e conflito; Gestão pela qualidade. 
Microsoft Word 2010 em português; Microsoft Excel 2010 em português; 
Microsoft Windows 7 em português; Navegação Internet, conceitos de URL, 
links, sites, impressão de páginas. Tempo e espaço como categoria histórica. 
Relações sociais de produção. Movimentos sociais. Globalização. Capitalismo. 
Circuito do poder: democracia, participação, descentralização. Lutas sociais na 
América Latina, Argentina, Brasil e Chile. A escravidão reabilitada. Revolução 
Burguesa no Brasil. Processos eleitorais do Brasil. História de Santa Catarina. 
História do Brasil. História geral. Temas Transversais. 
 
23.1.14 ESPECÍFICAS PROFESSOR II – ARTES: História da arte. 
Movimentos artísticos. O lúdico na obra de arte. Arte – educação. Psicologia da 
arte. Processo de criação. Criatividade: conceito, originalidade, criatividade e 
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desenvolvimento, inibição, processo e produto. Percepção: o mundo sonoro, o 
visual, o tátil. Aspectos formais da Arte: linha, cor, forma, superfície, volume, 
espaço, tempo, movimento, som, ruído, intensidade, timbre, altura, duração, 
ritmo, dinâmica. Integração através da arte. Artes Cênicas: história das artes 
cênicas; papel das artes cênicas no processo educacional, teoria e prática; 
teatro e jogo, criatividade e imaginação. Artes Plásticas: história geral das 
artes; história e ensino da arte no Brasil; teoria da arte: arte como produção, 
conhecimento e expressão; a obra de arte e sua recepção. Artes visuais: 
elementos de visualidade e suas relações; comunicação na 
contemporaneidade. Artes visuais e o multiculturalismo. Música: aspectos 
históricos da música ocidental; elementos estruturais da linguagem musical; 
tendências educacionais quanto ao ensino da música, na sala de aula; visão 
interdisciplinar do conhecimento musical. Música e expressão. Dança: história 
da dança; papel da dança na educação; estrutura e funcionamento do corpo 
para a dança; proposta triangular: fazer, apreciar, contextualizar. As danças 
como manifestações culturais. Cultura musical brasileira. Cultura local. Folclore 
do Brasil. 

 

23.1.15 ESPECÍFICAS PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL: 
Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. 
Relação ensino aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a 
aprendizagem. Projeto Político Pedagógico - concepções, importância, papel. 
Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de 
interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e 
bases da educação nacional. Estatuto da Criança e do Adolescente. Educação 
Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica e 
documentos relacionados. Princípios que fundamentam as práticas na 
educação infantil. Concepção do Educar na escola. Concepção de cuidar na 
educação infantil. Diferença entre Educar e Cuidar. Necessidades e 
características de crianças de 0 a 5 anos. Conceitos de Creche, Educação 
Infantil e escola e sua relação com a família. As fases do desenvolvimento e 
sua relação com a construção da autonomia. Funções e papeis das instituições 
de Educação Infantil para cada etapa dos 0 aos 5 anos. Referencial Curricular 
Nacional para a Educação Infantil. 

 

23.1.16 ESPECÍFICAS PROFESSOR II – ENSINO FUNDAMENTAL 1 A 5 
ANO: Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da 
educação. Relação ensino aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua 
relação com a aprendizagem. Projeto Político Pedagógico - concepções, 
importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de avaliação. 
Conceito de interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de 
diretrizes e bases da educação nacional. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Básica e documentos relacionados. Concepção de Conteúdo, 
Habilidades e Competências. Temas Transversais. Conceito e aplicação da 
Contextualização de Conteúdos. Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. 
Didática e Metodologia do Ensino em Séries Iniciais. Alfabetização e 
letramento. Linguagem oral e escrita. Produção de textos. Precursores e 
seguidores da Literatura Infanto-juvenil no Brasil. Conceitos Metodológicos 
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específicos das áreas do conhecimento de Português, matemática, História, 
Geografia, Ciências do Ensino Fundamental nos anos Iniciais. Confecção, 
histórico cultural/pacto pela alfabetização da idade certa. 

 

23.1.17 ESPECÍFICAS PROFESSOR II – HISTÓRIA: Tempo e espaço 
como categoria histórica. Relações sociais de produção. Didática e 
metodologia da história. Movimentos sociais. Globalização. Capitalismo. 
Circuito do poder: democracia, participação, descentralização. Lutas sociais na 
América Latina, Argentina, Brasil e Chile. A escravidão reabilitada. Revolução 
Burguesa no Brasil. Processos eleitorais do Brasil. História de Santa Catarina. 
História do Brasil. História geral. Temas Transversais. 

 

23.1.18 ESPECÍFICAS PROFESSOR II – MATEMÁTICA: Concepções do 
ensino e aprendizagem da matemática. Tendências pedagógicas do ensino de 
Matemática no Brasil. A didática e a metodologia do ensino da matemática. A 
resolução de problema e o ensino-aprendizagem de Matemática. Jogos nas 
aulas de matemática e o papel do lúdico no ensino da Matemática. A história 
da matemática. Temas transversais. Os campos conceituais no ensino da 
Matemática: - Números e Operações: naturais, inteiros, racionais, irracionais, 
reais; - Espaço e Forma: figuras planas, sólidos geométricos, ângulos, simetria, 
Teorema de Tales, Teorema de Pitágoras, Relações métricas num triângulo 
qualquer, Trigonometria; - Grandezas e Medidas: comprimento, massa, 
capacidade, superfície/área, tempo, temperatura, sistema monetário; - 
Tratamento da Informação: tabelas, gráficos, quadros, listas, diagramas, 
médias e probabilidades, moda e mediana; - Álgebra: operações inversas, 
equações e sistemas de equações de 1° e 2° grau, razão e proporção, regra de 
três, porcentagem, juros, operações com expressões algébricas, polinômios, 
funções polinomiais de 1° e 2° grau, exponencial e logarítmica, matrizes, 
sistemas e determinantes de equações lineares, progressões aritmética e 
geométrica, análise combinatória e cálculo de probabilidades. 
 
23.1.19 ESPECÍFICAS PROFESSOR II – GEOGRAFIA: Geografia Física, 
Humana e Econômica de: Geografia de Santa Catarina. Geografia do Brasil; 
Geografia Mundial. Cartografia. Leitura de Paisagens. Relação Dinâmica entre 
Sociedade e Natureza. Meio Rural e Meio Urbano. Produção e Distribuição de 
Riquezas. População. Brasil – Diversidade Natural / Divisão Geoeconômica. 
Brasil – Diversidade Cultural segundo o IBGE. Brasil – Campos – Cidades. 
Espaços em transformação. Brasil – Regiões Geoeconômicas. Relações 
Econômicas do Brasil: Dinâmica Natural do Planeta Terra. Mundo 
Desenvolvido e Subdesenvolvido. A antiga e a Nova Ordem Mundial. A 
Globalização e os Avanços Tecnológicos e Científicos: Geopolítica – Conflitos 
Mundiais Contemporâneos. Temas Transversais. 

 

23.1.20 ESPECÍFICAS PSICÓLOGO: Legislação: Constituição Federal art. 
196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde:Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal nº 
8142/1990; Portaria GM nº 687/2006 – Aprova a Política de Promoção da 
Saúde. A Estratégia de Saúde da Família: Portaria nº 2488/GM/2011 - Aprova 
a Política Nacional de Atenção Básica; Portaria nº 1.654, de 19 de julho de 
2011 - Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o Programa Nacional de 
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Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB) e o 
Incentivo Financeiro do PMAQ-AB, denominado Componente de Qualidade do 
Piso de Atenção Básica Variável - PAB Variável. Portaria nº 3.124, de 28 de 
dezembro de 2012 - Redefine os parâmetros de vinculação dos Núcleos de 
Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 2 às Equipes Saúde da 
Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações específicas, cria a 
Modalidade NASF 3, e dá outras providências Infância, adolescência. As 

inter‐relações familiares: casamento, conflito conjugal, separação, guarda dos 
filhos. A criança e a separação dos pais. A criança e o adolescente vitimizados. 
Natureza e origens da tendência antissocial. Os direitos fundamentais da 
criança e o do adolescente. O trabalho do psicólogo em equipe 
multiprofissional. Psicodiagnóstico – técnicas utilizadas. A entrevista 
psicológica. Teoria da Personalidade, Teorias e Técnicas Psicoterápicas. 
Diferenças individuais e de classes. Noções de cidadania, cultura e 
personalidade: “status”, papel e o indivíduo. Fatores sociais da anormalidade. 
Interação social. A psicologia social no Brasil. 

 

23.1.21 ESPECÍFICAS TÉCNICO EM ENFERMAGEM: A inserção dos 
serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Código de Ética 
dos profissionais de enfermagem e Lei do exercício profissional. Política de 
humanização do SUS. Funcionamento dos sistemas: locomotor, pele e anexos, 
cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e 
órgãos genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, 
protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e 
ectoparasitos. Saneamento básico. Educação em saúde. Conceito e tipo de 
imunidade. Programa de imunização. Noções básicas sobre administração de 
fármacos: efeitos colaterais e assistência de enfermagem. Procedimentos 
técnicos de enfermagem. Assistência integral de enfermagem à saúde: da 
criança e do adolescente, da mulher, do adulto, do idoso e mental. Assistência 
ao indivíduo, família e comunidade com transtornos: agudos, crônicos 
degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos. Assistência de enfermagem 
no pré, trans e pós-operatório. Assistência de enfermagem em urgência e 
emergência. Biossegurança: conceito, normas de prevenção e controle de 
infecção. Classificação de artigos e superfícies hospitalares aplicando 
conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material. 
Preparação e acompanhamento de exames diagnósticos. Noções de 
administração e organização dos serviços de saúde e de enfermagem. 

 

23.1.22 ESPECÍFICAS TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA: 
Conhecimento do Sistema Único se Saúde (Sus): Legislação Básica do SUS; 
Leis 8080/90 e 8142/90. NOAS 01/02; Norma Operacional de Assistência à  
Saúde; A obrigatoriedade de notificação pelos profissionais de saúde, de  
algumas doenças transmissíveis; Relação de doenças para o Brasil.  
Indicadores de Saúde. Legislação; Sanitária; Epidemiologia e Controle de 
Zoonoses (Raiva, Controle de Quirópteros, Leptospirose, Controle de 
Roedores, Toxoplasmose, Tuberculose, Brucelos e, Teníase, Cisticercose, 
Fasciolose, Salmonelose, Leishmaniose: visceral e cutânea, Larva migrans, 
Hidatidose, Esquistossomose). Transição demográfica e epidemiológica. 
Vigilância Epidemiológica. Investigação Epidemiológica de Casos e Epidemias. 
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Sistema de Informação em Saúde e Vigilância Epidemiológica. Doenças de 
Interesse para a Saúde Pública e Vigilância Epidemiológica: AIDS, Cólera, 
Dengue, Esquistossomose Mansônica, Febre Tifóide, Hanseníase, Antaviroses, 
Hepatites Virais, Leptospirose, Menigites, Raiva, Tuberculose e Tétano.  
Doenças Emergentes e Reemergentes. Esquema Básico de Vacinação e 
vacinação de adultos. Dengue, controle. Legislação Sanitária Federal e 
Vigilância Sanitária ANVISA. 
 
 

23.2 CARGOS DE NIVEL FUNDAMENTAL 
23.2.1 LINGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de 
textos. Linguagem verbal e não verbal. Recursos que estabelecem a coesão do 
texto. Ortografia das palavras. Nova Ortografia. Estabelecer concordância 
nominal e verbal. Acentuação gráfica das palavras.  
 
23.2.2 MATEMÁTICA - Adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Problemas com as quatro operações. Regra de três simples e composta. 
Cálculo de áreas. Juros e porcentagem. 

 

23.2.3 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: Lei Orgânica do Município de Lauro 
Muller – SC – Lei n° 001/1990; Lei Municipal 1.145/2001. 

 
23.2.4 ESPECÍFICAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Transportar e 
arrumar mercadorias, carregar e descarregar veículos, coleta de lixo, limpeza e 
conservação de veículos e serviços; Noções gerais de higiene, limpeza e 
conservação; Noções gerais de organização e disciplina geral; Uso adequado 
de materiais de limpeza; Prevenção de acidentes; Meio ambiente; Ética e 
cidadania; Conhecimentos práticos em serviços de conservação e limpeza de 
vias públicas. 

 

23.2.5 ESPECÍFICAS CARPINTEIRO: Conhecimento de técnicas de 
medida e corte e seleção de madeiras; procedimentos assentamento de portas, 
janelas e esquadrias de madeira e de peças de cobertura e telhamento, 
colocação de divisórias de madeira e laminados; conhecimento de construção 
de formas para concretagem de vigas, lajes e pilares, consertos e reparos em 
peças de mobiliário; procedimentos de manutenção dos utensílios de trabalho; 
conhecimento de ferramentas mecânicas, chaves, parafusos, dobradiças, 
fechaduras e utensílios utilizados em serviços de carpintaria; conhecimento de 
terminologia básica utilizada nas construções civis, princípios básicos da 
construção civil e das rotinas de trabalho e dos materiais de construção civil. 
Segurança do trabalho: Identificação e utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). Preparação do 
local de trabalho. 

 

23.2.6 ESPECÍFICAS COZINHEIRA: Noções básicas de uma alimentação 
saudável. Higiene, saúde corporal e cuidado pessoal no ambiente de trabalho; 
Higiene e limpeza da cozinha, do refeitório e áreas afins; Higiene e limpeza dos 
utensílios e dos equipamentos; Higiene dos alimentos; Higiene na manipulação 
dos alimentos. Segurança no ambiente de trabalho: Utilização de 
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equipamentos de proteção individual; Manuseio e segurança no uso de 
utensílios e equipamentos; Noções básicas de prevenção de acidentes no 
trabalho. Etapas do processo de produção de refeições: Recebimento, guarda 
e segurança dos alimentos; Técnicas e utensílios no preparo de alimentos. 
Cardápios; Distribuição das refeições. 

 

23.2.7 ESPECÍFICAS ELETRICISTA: Comandos elétricos; Eletricidade 
básica; Instalação e manutenção elétrica industrial; Instalação e manutenção 
elétrica predial; Instrumentos de medidas elétricas; Leitura e interpretação de 
projetos elétricos; Noções de CLP; Norma regulamentadora 10 –NR 10 básico; 
Prática na indústria; Relações interpessoais; Sistema de proteção elétrica. NR-
12. Conceitos básicos de eletrônica analógica e digital; Máquinas elétricas: 
transformadores, máquinas síncronas, máquinas de corrente contínua e 
motores de indução; Inversores de Frequência; Conhecimentos básicos da 
norma ABNT NBR-5410; Retificadores, baterias e NoBreaks; Conhecimentos 
de aterramento de equipamentos; Circuitos elétricos de corrente contínua; 
Circuitos elétricos de corrente alternada; Circuitos trifásicos. Inglês Técnico 
básico. 

 

23.2.8 ESPECÍFICAS LUBRIFICADOR DE VEÍCULOS: Equipamentos e 
materiais utilizados na atividade. Noções básicas de higiene: pessoal, 
ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: 
acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, 
conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de 
atividades relacionadas com a execução do serviço de lubrificador de veículos. 

 
23.2.9 ESPECÍFICAS MECÂNICO: Injeção eletrônica; motores: diesel, 
aspirado e turbinado; transmissão; suspensão; cambio e embreagem; freios: 
mecânico, ar e hidráulico; cabeçotes: diesel, gasolina e álcool; caixa de 
direção: mecânica e hidráulica para máquinas pesadas (pneus e esteira); 
conhecimento em ferramentas mecânicas, hidráulica e de precisão. 
Lubrificação. Solda. 

 

23.2.10 ESPECÍFICAS MOTORISTA: Legislação de Trânsito. Código de 
Trânsito Brasileiro e demais legislações referentes à condução de veículos. 
Sistema Nacional de Trânsito. Normas Gerais de Circulação. Sinalização. 
Veículos, licenciamento, habilitação. Regras de circulação. Deveres e 
proibições, infrações e penalidades. Medidas e processos administrativos. 
Direção defensiva. Primeiros socorros. Preservação do meio ambiente. Direitos 
Humanos e Cidadania no trânsito. Noções sobre funcionamento do veículo. 
Transporte de urgência e emergência. 

 

23.2.11 ESPECÍFICAS OPERADOR DE MÁQUINAS: Legislação de 
Trânsito - Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações referentes à 
condução de máquinas pesadas. Sistema Nacional de Trânsito. Normas Gerais 
de Circulação. Sinalização. Veículos, licenciamento, habilitação. Regras de 
circulação. Deveres e proibições, infrações e penalidades. Medidas e 
processos administrativos. Primeiros socorros. Preservação do meio ambiente. 
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Direitos Humanos e Cidadania no trânsito. Noções sobre funcionamento de 
máquinas pesadas. Transporte de carga. 

 

23.2.12 ESPECÍFICAS PEDREIRO: Equipamentos e materiais utilizados na 
atividade; Conceito básico sobre Desenho Técnico, Planta Baixa, Cortes e 
Fachadas; Ferramentas de Trabalho; Conhecimentos Sobre Assentamento de 
tijolos; Ligação de Paredes em Ângulo Reto e em Cruz; Conhecimento Sobre 
Divisão, Tipo de Bloco de Concreto e Argamassas: reparação da Argamassa; 
Assentamento de Parede de Bloco de Concreto; Construção de Parede de 
Canto em Ângulo Reto com Bloco de Concreto; Conhecimento Sobre 
Argamassa de Reboco, Chapisco; Pontos de Mestras; Noções básicas de 
higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Segurança do 
trabalho: Identificação e utilização de equipamentos de proteção individual 
(EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). Preparação do local de 
trabalho. 
 
23.2.13 ESPECÍFICAS RECEPCIONISTA: Atendimento e orientação ao 
público. Relacionamento interpessoal e Comunicação. Tipos de redação oficial 
e técnica: atestado, ata, circular, edital, ofício, relatório, requerimento e 
declaração. Arquivo: organização, transferência, sistemas e métodos de 
arquivamento. Atendimento ao telefone: ligações locais, estaduais, nacionais e 
internacionais. Gestão de Tempo. Gestão de Projetos. Ética e postura 
profissional. Noções de informática. Uso, em nível de usuário dos programas: 
Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft Acess, Microsoft Power Point. 
Internet. 

 

23.2.14 ESPECÍFICAS SERVENTE: Transportar e arrumar mercadorias, 
carregar e descarregar veículos, coleta de lixo, limpeza e conservação de 
veículos e serviços; Noções gerais de higiene, limpeza e conservação; Noções 
gerais de organização e disciplina geral; Uso adequado de materiais de 
limpeza; Prevenção de acidentes; Meio ambiente; Ética e cidadania; 
Conhecimentos práticos em serviços de conservação e limpeza de móveis e 
locais públicos. 

 

23.2.15 ESPECÍFICAS SOLDADOR: Equipamentos e materiais utilizados na 
atividade. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e 
equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, 
conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e 
equipamentos de proteção. Tecnologia da Soldagem. A Junta Soldada. 
Processos de Soldagem. O Arco Elétrico: Características Elétricas, Térmicas e 
Magnéticas. Metalurgia da Soldagem. Características das Zonas Fundida e 
Termicamente Afetada. Microestruturas Típicas. Descontinuidades e Defeitos. 
Soldagem e Corte a Gás.  Soldagem com Eletrodo Revestido. Soldagens TIG, 
MIG e MAG. Soldagem a Arco Submerso. Soldagem e Corte a Plasma. 
Soldagem de Aços e Ligas de Níquel. 

 

23.2.16 ESPECÍFICAS VIGIA: Serviços de vigilância, portaria, controle de 
veículos, segurança de pessoal, combate a incêndios e primeiros socorros. 
Proceder à vigilância diurna e noturna nas dependências dos edifícios e áreas 
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próximas: cuidados básicos essenciais. Comunicação; normas de Segurança 
do Trabalho e Higiene; noções de hierarquia; noções de segurança; 
conhecimento dos utensílios possíveis de utilização; conhecimento da função; 
formas de tratamento; atendimento ao público; telefones públicos de 
emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiro. 
Noções básicas de Relações Humanas no Trabalho. Ética no trabalho. 
Relacionamento interpessoal. Atribuições do cargo. 

 

 

 

 

Leia-se: 

 
. 
 
 
23. O conteúdo programático para a Avaliação Escrita Objetiva será assim composto: 

23.1 CARGOS DE NÌVEL SUPERIOR, TÉCNICO E MÉDIO: 
23.1.1 LINGUA PORTUGUESA: Nova Ortografia. Análise e interpretação 
de texto. Linguagem Escrita: Morfologia, Vocabulário; Ortografia; Pontuação; 
Sílabas; Acentuação gráfica; Classes gramaticais; Conjugação de verbos 
usuais; Regência; Concordância Verbal e Nominal, Classe, Estrutura e 
Formação de Palavras.   Estilística: Figuras de Sintaxe, figuras de palavras, 
figuras de pensamento, Linguagem Figurada. Discurso Direto e Indireto, 
Significação das Palavras, Sintaxe, Análise Sintática; Emprego de pronomes; 
Formas de tratamento; Interpretação de textos; Versificação. Português 
Erudito, Uso dos Porquês. Fonética e Fonologia; Semântica. Literatura 
Brasileira, suas escolas e seus escritores. Funções da Linguagem; Termos 
essenciais da oração; Vícios de linguagem, semântica; Gramática, divisão 
silábica, Crase, Classes gramaticais variáveis, Termos integrantes da oração, 
Orações coordenadas, Orações subordinadas: substantivos e pontuação. 
Encontros vocálicos, encontros consonantais; Dígrafo, sílaba; Sinais de 
pontuação; Sinônimos, antônimos, homônimos, substantivo, adjetivo, numeral, 
verbo, advérbio, preposição; Linguagem coloquial e formal; Sentido figurado; 
Gênero (masculino/feminino); Concordância entre adjetivos e substantivos. 
 
23.1.2 MATEMÁTICA Raciocínio Lógico. Operações Matemáticas: Adição, 
Subtração, Multiplicação, Divisão. Operações em conjuntos numéricos 
(naturais, inteiros, racionais e reais). Raciocínio lógico em regras de três, 
simples e compostas; equações de 1º e de 2º grau; cálculo de juros simples e 
juros compostos; razão e proporção; resolução de problemas; progressão 
aritmética e geométrica e análise combinatória; medidas: de valor, de tempo, 
de área e de volume; raciocínio sequencial; orientação espacial e temporal; 
sistema de numeração decimal; Operações fundamentais; Sistema métrico 
decimal de medidas de: comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e 
tempo; equações; Inequações e sistemas de 1º e 2º graus; matrizes e 
determinantes; estatística; probabilidade; matemática financeira; porcentagens; 
Cálculo algébrico; Potenciação e radiciação; Funções de 1º e 2º graus; Função 
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modular; Progressões (PA e PG); Geometrias. Máximo divisor comum e 
mínimo divisor comum. Algarismos romanos. Raízes. Frações. 
 
23.1.3 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: Lei Orgânica do Município de Lauro 
Muller – SC – Lei n° 001/1990; Lei Municipal 1.145/2001. 

 

23.1.4 ESPECÍFICAS ASSISTENTE SOCIAL: O processo de trabalho do 
Serviço Social: aspectos teórico -metodológicos e ético-políticos; 
instrumentalidade; estratégias de ação do Serviço Social; dimensões da 
competência profissional - planejamento, execução, pesquisa; a legislação 
profissional; a atuação do assistente social na esfera estatal; ética e direitos 
humanos. As políticas sociais e o Serviço Social: organização e 
operacionalização das políticas sociais; o trabalho do assistente social com os 
diferentes segmentos da população em situação de vulnerabilidade social e de 
pobreza no campo das políticas sociais setoriais e por segmentos; 
interdisciplinaridade e os novos sujeitos sociais: conselhos de direitos e a rede 
social. Política Nacional de Assistência Social; SUAS - Sistema Único da 
Assistência Social; Lei 8.742/93, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); 
Família, Rede, Laços e Políticas Públicas; Violência Doméstica; Estatuto do 
Idoso, Estatuto da Criança e do Adolescente; Código de Ética Profissional do 
Assistente Social; Programas Governamentais de Transferência de Renda. 

 

23.1.5 ESPECÍFICAS AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Protocolo e recepção 
de documentos. Classificação, codificação e catalogação de papeis e 
documentos. Gestão do patrimônio, cadastro, convênios e contratos. Técnicas 
de arquivamento: classificação e organização. Noções de procedimentos 
administrativos e processos administrativos. Noções sobre estruturas 
organizacionais e noções sobre recursos humanos: recrutamento, seleção e 
desenvolvimento de pessoal.  Normas específicas para redação de 
correspondência oficial.  Técnicas de atendimento ao público Noções de 
Arquivo. Noções de informática. Uso, em nível de usuário dos programas: 
Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft Acess, Microsoft Power Point. 
Internet. 

 

23.1.6 ESPECÍFICAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR: 
Noções gerais sobre objetivos e funcionamento dos Núcleos de Educação 
Infantil e Escolas Infantis; Noções sobre higiene e saúde infantil; Noções sobre 
Primeiros Socorros; Noções sobre desenvolvimento geral da criança: motor, 
social, emocional e intelectual;  Noções gerais sobre brincadeiras de roda, 
conto para criança, pintura, desenho, uso de: sucata, colagem, teatro, dança e 
outras atividades recreativas; Técnica de contar história; Noções de 
relacionamento com o público em especial pais e servidores; Colaboração em 
todo trabalho educativo sob a coordenação de Diretor ou Coordenador.  Lei 
Federal Nº 8069 DE 13/07/90 - “Estatuto da Criança e do Adolescente”. 
 
23.1.7 ESPECÍFICAS AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO (ACD): 
Processos radiográficos em Odontologia. Radioproteção. Etiologia e 
comportamento da cárie dental. Métodos e ação do Flúor. Os diversos 
materiais de uso odontológico e suas propriedades gerais (físico-químicas, 
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biológicas, manipulatórias, estéticas e aplicações clínicas). Biossegurança. 
Classificação dos procedimentos e instrumentais odontológicos. Princípios de 
controle das infecções. Proteção pessoal, equipe, paciente e meio ambiente. 
Montagem, limpeza e desinfecção do consultório odontológico. Preparo do 
material, monitorização e meios de esterilização. Armazenamento do material 
estéril. Desinfetantes e anti-sépticos: uso e efeitos. Descarte dos resíduos 
produzidos no consultório odontológico. 

 

23.1.8 ESPECÍFICAS AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 
Objetivos e funcionamento dos Núcleos de Educação Infantil e Escolas Infantis; 
Higiene e saúde infantil; Primeiros Socorros; desenvolvimento geral da criança: 
motor, social, emocional e intelectual; brincadeiras de roda, conto para criança, 
pintura, desenho, uso de: sucata, colagem, teatro, dança e outras atividades 
recreativas; Técnica de contar história; relacionamento com o público em 
especial pais e servidores; Colaboração em todo trabalho educativo sob a 
coordenação de Diretor ou Coordenador.  Lei Federal Nº 8069 DE 13/07/90 - 
“Estatuto da Criança e do Adolescente”. 

 

23.1.9 ESPECÍFICAS ENGENHEIRO CIVIL: Geologia Aplicada à 
Engenharia; Resistência dos Materiais; Topografia; Urbanismo; Hidráulica; 
Materiais de Construção; Teoria das Estruturas; Estradas; Hidrologia Aplicada; 
Mecânica dos Solos; Concreto Armado; Saneamento; Fundações; 
Planejamento; Orçamento e Controle de Obras; Planejamento Urbano; 
Saneamento Urbano; Equipamentos Urbanos; Gerenciamento na Construção 
Civil; Instalações Prediais; Tráfego e Transporte; Cadastro Fiscal Imobiliário. 

 

23.1.10 ESPECÍFICAS FARMACÊUTICO: Legislação: Constituição Federal 
art. 196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde: Lei Federal nº 8.080/1990, Lei 
Federal nº 8142/1990; Portaria GM nº 687/2006 – Aprova a Política de 
Promoção da Saúde. A Estratégia de Saúde da Família: Portaria nº 
2488/GM/2011 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica; Portaria nº 
1.654, de 19 de julho de 2011 - Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, 
o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção 
Básica (PMAQ-AB) e o Incentivo Financeiro do PMAQ-AB, denominado 
Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável - PAB Variável. 
Portaria nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012 - Redefine os parâmetros de 
vinculação dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 
2 às Equipes Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para 
populações específicas, cria a Modalidade NASF 3, e dá outras providências. 
Organização de Almoxarifados, avaliação da área física e condições 
adequadas de armazenamento. Controle de estoques de medicamentos e 
material de consumo. Padronização dos itens de consumo. Sistema de compra. 
Sistema de dispensação de medicamentos e materiais de consumo. Sistema 
de distribuição de medicamentos. Farmacologia. Conceitos: SUS, Vigilância 
Sanitária, Vigilância Epidemiológica, Assistência Farmacêutica. Política de 

medicamentos ‐ legislação para o setor farmacêutico. Educação em saúde ‐ 
noções básicas. Estrutura física e organizacional e funções da Farmácia 
Hospitalar. Seleção de medicamentos, germicidas e correlatos. Programação e 
estimativas de necessidade de medicamento. Noções básicas de 
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epidemiologia. Farmacologia clínica e terapêutica. Serviços/centros de 
informação de medicamentos. Farmacovigilância e farmacoepidemiologia. A 
Farmácia Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica. Misturas intravenosas, 
nutrição parenteral e manipulação de citostáticos. Controle de qualidade dos 

produtos farmacêuticos ‐ métodos físicos, químicos, físico‐químicos, biológicos 
e microbiológicos. Boas Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos. 

Conhecimentos gerais sobre material médico‐hospitalar. Garantia de qualidade 
em farmácia hospitalar. Legislação farmacêutica. O Sistema Único de Saúde: 
Aspectos históricos. Fundamentação Jurídica e organizacional do SUS: 
Princípios e Diretrizes do SUS. 

 

23.1.11 ESPECÍFICAS FONOAUDIÓLOGO: Conceitos básicos; 
comunicação verbal e não verbal, voz, fala, linguagem, pensamentos. 
Fenômeno normal da linguagem oral. Processo normal do pensamento. 
Desenvolvimento global da criança, segundo as áreas: motoras, cognitivas, 
sócio-emocionais. Processo de aquisição da linguagem oral e escrita. 
Alterações da linguagem oral em relação aos sistemas: nervoso, auditivo, e do 
aparelho fonador. Distúrbios fonoaudiológicos na linguagem oral e escrita. A 
psicomotricidade e suas implicações nos distúrbios da linguagem escrita. 
Elementos básicos na psicomotricidade, esquema corporal, lateralidade, tônus 
muscular, orientação especial e orientação temporal. Aprendizagem e teoria da 
aprendizagem; causas dos distúrbios da aprendizagem. Pré-requisitos para a 
aprendizagem da leitura e da escrita. Distúrbios da aprendizagem. A escola 
especial e a Fonoaudiologia. Fala: Componentes do sistema de fala normal, 
receptor, transmissor e efetor. Desenvolvimento normal da fala e a relação das 
etiologias no fenômeno fonoaudiológico da fala: respiratória, articulatória, 
neurológica, psicológica. As patologias da fala: dislalia, disglossia, deglutição 
atípica, disartria, dislogia, apraxia, anartria, gagueira - fundamentação teórica, 
características, etiologia, consequência. Avaliação da fala ligada a estas 
patologias, fundamentação teórica, recursos e prognóstico. Voz: Mecanismo de 
produção da voz: função respiratória, mobilidade laríngea durante a formação, 
sistema de ressonância, emissão dos sons na fala, articulação, estrutura da 
fonação. O fenômeno fonoaudiológico na voz, patologias, disfonias infantis, 
muda vocal, afonia alaríngea, insuficiência velo faríngea (rinofonia) - 
conceituação, etiologia, sintomatologia, consequência, conduta para 
reeducação. Audição: Desenvolvimento da função auditiva. Audição periférica e 
central. Escala de desenvolvimento normal da audição. Audição normal e 
patológica: graus e tipos de perda auditiva. Caracterização audiométrica dos 
diversos graus de perda. Unidade audiométrica, análise de audiogramas: 
disacusias mistas, condutivas e neurossensoriais. Características do 
desenvolvimento da linguagem e da fala no deficiente auditivo. O deficiente 
auditivo e a escola. Código de Ética da Fonoaudiologia. Biossegurança em 
Fonoaudiologia. Fonoaudiologia e Saúde Pública. 

 

23.1.12 ESPECÍFICAS MÉDICO ESF: Legislação do SUS: Princípios e 
diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, 
Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 
Higienização das mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato respiratório, 
sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, Infecções 
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comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, 
Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus 
tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática. Código da Ética Médica; Conhecimentos 
gerais sobre: prontuário do paciente; transferência de paciente; atestado 
médico (legislação); informações às famílias de paciente falecido; 
intercorrência na ausência do médico assistente; sigilo médico e segredo 
profissional; remoção de paciente; responsabilidade do médico. Indicadores de 
saúde pública; Portaria nº 1886 de 18 de dezembro de 1997, que aprova as 
normas e diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde e do 
Programa de Saúde da Família; Programa de Saúde da Família, noções de 
medicina comunitária, verminoses, noções de trabalho em equipe, noções de 
administração e planejamento público, cronograma de atendimento, 
territorialização, visitas médicas domiciliares, tuberculose e dermatologia. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – 
princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde. Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: 
situação atual, medidas e controle de tratamento; Planejamento e programação 
local de saúde; Distritos sanitários e enfoque estratégico. 
 
23.1.13 ESPECÍFICAS MÉDICO GINECO-OBSTETRA: Legislação do SUS: 
Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos 
de Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 
Higienização das  mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato 
respiratório, sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, 
Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, 
Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus 
tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática. Ciclo Menstrual Feminino e suas 
Alterações. Amenorréias. Climatério. Doenças Sexualmente Transmissíveis. 
Lesões Precursoras e Carcinoma do Colo Uterino. Tumores Benignos e 
Malignos do Útero. Tumores Benignos e Malignos da Mama. Displasias e 
Inflamações da Mama. Tumores Benignos e Malignos do Ovário. Doenças 
Inflamatórias da Pelva. Distrofias Vulvares. Planejamento Familiar. Medicina 
Preventiva. Assistência Pré-Natal. Endocrinologia do Ciclo Grávido Puerperal. 
Toxemia Gravídica. Abortamento. Doença Hemolítica Perinatal. Infecções e 
Infestações na Gravidez. Alimento Materno. Avaliação da Maturidade e da 
Vitalidade Fetal. 

 

23.1.14 ESPECÍFICAS MÉDICO ORTOPEDISTA: Diagnosticar e tratar de 
afecções agudas, crônicas ou traumatológicas dos ossos e anexos, valendo-se 
de meios clínicos ou cirúrgicos, para promover, recuperar ou reabilitar a saúde 
do paciente; Avaliar as condições físico-funcionais do paciente, fazendo 
inspeção, palpação, observação da marcha ou capacidade funcional, ou pela 
análise de radiografias, para estabelecer o programa de tratamento; Orientar 
ou executar a colocação de aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamentos, 
utilizando ataduras de algodão, gesso e crepe, para promover a imobilização 
adequada dos membros ou região do corpo afetados; Orientar ou executar a 
colocação de trações transesqueléticas ou outras, empregando fios metálicos, 
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esparadrapos ou ataduras, para promover a redução óssea ou correção ósteo-
articular; Realizar cirurgias em ossos anexos, empregando técnicas indicadas 
para cada caso, para corrigir desvios, extrair áreas patológicas ou destruídas 
do osso, colocar pinos, placas, parafusos, hastes e outros, a fim de 
restabelecer a continuidade óssea; Indicar ou encaminhar pacientes para 
fisioterapia ou reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os para possibilitar 
sua máxima recuperação; Participar de equipes multiprofissionais, emitindo 
pareceres de sua especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para 
prevenir deformidades ou seu agravamento; Executar tratamento clínico, 
prescrevendo medicamentos, fisioterapia e alimentação específica, para 
promover a recuperação do paciente; Executar outras atribuições 
afins.Diagnosticar e tratar de afecções agudas, crônicas ou traumatológicas 
dos ossos e anexos, valendo-se de meios clínicos ou cirúrgicos, para 
promover, recuperar ou reabilitar a a saúde do paciente. Avaliar as condições 
físico-funcionais do paciente, fazendo inspeção, palpação, observação da 
marcha ou capacidade funcional, ou pela análise de radiografias, para 
estabelecer o programa de tratamento, orienta ou executa a colocação de 
aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamentos, utilizando ataduras de 
algodão, gesso e crepe, para promover a imobilização adequada dos membros 
ou região do corpo afetados; Orientar ou executar a colocação de trações 
transesqueléticas ou outras, empregando fios metálicos, esparadrapos ou 
ataduras, para promover a redução óssea ou correção ósteo-articular; Realizar 
cirurgias em ossos anexos, empregando técnicas indicadas para cada caso, 
para corrigir desvios, extrair áreas patológicas ou destruídas do osso, colocar 
pinos,placas, parafusos, hastes e outros, a fim de restabelecer a continuidade 
óssea; Indicar ou encaminhar pacientes para fisioterapia ou 
reabilitação,entrevistando-os ou orientando-os para possibilitar sua máxima 
recuperação; Participar de equipes multiprofissionais, emitindo pareceres de 
sua especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para prevenir 
deformidades ou seu agravamento; Executar tratamento clínico, prescrevendo 
medicamentos, fisioterapia e alimentação específica, para promover a 
recuperação do paciente. Executar outras atribuições afins. 
 
23.1.15 ESPECÍFICAS MÉDICO PEDIATRA: Legislação do SUS: Princípios 
e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, 
Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 
Higienização das mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato respiratório, 
sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, Infecções 
comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, 
Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus 
tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática. A consulta pediátrica. Avaliação do recém-
nascido normal. Avaliação do crescimento e desenvolvimento infantil e seus 
distúrbios. Nutrição e distúrbios nutritivos. Vacinação. Calendário vacinal da 
Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Santa Catarina. Parasitoses. 
Diarréias agudas e crônicas. Desidratação e terapia hidroeletrolitica. Anemias. 
Afeccões agudas do aparelho respiratório. Afeccões agudas do aparelho genito 
urinário. Infeccões do sistema nervoso central. Doenças exantemáticas. 
Afeccões agudas dos olhos, ouvidos, boca, nariz e garganta. Afeccões do 
aparelho digestivo. Deformidades ortopédicas congênitas. Abdome agudo - 
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inflamatório, hemorrágico, obstrutivo e perfurativo. Complicações agudas do 
diabetes mellitus. Distúrbios hemorrágicos. Doenças infecto contagiosas. 
DST/AIDS. Doença ulcerosa péptica, gastrite e Helicobacter Pylori. 
Convulsões. Choque anafilático. Choque. Intoxicacões exógenas. Septicemia. 
Meningite. Febre reumática. Doença do refluxo gastro esofageano. 
Reanimação cardio respiratório. Emergência hipertensivas. Hipertenção intra 
craniana. Acidentes, traumas e semi - afogamento. Atendimento inicial à 
criança politraumatizada. Diagnóstico precoce do câncer e síndromes para 
neoplásicas. Afecções da pele. Noções básicas de hematologia e oncologia 
pediátrica. Noções básicas cardiologia pediátrica. 

 

23.1.16 ESPECÍFICAS MÉDICO PSIQUIATRA: Legislação do SUS: 
Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos 
de Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 
Higienização das mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato respiratório, 
sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, Infecções 
comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, 
Insuficiência  cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes 
mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias 
Digestivas, Pancreatites, Insuficiência Hepática. Avaliação do desenvolvimento 
neuro-psicomotor do paciente. Psicologia médica: Desenvolvimento da 
personalidade, Mecanismo de defesa do ego, Relação médico paciente. 
Distúrbio do desenvolvimento infantil. Distúrbio do desenvolvimento do 
adolescente. Deficiência mental. Autismo infantil. Neuroses, transtornos 
ansiosos e somatização. Fobia e síndrome do pânico. Esquizofrenia. 
Depressão. Psicose maníaco depressiva. Síndromes psico orgânicas. 
Distúrbios da personalidade. Suicídio e parassuicídio. Alcoolismo e outras 
drogas psicoativas na infância e adolescência Dependência e tolerância à 
drogas, fármacos e tóxicos. Terapêutica: Psicofarmacoterapia, Psicoterapia, 
Iatrogenia em psicoterapia. Urgências psiquiátricas. Noções de psiquiatria 
Forense - interdição e responsabilidade criminal. Assistência psiquiátrica 
moderna. 
 
23.1.17 ESPECÍFICAS MONITOR: Desenvolvimento   de   Recursos   
Humanos   e educação   corporativa; Elementos da comunicação; 
Comunicação corporativa e comunicação no ambiente de trabalho; Trabalho 
em equipe; Noções de relações humanas e conflito; Gestão pela qualidade. 
Microsoft Word 2010 em português; Microsoft Excel 2010 em português; 
Microsoft Windows 7 em português; Navegação Internet, conceitos de URL, 
links, sites, impressão de páginas. Tempo e espaço como categoria histórica. 
Relações sociais de produção. Movimentos sociais. Globalização. Capitalismo. 
Circuito do poder: democracia, participação, descentralização. Lutas sociais na 
América Latina, Argentina, Brasil e Chile. A escravidão reabilitada. Revolução 
Burguesa no Brasil. Processos eleitorais do Brasil. História de Santa Catarina. 
História do Brasil. História geral. Temas Transversais. 
 
23.1.18 ESPECÍFICAS PROFESSOR II – ARTES: História da arte. 
Movimentos artísticos. O lúdico na obra de arte. Arte – educação. Psicologia da 
arte. Processo de criação. Criatividade: conceito, originalidade, criatividade e 
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desenvolvimento, inibição, processo e produto. Percepção: o mundo sonoro, o 
visual, o tátil. Aspectos formais da Arte: linha, cor, forma, superfície, volume, 
espaço, tempo, movimento, som, ruído, intensidade, timbre, altura, duração, 
ritmo, dinâmica. Integração através da arte. Artes Cênicas: história das artes 
cênicas; papel das artes cênicas no processo educacional, teoria e prática; 
teatro e jogo, criatividade e imaginação. Artes Plásticas: história geral das 
artes; história e ensino da arte no Brasil; teoria da arte: arte como produção, 
conhecimento e expressão; a obra de arte e sua recepção. Artes visuais: 
elementos de visualidade e suas relações; comunicação na 
contemporaneidade. Artes visuais e o multiculturalismo. Música: aspectos 
históricos da música ocidental; elementos estruturais da linguagem musical; 
tendências educacionais quanto ao ensino da música, na sala de aula; visão 
interdisciplinar do conhecimento musical. Música e expressão. Dança: história 
da dança; papel da dança na educação; estrutura e funcionamento do corpo 
para a dança; proposta triangular: fazer, apreciar, contextualizar. As danças 
como manifestações culturais. Cultura musical brasileira. Cultura local. Folclore 
do Brasil. 

 

23.1.19 ESPECÍFICAS PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL: 
Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. 
Relação ensino aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a 
aprendizagem. Projeto Político Pedagógico - concepções, importância, papel. 
Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de 
interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e 
bases da educação nacional. Estatuto da Criança e do Adolescente. Educação 
Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica e 
documentos relacionados. Princípios que fundamentam as práticas na 
educação infantil. Concepção do Educar na escola. Concepção de cuidar na 
educação infantil. Diferença entre Educar e Cuidar. Necessidades e 
características de crianças de 0 a 5 anos. Conceitos de Creche, Educação 
Infantil e escola e sua relação com a família. As fases do desenvolvimento e 
sua relação com a construção da autonomia. Funções e papeis das instituições 
de Educação Infantil para cada etapa dos 0 aos 5 anos. Referencial Curricular 
Nacional para a Educação Infantil. 

 

23.1.20 ESPECÍFICAS PROFESSOR II – ENSINO FUNDAMENTAL 1 A 5 
ANO: Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da 
educação. Relação ensino aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua 
relação com a aprendizagem. Projeto Político Pedagógico - concepções, 
importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de avaliação. 
Conceito de interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de 
diretrizes e bases da educação nacional. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Básica e documentos relacionados. Concepção de Conteúdo, 
Habilidades e Competências. Temas Transversais. Conceito e aplicação da 
Contextualização de Conteúdos. Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. 
Didática e Metodologia do Ensino em Séries Iniciais. Alfabetização e 
letramento. Linguagem oral e escrita. Produção de textos. Precursores e 
seguidores da Literatura Infanto-juvenil no Brasil. Conceitos Metodológicos 
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específicos das áreas do conhecimento de Português, matemática, História, 
Geografia, Ciências do Ensino Fundamental nos anos Iniciais. Confecção, 
histórico cultural/pacto pela alfabetização da idade certa. 

 

23.1.21 ESPECÍFICAS PROFESSOR II – HISTÓRIA: Tempo e espaço 
como categoria histórica. Relações sociais de produção. Didática e 
metodologia da história. Movimentos sociais. Globalização. Capitalismo. 
Circuito do poder: democracia, participação, descentralização. Lutas sociais na 
América Latina, Argentina, Brasil e Chile. A escravidão reabilitada. Revolução 
Burguesa no Brasil. Processos eleitorais do Brasil. História de Santa Catarina. 
História do Brasil. História geral. Temas Transversais. 

 

23.1.22 ESPECÍFICAS PROFESSOR II – MATEMÁTICA: Concepções do 
ensino e aprendizagem da matemática. Tendências pedagógicas do ensino de 
Matemática no Brasil. A didática e a metodologia do ensino da matemática. A 
resolução de problema e o ensino-aprendizagem de Matemática. Jogos nas 
aulas de matemática e o papel do lúdico no ensino da Matemática. A história 
da matemática. Temas transversais. Os campos conceituais no ensino da 
Matemática: - Números e Operações: naturais, inteiros, racionais, irracionais, 
reais; - Espaço e Forma: figuras planas, sólidos geométricos, ângulos, simetria, 
Teorema de Tales, Teorema de Pitágoras, Relações métricas num triângulo 
qualquer, Trigonometria; - Grandezas e Medidas: comprimento, massa, 
capacidade, superfície/área, tempo, temperatura, sistema monetário; - 
Tratamento da Informação: tabelas, gráficos, quadros, listas, diagramas, 
médias e probabilidades, moda e mediana; - Álgebra: operações inversas, 
equações e sistemas de equações de 1° e 2° grau, razão e proporção, regra de 
três, porcentagem, juros, operações com expressões algébricas, polinômios, 
funções polinomiais de 1° e 2° grau, exponencial e logarítmica, matrizes, 
sistemas e determinantes de equações lineares, progressões aritmética e 
geométrica, análise combinatória e cálculo de probabilidades. 
 
23.1.23 ESPECÍFICAS PROFESSOR II – GEOGRAFIA: Geografia Física, 
Humana e Econômica de: Geografia de Santa Catarina. Geografia do Brasil; 
Geografia Mundial. Cartografia. Leitura de Paisagens. Relação Dinâmica entre 
Sociedade e Natureza. Meio Rural e Meio Urbano. Produção e Distribuição de 
Riquezas. População. Brasil – Diversidade Natural / Divisão Geoeconômica. 
Brasil – Diversidade Cultural segundo o IBGE. Brasil – Campos – Cidades. 
Espaços em transformação. Brasil – Regiões Geoeconômicas. Relações 
Econômicas do Brasil: Dinâmica Natural do Planeta Terra. Mundo 
Desenvolvido e Subdesenvolvido. A antiga e a Nova Ordem Mundial. A 
Globalização e os Avanços Tecnológicos e Científicos: Geopolítica – Conflitos 
Mundiais Contemporâneos. Temas Transversais. 

 

23.1.24 ESPECÍFICAS PSICÓLOGO: Legislação: Constituição Federal art. 
196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde:Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal nº 
8142/1990; Portaria GM nº 687/2006 – Aprova a Política de Promoção da 
Saúde. A Estratégia de Saúde da Família: Portaria nº 2488/GM/2011 - Aprova 
a Política Nacional de Atenção Básica; Portaria nº 1.654, de 19 de julho de 
2011 - Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o Programa Nacional de 
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Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB) e o 
Incentivo Financeiro do PMAQ-AB, denominado Componente de Qualidade do 
Piso de Atenção Básica Variável - PAB Variável. Portaria nº 3.124, de 28 de 
dezembro de 2012 - Redefine os parâmetros de vinculação dos Núcleos de 
Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 2 às Equipes Saúde da 
Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações específicas, cria a 
Modalidade NASF 3, e dá outras providências Infância, adolescência. As 

inter‐relações familiares: casamento, conflito conjugal, separação, guarda dos 
filhos. A criança e a separação dos pais. A criança e o adolescente vitimizados. 
Natureza e origens da tendência antissocial. Os direitos fundamentais da 
criança e o do adolescente. O trabalho do psicólogo em equipe 
multiprofissional. Psicodiagnóstico – técnicas utilizadas. A entrevista 
psicológica. Teoria da Personalidade, Teorias e Técnicas Psicoterápicas. 
Diferenças individuais e de classes. Noções de cidadania, cultura e 
personalidade: “status”, papel e o indivíduo. Fatores sociais da anormalidade. 
Interação social. A psicologia social no Brasil. 

 

23.1.25 ESPECÍFICAS TÉCNICO EM ENFERMAGEM: A inserção dos 
serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Código de Ética 
dos profissionais de enfermagem e Lei do exercício profissional. Política de 
humanização do SUS. Funcionamento dos sistemas: locomotor, pele e anexos, 
cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e 
órgãos genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, 
protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e 
ectoparasitos. Saneamento básico. Educação em saúde. Conceito e tipo de 
imunidade. Programa de imunização. Noções básicas sobre administração de 
fármacos: efeitos colaterais e assistência de enfermagem. Procedimentos 
técnicos de enfermagem. Assistência integral de enfermagem à saúde: da 
criança e do adolescente, da mulher, do adulto, do idoso e mental. Assistência 
ao indivíduo, família e comunidade com transtornos: agudos, crônicos 
degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos. Assistência de enfermagem 
no pré, trans e pós-operatório. Assistência de enfermagem em urgência e 
emergência. Biossegurança: conceito, normas de prevenção e controle de 
infecção. Classificação de artigos e superfícies hospitalares aplicando 
conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material. 
Preparação e acompanhamento de exames diagnósticos. Noções de 
administração e organização dos serviços de saúde e de enfermagem. 

 

23.1.26 ESPECÍFICAS TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA: 
Conhecimento do Sistema Único se Saúde (Sus): Legislação Básica do SUS; 
Leis 8080/90 e 8142/90. NOAS 01/02; Norma Operacional de Assistência à  
Saúde; A obrigatoriedade de notificação pelos profissionais de saúde, de  
algumas doenças transmissíveis; Relação de doenças para o Brasil.  
Indicadores de Saúde. Legislação; Sanitária; Epidemiologia e Controle de 
Zoonoses (Raiva, Controle de Quirópteros, Leptospirose, Controle de 
Roedores, Toxoplasmose, Tuberculose, Brucelos e, Teníase, Cisticercose, 
Fasciolose, Salmonelose, Leishmaniose: visceral e cutânea, Larva migrans, 
Hidatidose, Esquistossomose). Transição demográfica e epidemiológica. 
Vigilância Epidemiológica. Investigação Epidemiológica de Casos e Epidemias. 
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Sistema de Informação em Saúde e Vigilância Epidemiológica. Doenças de 
Interesse para a Saúde Pública e Vigilância Epidemiológica: AIDS, Cólera, 
Dengue, Esquistossomose Mansônica, Febre Tifóide, Hanseníase, Antaviroses, 
Hepatites Virais, Leptospirose, Menigites, Raiva, Tuberculose e Tétano.  
Doenças Emergentes e Reemergentes. Esquema Básico de Vacinação e 
vacinação de adultos. Dengue, controle. Legislação Sanitária Federal e 
Vigilância Sanitária ANVISA. 
 
 

23.2     CARGOS DE NIVEL FUNDAMENTAL 
23.2.1 LINGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de 
textos. Linguagem verbal e não verbal. Recursos que estabelecem a coesão do 
texto. Ortografia das palavras. Nova Ortografia. Estabelecer concordância 
nominal e verbal. Acentuação gráfica das palavras.  
 
23.2.2 MATEMÁTICA - Adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Problemas com as quatro operações. Regra de três simples e composta. 
Cálculo de áreas. Juros e porcentagem. 

 

23.2.3 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: Lei Orgânica do Município de Lauro 
Muller – SC – Lei n° 001/1990; Lei Municipal 1.145/2001. 

 
23.2.4 ESPECÍFICAS AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA: Princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde princípios que regem sua organização 
Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes. Visita domiciliar. 
Interpretação demográfica. Conceito de territorialização, micro área e área de 
abrangência. Conceitos de endemia, pandemia, surto e epidemia. Conceitos de 
eficácia, eficiência e efetividade em saúde coletiva. Conceitos e critérios de 
qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, 
satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Cuidados com o meio 
ambiente e saneamento básico. Controle vetorial. Problemas clínicos 
prevalentes na atuação do agente de endemias: dengue, malária, 
esquistossomose, leishmaniose, doenças de chagas, raiva, filariose, 
leptospirose, febre tifoide, tuberculose e hanseníase. Parasitoses intestinais e 
sanguíneas. Calendário Básico de Imunização. Sistema de informação em 
saúde: SIM, SINAN, SAI, GAL e SIVEP. Promoção da saúde, conceitos e 
estratégias principais problemas de saúde da população e recursos existentes 
para o enfrentamento dos problemas. Formas de aprender e ensinar em 
educação popular. Cultura popular e sua relação com os processos educativos. 
Lideranças: conceitos, tipos e processos de constituição de líderes populares. 
Pessoas com deficiência: abordagem, medidas facilitadoras de inclusão social 
e direitos legais. Noções de ética e cidadania. Política de Humanização do 
SUS. Modelos de atenção à saúde: Atenção primária de saúde/atenção básica 
à saúde: estratégia de saúde da família; PACS (Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde); NASF (Núcleo de Apoio à Saúde da Família). Lei 
Federal 11.350/06. 
 
23.2.5 ESPECÍFICAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Transportar e 
arrumar mercadorias, carregar e descarregar veículos, coleta de lixo, limpeza e 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE LAURO MULLER - SC 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 004/2016 

Página 28 de 30 

 

conservação de veículos e serviços; Noções gerais de higiene, limpeza e 
conservação; Noções gerais de organização e disciplina geral; Uso adequado 
de materiais de limpeza; Prevenção de acidentes; Meio ambiente; Ética e 
cidadania; Conhecimentos práticos em serviços de conservação e limpeza de 
vias públicas. 

 

23.2.6 ESPECÍFICAS CARPINTEIRO: Conhecimento de técnicas de 
medida e corte e seleção de madeiras; procedimentos assentamento de portas, 
janelas e esquadrias de madeira e de peças de cobertura e telhamento, 
colocação de divisórias de madeira e laminados; conhecimento de construção 
de formas para concretagem de vigas, lajes e pilares, consertos e reparos em 
peças de mobiliário; procedimentos de manutenção dos utensílios de trabalho; 
conhecimento de ferramentas mecânicas, chaves, parafusos, dobradiças, 
fechaduras e utensílios utilizados em serviços de carpintaria; conhecimento de 
terminologia básica utilizada nas construções civis, princípios básicos da 
construção civil e das rotinas de trabalho e dos materiais de construção civil. 
Segurança do trabalho: Identificação e utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). Preparação do 
local de trabalho. 

 

23.2.7 ESPECÍFICAS COZINHEIRA: Noções básicas de uma alimentação 
saudável. Higiene, saúde corporal e cuidado pessoal no ambiente de trabalho; 
Higiene e limpeza da cozinha, do refeitório e áreas afins; Higiene e limpeza dos 
utensílios e dos equipamentos; Higiene dos alimentos; Higiene na manipulação 
dos alimentos. Segurança no ambiente de trabalho: Utilização de 
equipamentos de proteção individual; Manuseio e segurança no uso de 
utensílios e equipamentos; Noções básicas de prevenção de acidentes no 
trabalho. Etapas do processo de produção de refeições: Recebimento, guarda 
e segurança dos alimentos; Técnicas e utensílios no preparo de alimentos. 
Cardápios; Distribuição das refeições. 

 

23.2.8 ESPECÍFICAS ELETRICISTA: Comandos elétricos; Eletricidade 
básica; Instalação e manutenção elétrica industrial; Instalação e manutenção 
elétrica predial; Instrumentos de medidas elétricas; Leitura e interpretação de 
projetos elétricos; Noções de CLP; Norma regulamentadora 10 –NR 10 básico; 
Prática na indústria; Relações interpessoais; Sistema de proteção elétrica. NR-
12. Conceitos básicos de eletrônica analógica e digital; Máquinas elétricas: 
transformadores, máquinas síncronas, máquinas de corrente contínua e 
motores de indução; Inversores de Frequência; Conhecimentos básicos da 
norma ABNT NBR-5410; Retificadores, baterias e NoBreaks; Conhecimentos 
de aterramento de equipamentos; Circuitos elétricos de corrente contínua; 
Circuitos elétricos de corrente alternada; Circuitos trifásicos. Inglês Técnico 
básico. 

 

23.2.9 ESPECÍFICAS LUBRIFICADOR DE VEÍCULOS: Equipamentos e 
materiais utilizados na atividade. Noções básicas de higiene: pessoal, 
ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: 
acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, 
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conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de 
atividades relacionadas com a execução do serviço de lubrificador de veículos. 

 
23.2.10 ESPECÍFICAS MECÂNICO: Injeção eletrônica; motores: diesel, 
aspirado e turbinado; transmissão; suspensão; cambio e embreagem; freios: 
mecânico, ar e hidráulico; cabeçotes: diesel, gasolina e álcool; caixa de 
direção: mecânica e hidráulica para máquinas pesadas (pneus e esteira); 
conhecimento em ferramentas mecânicas, hidráulica e de precisão. 
Lubrificação. Solda. 

 

23.2.11 ESPECÍFICAS MOTORISTA: Legislação de Trânsito. Código de 
Trânsito Brasileiro e demais legislações referentes à condução de veículos. 
Sistema Nacional de Trânsito. Normas Gerais de Circulação. Sinalização. 
Veículos, licenciamento, habilitação. Regras de circulação. Deveres e 
proibições, infrações e penalidades. Medidas e processos administrativos. 
Direção defensiva. Primeiros socorros. Preservação do meio ambiente. Direitos 
Humanos e Cidadania no trânsito. Noções sobre funcionamento do veículo. 
Transporte de urgência e emergência. 

 

23.2.12 ESPECÍFICAS OPERADOR DE MÁQUINAS: Legislação de 
Trânsito - Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações referentes à 
condução de máquinas pesadas. Sistema Nacional de Trânsito. Normas Gerais 
de Circulação. Sinalização. Veículos, licenciamento, habilitação. Regras de 
circulação. Deveres e proibições, infrações e penalidades. Medidas e 
processos administrativos. Primeiros socorros. Preservação do meio ambiente. 
Direitos Humanos e Cidadania no trânsito. Noções sobre funcionamento de 
máquinas pesadas. Transporte de carga. 

 

23.2.13 ESPECÍFICAS PEDREIRO: Equipamentos e materiais utilizados na 
atividade; Conceito básico sobre Desenho Técnico, Planta Baixa, Cortes e 
Fachadas; Ferramentas de Trabalho; Conhecimentos Sobre Assentamento de 
tijolos; Ligação de Paredes em Ângulo Reto e em Cruz; Conhecimento Sobre 
Divisão, Tipo de Bloco de Concreto e Argamassas: reparação da Argamassa; 
Assentamento de Parede de Bloco de Concreto; Construção de Parede de 
Canto em Ângulo Reto com Bloco de Concreto; Conhecimento Sobre 
Argamassa de Reboco, Chapisco; Pontos de Mestras; Noções básicas de 
higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Segurança do 
trabalho: Identificação e utilização de equipamentos de proteção individual 
(EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). Preparação do local de 
trabalho. 
 
23.2.14 ESPECÍFICAS RECEPCIONISTA: Atendimento e orientação ao 
público. Relacionamento interpessoal e Comunicação. Tipos de redação oficial 
e técnica: atestado, ata, circular, edital, ofício, relatório, requerimento e 
declaração. Arquivo: organização, transferência, sistemas e métodos de 
arquivamento. Atendimento ao telefone: ligações locais, estaduais, nacionais e 
internacionais. Gestão de Tempo. Gestão de Projetos. Ética e postura 
profissional. Noções de informática. Uso, em nível de usuário dos programas: 
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Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft Acess, Microsoft Power Point. 
Internet. 

 

23.2.15 ESPECÍFICAS SERVENTE: Transportar e arrumar mercadorias, 
carregar e descarregar veículos, coleta de lixo, limpeza e conservação de 
veículos e serviços; Noções gerais de higiene, limpeza e conservação; Noções 
gerais de organização e disciplina geral; Uso adequado de materiais de 
limpeza; Prevenção de acidentes; Meio ambiente; Ética e cidadania; 
Conhecimentos práticos em serviços de conservação e limpeza de móveis e 
locais públicos. 

 

23.2.16 ESPECÍFICAS SOLDADOR: Equipamentos e materiais utilizados na 
atividade. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e 
equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, 
conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e 
equipamentos de proteção. Tecnologia da Soldagem. A Junta Soldada. 
Processos de Soldagem. O Arco Elétrico: Características Elétricas, Térmicas e 
Magnéticas. Metalurgia da Soldagem. Características das Zonas Fundida e 
Termicamente Afetada. Microestruturas Típicas. Descontinuidades e Defeitos. 
Soldagem e Corte a Gás.  Soldagem com Eletrodo Revestido. Soldagens TIG, 
MIG e MAG. Soldagem a Arco Submerso. Soldagem e Corte a Plasma. 
Soldagem de Aços e Ligas de Níquel. 

 

23.2.17 ESPECÍFICAS VIGIA: Serviços de vigilância, portaria, controle de 
veículos, segurança de pessoal, combate a incêndios e primeiros socorros. 
Proceder à vigilância diurna e noturna nas dependências dos edifícios e áreas 
próximas: cuidados básicos essenciais. Comunicação; normas de Segurança 
do Trabalho e Higiene; noções de hierarquia; noções de segurança; 
conhecimento dos utensílios possíveis de utilização; conhecimento da função; 
formas de tratamento; atendimento ao público; telefones públicos de 
emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiro. 
Noções básicas de Relações Humanas no Trabalho. Ética no trabalho. 
Relacionamento interpessoal. Atribuições do cargo. 

 

 
Lauro Muller - SC, 9 de Março de 2016. 

 
 
 

FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal 
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O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER - SC torna público que realizará CONCURSO 
PÚBLICO destinado a selecionar candidatos para o provimento de cargos efetivos para o 
quadro de pessoal da Administração Municipal. 
  
DAS REGRAS GERAIS DO CONCURSO PÚBLICO 
 
1. Este CONCURSO PÚBLICO será realizado de acordo com a legislação específica 
relacionada à matéria e às disciplinas entabuladas neste Edital e será executado pela 
FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNISUL e 
destina-se, exclusivamente, a selecionar candidatos para provimento efetivo de cargos 
públicos junto ao Município de Lauro Muller - SC.   

 
2. Todas as etapas do CONCURSO PÚBLICO serão realizadas no Município de Lauro 
Muller – SC, ou dependendo do quantitativo de inscritos em outras localidades, a critério, 
exclusivo, da entidade organizadora do certame, obedecendo ao cronograma constante 
no Anexo I, do presente edital. 
 
3. O CONCURSO PÚBLICO constará de Avaliação Escrita Objetiva, Avaliação de 
Aptidão Prática, Avaliação de Aptidão Física e Avaliação de Títulos conforme tabela 
descritiva no Anexo II deste Edital. 

 
4. Será disponibilizado 01 (um) Posto de Atendimento para atender aos candidatos 
nas etapas descritos no Anexo II, no seguinte endereço:  

4.1 Endereço: Rua Walter Veterlli, n.° 239, Centro – Lauro Müller/SC; 

4.2 Horário: das 08h00min às 12h00min horas, em dias úteis; 

4.3 Telefone: (48) 3464-3122.  

 

5. Os cargos com os respectivos números de vagas, carga horária, vencimentos e 
requisitos de escolaridade estão definidos no Anexo III deste Edital. 
 
6. As inscrições ocorrerão conforme cronograma constante no Anexo I e deverão 
obedecer as regras constantes no Anexo IV. 

6.1 Os candidatos PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) 
deverão observar as orientações constantes no Anexo V. 
6.2 Os candidatos que necessitarem de atendimento especial para a realização 
das Avaliações deverão seguir as orientações constantes no Anexo V deste Edital. 

 
7. A divulgação Oficial de todas as etapas referentes a este CONCURSO PÚBLICO se 
dará através de avisos publicados nos locais abaixo, mantendo-se acessíveis até 90 
(noventa) dias após a homologação do certame. 

7.1 No sítio de internet do Município Lauro Muller/SC: (www.lauromuller.sc.gov.br);  
7.2 No sítio de internet da FAEPESUL: (www.faepesul.org.br/concursos). 

  
8. É de exclusiva responsabilidade do candidato, o acompanhamento integral das 
etapas deste CONCURSO PÚBLICO por meio dos sítios de divulgação Oficial citados 
neste Edital. 

 

http://www.lauromuller.sc.gov.br/
http://www.faepesul.org.br/concursos
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9. Os horários e cronograma aqui estabelecidos poderão sofrer alterações, em razão 
de melhor atendimento aos objetivos do presente certame, sendo que essas alterações 
serão publicadas pelos meios de divulgação Oficial mencionados no Item 7 deste Edital. 

 
10. A interposição de recursos administrativos deverá obedecer às orientações 
constantes no Anexo XII. 

 
11. Os Recursos Administrativos interpostos deverão obrigatoriamente obedecer ao 
modelo apresentado no Anexo XIII. 

 
12. Os Candidatos aprovados nas avaliações deste CONCURSO PÚBLICO serão 
convocados para ocupar os Cargos, em funções das vagas constantes no Anexo III e de 
acordo com a necessidade do Município de Lauro Muller - SC dentro do prazo de validade 
do certame. 

 
13. A aprovação neste CONCURSO PÚBLICO não implica a admissão imediata do 
candidato. Todavia, o processo admissional do candidato deverá obedecer, 
rigorosamente, à ordem de classificação dos aprovados, sendo que serão chamados à 
medida que a necessidade funcional assim o permitir, obedecendo aos critérios do 
Município de Lauro Muller - SC. 
 
14. Os candidatos aprovados, quando convocados ao trabalho, deverão apresentar os 
documentos admissionais exigidos pelo Município de Lauro Muller - SC. 

14.1 A relação dos documentos admissionais será entregue no ato da 
convocação; 
14.2 O candidato será convocado através dos meios de comunicação 
informado na ficha de inscrição deste CONCURSO PÚBLICO; 
14.3 O Candidato deverá manter atualizado o seu cadastro junto a Gerência de 
Pessoal do Município de Lauro Muller - SC; 
14.4 O Município de Lauro Muller - SC utilizará dos seguintes meios para 
convocação, nesta ordem: Telefone, e-mail (se houver), carta com AR (Aviso de 
Recebimento), Publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – 
DOM/SC. 
14.5 O candidato terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para apresentação 
após última forma de convocação; 
14.6 O candidato que não comparecer no dia, hora e local de acordo com a 
convocação, será reclassificado como último candidato da relação homologada dos 
candidatos classificados; 
14.7 O candidato será convocado somente por 2 (duas) oportunidades. 

 
15. O CONCURSO PÚBLICO terá validade de 02 (dois) anos, prorrogável uma vez, 
por igual período, contados da data do ato de homologação do Resultado Final a critério 
do Município de Lauro Muller - SC. 

 
16. Será excluído do CONCURSO PÚBLICO o candidato que: 

16.1 Promover tumulto, incitar violência ou realizar descortesias com qualquer 
outro candidato ou membro das equipes encarregadas da aplicação das avaliações; 
16.2 For surpreendido durante a aplicação da Avaliação Escrita Objetiva - ou 
outra que seja vedado - em comunicação com outro candidato, verbalmente, por 
escrito ou por qualquer outra forma; 
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16.3 For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa 
de burlar qualquer Avaliação, ou for responsável por falsa identificação pessoal; 
16.4 Afastar-se da sala da Avaliação Escrita Objetiva, a qualquer tempo, sem o 
acompanhamento de fiscal; 
16.5 Ausentar-se da sala da Avaliação Escrita Objetiva, a qualquer tempo, 
portando a folha de respostas; 
16.6 Recusar-se a proceder à autenticação digital do cartão-resposta ou de 
outros documentos, nos termos deste Edital; 
16.7 Recusar-se, em qualquer das etapas, a se submeter à fiscalização 
eletrônica e/ou física; 
16.8 Recusar-se a cumprir ou instigar outrem a não cumprir as determinações 
da equipe responsável do certame. 

 
17. A inscrição dos candidatos implicará aceitação das condições estabelecidas no 
inteiro teor deste Edital e das instruções específicas, expedientes dos quais não poderá 
alegar desconhecimento. 

 
18. Fica delegada competência à FAEPESUL, para: 

18.1 Receber as taxas de inscrições; 
18.2 Deferir e indeferir as inscrições; 
18.3 Emitir os documentos de confirmação de inscrições; 
18.4 Prestar informações sobre o CONCURSO PÚBLICO; 
18.5 Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e conduzir a Avaliação Escrita Objetiva, 
Avaliação de Aptidão Prática, Avaliação de Aptidão Física e Avaliação de Títulos do 
CONCURSO PÚBLICO, bem como divulgar seus respectivos resultados; 
18.6 Receber e julgar os recursos previstos neste Edital; 
18.7 Publicar a homologação final do CONCURSO PÚBLICO. 
 

19. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do CONCURSO 
PÚBLICO constituída por Decreto Municipal. 

 
20. O foro para dirimir qualquer questão relacionada a este CONCURSO PÚBLICO é o 
da Comarca de Lauro Muller - SC. 

 
Lauro Muller - SC, 23 de Fevereiro de 2016. 

 
 
 
 

FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
CRONOGRAMA 

Datas Previstas Eventos 

23/02/2016 Publicação do Edital. 

23/02/2016 à 
29/02/2016 

Período para impugnação das disposições do Edital, no posto de 
atendimento. 

23/02/2016 à 
24/03/2016 

Período Para: 

 Inscrição pela Internet ou posto de atendimento; 

 Emissão do respectivo boleto bancário; 

 Pagamento da taxa de inscrição; 

 Recebimento dos requerimentos para PNE; 

 Atendimento de Necessidades Especiais no Posto de 
Atendimento; 

 Protocolo dos documentos comprobatórios para Avaliação 
de Títulos. 

29/03/2016 
Publicação da Lista das inscrições deferidas e relação das inscrições 
indeferidas. 

30/03/2016 à 
31/03/2016 

Período para interposição de recursos concernente as inscrições 
indeferidas. 

05/04/2016 
Homologação das inscrições e divulgação do horário e local para 
realização da Avaliação Escrita Objetiva. 

10/04/2016 APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA  

11/04/2016 Divulgação do gabarito e do caderno da Avaliação Escrita Objetiva 

12/04/2016 à 
13/04/2016 

Período para interposição de recursos concernente às questões e ao 
Gabarito da Avaliação Escrita Objetiva 

27/04/2016 
Publicação do Resultado Preliminar da Avaliação Escrita Objetiva e da 
Avaliação de Títulos. 

28/04/2016 à 
29/04/2016 

Período para interposição de recursos concernente ao Resultado 
Preliminar da Avaliação Escrita Objetiva e da Avaliação de Títulos. 

04/05/2016 

Publicação: 

 Critérios para a realização da Avaliação de Aptidão Física e 
Prática; 

 Resultado Final da Avaliação Escrita Objetiva e de Títulos; 

 Lista dos Candidatos classificados, local, data, horário para 
realização da Avaliação de Aptidão Física e Avaliação de Aptidão 
Prática. 

15/05/2016 
APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO PRÁTICA E 
AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA. 

18/05/2016 
Publicação do resultado da Avaliação de Aptidão Prática e Avaliação 
de Aptidão Física. 

19/05/2016 à 
20/05/2016 

Período para interposição de recursos concernente ao Resultado da 
Avaliação de Aptidão Prática e Avaliação de Aptidão Física. 

24/05/2016 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CONCURSO PÚBLICO 
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ANEXO II 
ETAPAS 

CARGOS 

Avaliação Escrita 
Objetiva 

Avaliação de 
Aptidão Prática 

Avaliação de 
Aptidão Física 

Avaliação de 
Títulos 

Classificatória / 
Eliminatória 

Eliminatória Eliminatória Classificatória 

AGENTE DE SAÚDE 
PÚBLICA 

X       

ASSISTENTE SOCIAL X       

AUXILIAR ADMINISTRATIVO X       

AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

X       

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 
ESCOLAR 

X       

AUXILIAR DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

X       

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

X   X   

CARPINTEIRO  X X     

COZINHEIRA X       

ELETRICISTA X       

ENGENHEIRO CIVIL X       

FARMACÊUTICO X       

FONOAUDIÓLOGO X    

LUBRIFICADOR DE 
VEÍCULOS 

X X     

MECÂNICO X X     

MEDICO ESF X       

MÉDICO GINECO-
OBSTETRA 

X       

MÉDICO ORTOPEDISTA X       

MÉDICO PEDIATRA X       

MÉDICO PSIQUIATRA X       

MONITOR X       

MOTORISTA X X     

OPERADOR DE MÁQUINAS X X     

PEDREIRO X X     

PROFESSOR II – ARTES X     X 

PROFESSOR II – 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

X     X 

PROFESSOR II – ENSINO 
FUNDAMENTAL 1 A 5 ANO 

X     X 

PROFESSOR II – HISTORIA X     X 
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PROFESSOR II – 
MATEMÁTICA 

X     X 

PROFESSOR II – 
GEOGRAFIA 

X     X 

PSICÓLOGO  X       

RECEPCIONISTA X       

SERVENTE X   X   

SOLDADOR X X     

TÉCNICO EM ENFERMAGEM X       

TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA  

X       

VIGIA X   X   

 
1. O não comparecimento do candidato em hora e local aprazados para realização da 
Avaliação Escrita Objetiva implicará ELIMINAÇÃO do CONCURSO PÚBLICO. 
 
2. A Avaliação Escrita Objetiva terá caráter eliminatório/classificatório de acordo com a 
forma constante no Anexo VII. 

 

3. A Avaliação de Títulos terá caráter classificatório de acordo com a forma constante 
no Anexo VIII. 

 

4. A Avaliação de Aptidão Prática terá caráter eliminatório de acordo com a forma 
constante no Anexo X. 
 
5. A Avaliação de Aptidão Física terá caráter eliminatório de acordo com a forma 
constante no Anexo XI. 
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ANEXO III 
CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS, HABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÃO  
 

1. O nível de escolaridade e as exigências indicadas deverão estar atendidas até a 
data da posse, caso não comprovada a escolaridade e os requisitos mínimos exigidos na 
tabela constante no item 7 deste Anexo a nomeação não será efetivada.  
 
2. As atividades inerentes a cada um dos cargos serão desenvolvidas em quaisquer 
dependências ou órgãos do Município de Lauro Muller - SC. 
 
3. A Carga Horária está expressa em tempo semanal de trabalho. 
 
4. O regime jurídico é o celetista. 
 
5. Além dos quantitativos de vagas expressas na tabela constante no item 7, os 
Candidatos classificados acima das vagas estabelecidas figurarão como Cadastro 
Reserva para posterior análise de aproveitamento pelo Município de Lauro Muller - SC. 
 
6. Os Cargos que excederem a quantidade de 10 (dez) vagas terão a reserva de cinco 
por cento em face da classificação obtida para Portadores de Necessidades Especiais – 
PNE conforme Anexo V deste Edital. 

6.1 Caso não houver nenhum candidato Portador de Necessidade Especial 
inscrito neste certame, a quantidade reservada voltará a reintegrar a quantidade 
ofertada. 

 
7. CARGOS, NÍVEL, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS 

CARGOS NÍVEL VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA  

 
VENCIMENTOS 

(R$) 

AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA FUNDAMENTAL 1 40 880,00 

ASSISTENTE SOCIAL SUPERIOR 1 30 2.369,17 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO MÉDIO 1 40 1.753,96 

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 

MÉDIO 2 40 1.278,88 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO (ACD) 

MÉDIO 6 40 910,6 

AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

MÉDIO 10 40 1.278,88 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FUNDAMENTAL 1 40 880,00 

CARPINTEIRO  FUNDAMENTAL 1 40 890,29 

COZINHEIRA FUNDAMENTAL 2 40 880,00 

ELETRICISTA FUNDAMENTAL 1 40 890,29 

ENGENHEIRO CIVIL SUPERIOR 1 40 2.369,17 

FARMACÊUTICO SUPERIOR 1 40 2.369,17 

FONOAUDIÓLOGO SUPERIOR 1 40 2.369,17 

LUBRIFICADOR DE VEÍCULOS FUNDAMENTAL 1 40 1.262,93 

MECÂNICO FUNDAMENTAL 1 40 2.561,19 
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MEDICO ESF SUPERIOR 6 40 8.561,41 

MÉDICO GINECO- OBSTETRA SUPERIOR 1 4 5.712,70 

MÉDICO ORTOPEDISTA SUPERIOR 1 4 5.712,70 

MÉDICO PEDIATRA SUPERIOR 1 8 6.855,24 

MÉDICO PSIQUIATRA SUPERIOR 1 4 5.712,70 

MONITOR MÉDIO 1 40 1.262,93 

MOTORISTA FUNDAMENTAL 2 40 1.262,93 

OPERADOR DE MÁQUINAS FUNDAMENTAL 1 40 1.262,93 

PEDREIRO FUNDAMENTAL 1 40 890,29 

PROFESSOR II – ARTES SUPERIOR 1 20 959,14 

PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL  SUPERIOR 1 20 959,14 

PROFESSOR II – ENSINO 
FUNDAMENTAL 1 A 5 ANO 

SUPERIOR 1 20 959,14 

PROFESSOR II – HISTORIA SUPERIOR 1 20 959,14 

PROFESSOR II – MATEMÁTICA SUPERIOR 1 20 959,14 

PROFESSOR II – GEOGRAFIA SUPERIOR 1 20 959,14 

PSICÓLOGO  SUPERIOR 1 40 2.369,17 

RECEPCIONISTA FUNDAMENTAL 1 40 880,00 

SERVENTE FUNDAMENTAL 5 40 880,00 

SOLDADOR FUNDAMENTAL 1 40 890,29 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM TÉCNICO 1 40 1.262,93 

TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA  TÉCNICO 1 40 1.262,93 

VIGIA FUNDAMENTAL 1 40 880,00 

 
8. HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:  

CARGOS 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL / NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE 

Agente de Saúde Pública Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau. 

Assistente Social 
Portador de certificado de conclusão de Curso Superior 
com registro no respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

Auxiliar Administrativo Portador de Certificado de conclusão de 2ºGrau. 

Auxiliar de Administração Escolar 
Habilitação de Nível Médio em Curso de Formação 
Profissional ou Educação Geral. 

Auxiliar de consultório odontológico (ACD) 
Portador de Certificado de conclusão de ensino médio e 
curso de Qualificação Profissional em TSB ou ASB com 
registro no CRO. 

Auxiliar de Ensino de Educação Infantil 
Habilitação de Nível Médio (2ºGrau) em curso de 
Magistério. 

Auxiliar de Serviços Gerais Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau. 

Carpinteiro  Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau. 

Cozinheira Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau. 

Eletricista 

Portador de certificado de conclusão do Ensino Médio, 
com Certificado de conclusão do curso técnico em 
Eletrotécnica ou Eletromecânica e curso de NR-10. 
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Engenheiro Civil 
Portador de certificado de conclusão de Curso Superior 
com registro no respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

Farmacêutico 
Portador de certificado de conclusão de Curso Superior 
com registro no respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

Fonoaudiólogo 
Portador de certificado de conclusão de Curso Superior 
com registro no respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

Lubrificador de Veículos Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau. 

Mecânico Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau. 

Medico ESF 
Portador de certificado de conclusão de Curso Superior 
com registro no respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

Médico Gineco- Obstetra 
Portador de certificado de conclusão de Curso Superior 
com registro no respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

Médico Ortopedista 
Portador de certificado de conclusão de Curso Superior 
com registro no respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

Médico Pediatra 
Portador de certificado de conclusão de Curso Superior 
com registro no respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

Médico Psiquiatra 
Portador de certificado de conclusão de Curso Superior 
com registro no respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

Monitor Portador de Certificado de conclusão de 2ºGrau. 

Motorista 
Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau e 
portador de CNH categoria “D” 

Operador de Máquinas 
Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau e 
portador de CNH categoria “B” 

Pedreiro Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau. 

Professor II – Artes 
Portador de certificado de conclusão de Curso Superior, 
em curso de licenciatura plena, na área específica de 
atuação. 

Professor II – Educação Infantil  
Portador de certificado de conclusão de Curso Superior, 
em curso de licenciatura plena, na área específica de 
atuação. 

Professor II – Ensino Fundamental 1 a 5 
ano 

Portador de certificado de conclusão de Curso Superior, 
em curso de licenciatura plena, na área específica de 
atuação. 

Professor II – Historia 
Portador de certificado de conclusão de Curso Superior, 
em curso de licenciatura plena, na área específica de 
atuação. 

Professor II – Matemática 
Portador de certificado de conclusão de Curso Superior, 
em curso de licenciatura plena, na área específica de 
atuação. 
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Professor II – Geografia 
Portador de certificado de conclusão de Curso Superior, 
em curso de licenciatura plena, na área específica de 
atuação. 

Psicólogo  
Portador de certificado de conclusão de Curso Superior 
com registro no respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

Recepcionista Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau. 

Servente Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau. 

Soldador Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau. 

Técnico em Enfermagem 
Portador de Certificado de conclusão de 2ºGrau, com 
formação técnica especifica com registro no COREN. 

Técnico em Vigilância Sanitária  
Portador de Certificado de conclusão de 2ºGrau, com 
formação técnica especifica. 

Vigia Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau. 

* Demais requisitos exigidos na Legislação Municipal. 
 
9. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  

9.1 AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA: Executar e orientar tecnicamente a 
aplicação de inseticida; executar, orientar e coordenar a execução do serviço de 
manutenção de equipamentos e instalações; regulagem de máquinas, aparelhos e 
instrumentos técnicos; detalhamento de programas de trabalho, observando normas 
técnicas de segurança; executar trabalhos de mensuração e controle de qualidade; 
treinar e conduzir equipes na execução de serviços; Avaliar o desenvolvimento das 
atividades de campo referentes ao controle vetorial quanto ao cumprimento de 
metas e qualidade das ações; coletar amostras de interesse da saúde pública para 
análise prévia; fiscalizar na comunidade e nos domicílios as condições relacionadas 
a saneamento básico; executar outras atividades correlatas com a competência e 
com a formação profissional. 
 
9.2 ASSISTENTE SOCIAL: Atividades de nível superior, de natureza 
especializada. É responsável pela prestação e administração dos serviços sociais 
nas diversas áreas: educação, saúde, habitação, assistência e no âmbito 
organizacional, elaboração de projetos, diagnósticos e pesquisas na área de serviço 
social, planejamento social, orientações individuais e de grupos. 

 

9.3 AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Atividades rotineiros na área de serviços 
administrativos. Digitar e/ou datilografar relatórios, minutas e/ou memorando; 
executar serviços de recebimento de correspondências/documentos e/ou 
expedientes, separando, classificando, encaminhando ou arquivando 
adequadamente, a fim de facilitar seu acesso e manuseio; compilar ou elaborar 
dados estatísticos; atender a municipalidade e demais funcionários, prestando 
informações ou encaminhando aos responsáveis; solicitar, conferir, armazenar e 
controlar material de expediente; inserir dados nos sistemas informatizados; e 
execução qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 
das atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área. 

 

9.4 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO: orientar os pacientes 
sobre higiene bucal; marcar consultas; preencher e anotar as fichas clínicas; manter 
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em ordem o arquivo e o fichário; controlar o movimento financeiro; revelar e montar 
radiografias; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar no atendimento ao 
paciente; instrumentalizar o cirurgião dentista e o técnico em higiene dental junto á 
cadeira operatória; promover isolamento do campo operatório; manipular materiais 
de uso odontológico; selecionar moldeiras; confeccionar modelos em gesso; aplicar 
métodos preventivos para controle da cárie dental; proceder a conservação e a 
manutenção do equipamento odontológico; participar efetivamente da política de 
saúde do município, através dos programas implantados pela Secretaria Municipal 
de Saúde; proceder a limpeza, conservação e manutenção do ambiente de trabalho; 
Executar outras tarefas afins. 

 

9.5 AUXILIAR DE EDUCAÇÃO ESCOLAR: Auxiliar os docentes nas Unidades 
Escolares no tocante ao atendimento às crianças e os alunos portadores de 
necessidades especiais e educacionais e auxiliar na segurança das crianças no uso 
do transporte escolar. Auxiliar de Educação - Cumprir e fazer cumprir a Constituição 
Federal, Leis Federais, Estaduais e Municipais, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, o Projeto Político Pedagógico da instituição, a Legislação Educacional 
vigente e demais legislações em vigor; participar da elaboração do Projeto Político 
Pedagógico (PPP), visando o desenvolvimento da criança; contribuindo com o seu 
bem-estar, propiciando um ambiente de respeito, carinho, atenção individual e 
coletiva, segurança, tranquilidade e aconchego, bem como adequando e 
organizando o espaço do período de permanência da criança, observando e 
registrando os fatos diários pertinentes à criança; participar de capacitações de 
formação continuada, grupos de estudo, troca de experiências, reuniões, formações 
estabelecidas pelo calendário da Secretaria de Educação e da instituição a que está 
vinculada, bem como de todas as atividades que visem à melhoria do processo 
educativo e a integração da instituição com a família e comunidade, aperfeiçoando-
se constantemente; respeitar as diferenças individuais e atuar junto à criança nas 
diversas fases e etapas, auxiliando no processo de desenvolvimento integral, nos 
aspectos afetivos, físicos, motores, intelectuais e psicológicos; auxiliar a criança e o 
docente na execução de atividades pedagógicas e recreativas diárias, estimulando a 
mesma em todas suas ações e movimentos, bem como: incentivando-a engatinhar, 
sentar, andar e comer, promovendo sua autonomia; orientar, acompanhar e auxiliar 
na higienização, alimentação, repouso e troca de roupa e banho quando necessário; 
realizar procedimentos relacionados à saúde da criança, medicando-a mediante 
receituário médico e prestando atendimento prévio em casos de acidentes, bem 
como avisar o docente e/ou à Direção acerca destes casos; auxiliar na construção 
de atitudes e valores significativos para o processo educativo da criança; 
responsabilizar-se pela recepção e entrega da criança junto às famílias, mantendo 
um diálogo constante entre família e instituição; responsabilizar-se e acompanhar, a 
criança em sala de aula e no uso do transporte escolar, passeios e outros eventos 
programados pela instituição e pela Secretaria de Educação; zelar pelo cumprimento 
dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e 
privacidade dos usuários (criança e familiares) e profissionais, quanto no que se 
refere aos seus direitos inalienáveis; tratar os pais e funcionários da unidade escolar 
de forma cortês e sem distinção; realizar outras atribuições compatíveis com sua 
especificação profissional, de acordo com a demanda e conforme orientação de seu 
superior imediato bem como outras designadas pela Secretaria de Educação; 
cumprir as ordens superiores, exceto quando  ilegais; levar ao conhecimento da 
autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão da função; 
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representar, quando designado, a Secretaria Municipal; realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especificação profissional. 
 
9.6 AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL: Auxiliar os docentes 
nas Unidades Escolares no tocante ao atendimento às crianças e os alunos 
portadores de necessidades especiais e educacionais e auxiliar na segurança das 
crianças no uso do transporte escolar. Auxiliar de Educação - Cumprir e fazer 
cumprir a Constituição Federal, Leis Federais, Estaduais e Municipais, o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, o Projeto Político Pedagógico da instituição, a Legislação 
Educacional vigente e demais legislações em vigor; participar da elaboração do 
Projeto Político Pedagógico (PPP), visando o desenvolvimento da criança; 
contribuindo com o seu bem-estar, propiciando um ambiente de respeito, carinho, 
atenção individual e coletiva, segurança, tranquilidade e aconchego, bem como 
adequando e organizando o espaço do período de permanência da criança, 
observando e registrando os fatos diários pertinentes à criança; participar de 
capacitações de formação continuada, grupos de estudo, troca de experiências, 
reuniões, formações estabelecidas pelo calendário da Secretaria de Educação e da 
instituição a que está vinculada, bem como de todas as atividades que visem à 
melhoria do processo educativo e a integração da instituição com a família e 
comunidade, aperfeiçoando-se constantemente; respeitar as diferenças individuais e 
atuar junto à criança nas diversas fases e etapas, auxiliando no processo de 
desenvolvimento integral, nos aspectos afetivos, físicos, motores, intelectuais e 
psicológicos; auxiliar a criança e o docente na execução de atividades pedagógicas 
e recreativas diárias, estimulando a mesma em todas suas ações e movimentos, 
bem como: incentivando-a engatinhar, sentar, andar e comer, promovendo sua 
autonomia; orientar, acompanhar e auxiliar na higienização, alimentação, repouso e 
troca de roupa e banho quando necessário; realizar procedimentos relacionados à 
saúde da criança, medicando-a mediante receituário médico e prestando 
atendimento prévio em casos de acidentes, bem como avisar o docente e/ou à 
Direção acerca destes casos; auxiliar na construção de atitudes e valores 
significativos para o processo educativo da criança; responsabilizar-se pela recepção 
e entrega da criança junto às famílias, mantendo um diálogo constante entre família 
e instituição; responsabilizar-se e acompanhar, a criança em sala de aula e no uso 
do transporte escolar, passeios e outros eventos programados pela instituição e pela 
Secretaria de Educação; zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, 
tanto nos aspectos referentes à intimidade e privacidade dos usuários (criança e 
familiares) e profissionais, quanto no que se refere aos seus direitos inalienáveis; 
tratar os pais e funcionários da unidade escolar de forma cortês e sem distinção; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especificação profissional, de acordo 
com a demanda e conforme orientação de seu superior imediato bem como outras 
designadas pela Secretaria de Educação; cumprir as ordens superiores, exceto 
quando  ilegais; levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de 
que tiver ciência em razão da função; representar, quando designado, a Secretaria 
Municipal; realizar outras atribuições compatíveis com sua especificação 
profissional. 
 
9.7 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Escavar ou fechar valas e fossas, 
utilizando ferramentas manuais. Retirar, limpar, transportar, espalhar materiais, 
empregando, se necessário, carrinho de mão, pás, e outras ferramentas. 
Desempenhar vários serviços de auxílio ao carpinteiro, marceneiro, pedreiro, 
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eletricista, topógrafo, motorista ou operador de equipamentos e outros profissionais 
que necessitem. Efetuar a limpeza e desobstrução de valas e vias públicas, 
utilizando ferramentas manuais. Remove o pó dos moveis, paredes, tetos, portas, 
janelas e equipamentos, espanando-os ou limpando-os com vasculhadores, flanelas 
ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência. Limpa escadas, 
pisos, passadeiras e tapetes, varrendo-os lavando-os ou encerando-os e passando 
aspirador de pó, para retirar poeira e detritos. Limpa utensílios, como cinzeiros e 
objetos de adorno, para manter a boa aparência dos locais. Arruma banheiros e 
toaletes, para conserva-los em condições de uso. Coleta o lixo dos depósitos, 
recolhendo-os em latões, para deposita-lo na lixeira ou no incinerador. Pode ajudar 
na remoção ou arrumação de móveis ou utensílios. Executar outras tarefas previstas 
no sistema a critério da chefia imediata. Trabalhos de limpeza, conservação e 
organização de mobílias. 

 
9.8 CARPINTEIRO: Atividades técnico-profissionais de natureza operacional de 
complexidade mediana deverá Construir, montar e reparar estruturas e objetos de 
madeira e assemelhados.  Preparar e assentar assoalhos e madeiramento para 
paredes, tetos e telhados; fazer e montar esquadrias; preparar e montar portas e 
janelas; cortar e colocar vidros; fazer reparos em diferentes objetos de madeira; 
Construir, reformar e efetuar reparos em pontes e pontilhões, consertar caixilhos de 
janelas; colocar fechaduras; construir e montar andaimes; construir coretos e 
palanques; construir e reparar madeiramentos de veículos; construir formas de 
madeira para aplicação de concreto; assentar marcos de portas e janelas; colocar 
cabos e afiar ferramentas; organizar pedidos de suprimento de material e 
equipamentos para a carpintaria; operar com máquinas de carpintaria, tais como: 
serra circular, serra de fita, furadeira, desempenadeiras e outras; zelar e 
responsabilizar-se pela limpeza, conservação e funcionamento da maquinaria e do 
equipamento de trabalho; calcular orçamentos de trabalhos de carpintaria; orientar 
trabalhos de auxiliares; outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 
 
9.9 COZINHEIRA: Atividades de natureza operacional e de menor grau de 
complexidade, cumprir e fazer cumprir as Constituições Federal e Estadual, a Lei 
Orgânica do Município, o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Projeto político 
Pedagógico da instituição, a Legislação Educacional vigente e demais legislações 
em vigor; participar da elaboração, execução e avaliação da projeto político 
pedagógico da escola (quando estiver lotado na escola); abrir e fechar o prédio 
escolar no horário regulamentar, fixado pela equipe diretora (quando estiver lotado 
na escola); zelar pela conservação e limpeza do prédio público, instalações, móveis, 
utensílios e áreas externas; executar as tarefas de copa e cozinha; receber, conferir, 
armazenar, distribuir e controlar o estoque de materiais de limpeza, observando as 
condições e os prazos de validade dos produtos comunicando à equipe diretora as 
necessidades mensais dos mesmos; cumprir o horário de trabalho determinado pela 
chefia imediata, de acordo com os turnos de funcionamento dos órgãos públicos; 
colaborar no atendimento e contribuir na formação da criança (quando estiver lotado 
na escola); executar tarefas gerais determinadas pela equipe diretora, inerentes à 
função e aos objetivos da escola e da educação (quando estiver lotado na escola); 
preparar a alimentação escolar seguindo o cardápio determinado pela nutricionista, 
distribuí-la aos alunos, orientando quanto à higiene e ao bom aproveitamento dos 
mesmos (quando estiver lotado na escola); manter em perfeitas condições de 
higiene os equipamentos, utensílios e ambientes próprios para a preparação, 
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distribuição e consumo da merenda escolar, seguindo as normas estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Educação, as orientações da equipe escolar e nutricionista 
do município (quando estiver lotado na escola); receber, conferir, armazenar, 
distribuir e controlar o estoque de gêneros alimentícios, observando suas condições 
e prazos de validade para consumo; acompanhar e avaliar, juntamente com a 
equipe diretora, a aceitação da alimentação oferecida aos alunos e comunicar a 
nutricionista do município (quando estiver lotado na escola); comparecer às 
convocações e participar das capacitações, treinamentos e dos eventos organizados 
pela unidade escolar e/ou Secretaria de Educação (quando estiver lotado na escola); 
cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; tratar as 
crianças, os pais e funcionários da unidade escolar de forma cortês e sem distinção; 
fazer uso obrigatório do EPI (Equipamentos de Proteção Individual); zelar pelo 
cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à 
intimidade e privacidade dos usuários e profissionais, quanto no que se refere aos 
seus outros direitos inalienáveis; comunicar de imediato à equipe diretora 
irregularidades tanto na ordem quantitativa como qualitativa, observadas com 
relação aos gêneros alimentícios; e execução qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições, a qualquer tempo, pertinentes 
ou correlatas ao cargo e à área nas escolas, creches ou qualquer outro prédio 
público. 
 
9.10 ELETRICISTA: Atividades de natureza qualificada, de complexidade 
mediana, planejar as atividades de trabalho, detalhando tarefas, definindo recursos 
humanos e materiais, analisando a viabilidade econômica e financeira, bem como 
condições técnicas, econômicas e ambientais, elaborando procedimentos, 
interpretando normas, realizando testes, aplicando ferramentas de qualidade, 
visando garantir a qualidade do trabalho/serviço e/ou produto. Elaborar estudos e 
projetos de instalações elétricas, instalações telefônicas, porteiro eletrônico, alarme, 
sinalização, entre outros, determinando escopo do projeto, coletando dados, 
aplicando normas técnicas. Executar trabalhos técnicos em instrumentos utilizados 
nos processos do Município, bem como atuar na atividade de manutenção e 
programação de equipamentos utilizados nos sistemas de automação e controle, 
realizando testes e reparos. Orientar, supervisionar, executar, inspecionar e controlar 
planos e serviços de manutenção eletroeletrônica. Fornecer suporte técnico e 
realizar acompanhamento no start-up de sistemas e na fiscalização de obras para 
implantação de sistemas automatizados e de instrumentação bem como em 
sistemas supervisórios e manutenção de sistemas existentes. Gerar especificações 
técnicas e prestar assistência na aquisição de materiais para reposição e estoque de 
componentes e equipamentos elétricos. Realizar, solicitar, acompanhar e interpretar 
os resultados de medições, ensaios, testes e controles em sistemas elétricos, bem 
como estudar e avaliar defeitos, diagnosticando suas causas, tomando as 
providências necessárias para sua correção.  Orientar atividades de utilização e 
conservação de energia elétrica, propondo a racionalização de uso de fontes 
alternativas, bem como elaborar estudos para redução dos gastos com energia 
elétrica. Instalar quadros de distribuição, caixas de fusível, tomadas, interruptores e 
fiação elétrica, bem como substituir lâmpadas, fusíveis e outros instrumentos de 
sistemas elétricos, contribuindo com as condições adequadas de utilização de 
energia. Controlar a qualidade de máquinas e equipamentos elétricos e de 
automação industrial, verificando se atendem às normas preestabelecidas, bem 
como realizar medições elétricas e afins, com o objetivo de gerar relatórios técnicos. 
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Realizar inspeções em equipamentos e instalações elétricas de alta e baixa tensão e 
sistemas de comando pela rede pública. Seguir procedimentos e normas de 
segurança, utilizar os equipamentos de proteção individual bem como manter em 
ótimas condições de uso e asseio o ambiente de trabalho, ferramentas, vestuário, 
entre outros. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
Executar outras atribuições correlatas às acima descritas, conforme demanda e a 
critério do superior imediato. 
 
9.11 ENGENHEIRO CIVIL: Atividades de nível superior, de natureza 
especializada. Deve elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia, estudando 
características, preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, 
para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo em obras e assegurar 
padrões técnicos exigidos, bem como analisar processos de solicitações diversas, 
projetos arquitetônicos de loteamentos, desmembramentos, visando atender as 
solicitações; e execução de qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao 
cargo e à área. 

 
9.12 FARMACÊUTICO: Atividades de nível superior, de natureza especializada. 
Deve executar diversas tarefas relacionadas com a composição e fornecimento de 
medicamentos (assistência farmacêutica e dispensação) e outros preparados 
semelhantes, de substancias de origem animal e vegetal, de matérias-primas e de 
produtos acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se 
em formulas estabelecidas, para atender às receitas médicas, odontológicas e 
veterinárias; e execução de qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao 
cargo e à área. 
 
9.13 FONOAUDIÓLOGO: Atividades que envolve serviços referentes a pesquisa, 
prevenção, orientação e tratamento de distúrbios de voz, fala e linguagem, 
abrangendo inclusive os processos de leitura, escrita, e matemática, bem como a 
ministração de palestras e cursos de orientação e aperfeiçoamento, junto a 
população estudantil da rede municipal de ensino e nos posto de saúde do 
município; e execução de qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao 
cargo e à área. 

 

9.14 LUBRIFICADOR DE VEÍCULOS: Promover os cuidados necessários com 
equipamentos fixos ou móveis do Município; Realizar a lubrificação de máquinas e 
equipamentos de propriedade do Município ou sob sua responsabilidade; Engraxar 
máquinas e equipamentos de propriedade do Município ou sob sua 
responsabilidade; Desenvolver outras atribuições inerentes à profissão; e 
Excepcionalmente, poderá conduzir veículos da Administração Pública. 

 
9.15 MECÂNICO: Realizar atividades de natureza operacional a fim de executar 
serviços no interior das unidades organizacionais, vinculado a uma secretaria 
municipal específica, com as ações operativas de desmontar, montar, limpar, 
regular, instalar, reparar, substituir, consertar, avaliar, controlar e supervisionar, em 
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benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da 
Administração Municipal. Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, 
executar os serviços de instalações mecânicas seguindo plantas, esquemas, 
croquis, especificações técnicas, normas, manuais, padrões, determinações ou 
orientações recebidas de seu superior hierárquico; realizar as atividades do cargo 
conforme as regras, aplicações e técnicas recomendáveis, utilizando devidamente 
os instrumentos, utensílios e materiais necessários a execução do trabalho; 
observar, rigorosamente, as normas de segurança para evitar acidentes e incêndios; 
usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual de segurança, em 
face dos riscos inerentes às atividades; solicitar e/ou requisitar a seus superiores 
hierárquicos os instrumentos, utensílios ou materiais que sejam necessários ao 
cumprimento dos objetivos do cargo; zelar pela guarda, conservação e limpeza das 
ferramentas de trabalho. Atribuições específicas: Compreende, especificamente, 
desmontar, montar, limpar e regular motores, carburadores, órgãos de transmissão e 
demais componentes do equipamento, para devolver ou manter as máquinas em 
perfeitas condições de funcionamento; inspecionar veículos, máquinas pesadas e 
aparelhos eletromecânicos em geral, a fim de detectar as causas da anormalidade 
de funcionamento e providenciar a sua recuperação; executar serviços de 
reparações, recondicionamento e reposição de peças; desmontar, reparar e ajustar 
equipamentos de apoio mecânico e implementos agrícolas; executar ou acompanhar 
as tarefas mais complexas de revisão de motores e peças diversas, para aferir-lhes 
as condições de funcionamento; realizar reparos simples ou de maior complexidade 
no sistema eletromecânico no de veículos e de máquinas pesadas; executar a 
manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas, máquinas de construção 
civil, de terraplenagem e de uso agrícola, desmontando-as, total ou parcialmente, 
para conservar ou substituir peças defeituosas; testar veículos, motores e peças 
diversas, bem como verificar o resultado do trabalho executado, para aferir-lhes as 
condições de funcionamento e certificar-se de que seu funcionamento encontra-se 
nas condições exigidas; regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos 
sistemas de freio, ignição, alimentação de combustível, transmissão, direção, 
suspensão e outras, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para 
recondicionar o equipamento e assegurar seu funcionamento regular; especificar as 
peças para fins de compras, procedendo à conferência quando da entrega do 
material solicitado; executar tarefas de inspeção de veículos, máquinas pesadas e 
aparelhos eletromecânicos em geral, a fim de detectar as causas da anormalidade 
de funcionamento; executar tarefas de desmontagem, limpeza, reparo, ajuste e 
montagem de carburadores, peças de transmissão, diferencial e outras que 
requeiram exame; executar tarefas de regulagem, reparo e, quando necessário, de 
substituição de peças dos sistemas de freio e embreagem, ignição, alimentação de 
combustível, transmissão, direção hidráulica e mecânica, suspensão e outras, para 
recondicionar o equipamento e assegurar seu funcionamento regular; efetuar 
lubrificação nos veículos e máquinas; substituir e reparar baterias; executar outras 
atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 

 
9.16 MEDICO ESF: Atividades de nível superior, de natureza especializada. Deve 
realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita. Executar as ações de 
assistência integral em todas as fases do ciclo de vida, da criança ao idoso. Realizar 
consultas e procedimentos no USF e, quando necessário, no domicílio. Realizar as 
atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Área 
Básica. Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva Fomentar a criação de 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE LAURO MULLER - SC 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 004/2016 

Página 17 de 53 

 

grupos de patologias específicas como hipertensos, diabéticos, saúde mental, entre 
outros, respondendo tecnicamente por estes grupos. Realizar o pronto atendimento 
médico nas urgências e emergências. Encaminhar aos serviços de maior 
complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento, por 
meio de um sistema de acompanhamento e de referência e contra referência. 
Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais. Indicar internação hospitalar. Solicitar 
exames complementares. Verificar e atestar óbito e execução de qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições, a 
qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área. Médico do Trabalho - 
Atividades de nível superior, de natureza especializada de grande complexidade. 
aplicar os conhecimentos de medicina do trabalho ao ambiente de trabalho e a todos 
os seus componentes e equipe, do modo a reduzir e até eliminar os riscos ali 
existentes à saúde do trabalhador; realizar avaliação clínica (admissionais, 
periódicos, de retorno ao trabalho e outros) de todos os funcionários, prestar quando 
possível, o primeiro atendimento em casos de urgência de acidentes de trabalho, 
elaborar e executar programas de proteção à saúde dos trabalhadores, participar de 
campanhas de prevenção aos acidentes de trabalho, definir os exames 
complementares solicitados, conforme as NR’s; e execução de qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições, a 
qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área. 
 
9.17 MÉDICO GINECO-OBSTETRA: Atividades de nível superior de natureza 
especializada; É responsável pelo atendimento médico na área de ginecologia, 
inclusive obstétrico, procedendo aos exames, diagnóstico, orientações de tratamento 
e acompanhamento de pacientes, bem como pela contribuição em programas 
preventivos que possibilitem melhores condições de saúde à população e na 
participação e realização de atividades educativas para a qualificação do 
atendimento. 
 
9.18 MÉDICO ORTOPEDISTA: Realiza consultas médicas, emite diagnóstico, 
prescreve tratamentos, realiza intervenções de pequenas cirurgias; Aplica seus 
conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para 
promover, proteger e recuperar a saúde dos usuários e da comunidade; Realizar 
exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico, bem como intervenções de 
pequenas cirurgias, aplicando recursos da medicina preventiva ou curativa. 
Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a 
comunidade. Participar das ações de vigilância epidemiológica e vigilância em 
saúde. Atender a população nas diversas áreas clínicas, fazendo diagnostico, 
tratamento e profilaxia das patológicas. Efetuar exames médicos, fazer diagnostico, 
prescrever e administrar tratamentos para as diversas doenças, perturbações e 
lesões do organismo humano; Praticar intervenções cirúrgicas para correção e 
tratamento de lesões, doenças e perturbações; do corpo humano; Aplicar os 
métodos da medicina preventiva; Aplicar as leis e regulamentos da saúde pública 
conforme determinação do SUS; Realizar autopsias; Atender urgências clínicas, 
cirúrgicas e traumatológicas; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e 
mental e de óbito, para atender determinações legais; Manter registro dos pacientes 
atendidos anotando a conclusão diagnóstica, tratamento e evolução da doença, para 
efetuar orientação terapêutica; Participar do planejamento, execução e avaliação de 
planos, programas e projetos de sua especialidade. Executar tarefas afins 
determinadas pelo chefe imediato.  
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9.19 MÉDICO PEDIATRA: Atividades de nível superior de natureza especializada 
envolvendo supervisão, planejamento, coordenação, programação e execução de 
atividades pertinentes à defesa e proteção da saúde individual e coletiva. Atende às 
crianças e adolescentes prestando assistência médica específica e na execução de 
qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área. 

 
9.20 MÉDICO PSIQUIATRA: Atividades de nível superior, de natureza 
especializada. É responsável pelo atendimento médico na área de psiquiatria aos 
pacientes nos diferentes ciclos vitais, desenvolvendo planos terapêuticos 
adequados, orientando os familiares e equipes de saúde no cuidado com saúde 
mental. Participa nos programas de prevenção, controle de agravos e reabilitação 
psicossocial em práticas individuais e de grupo, conforme a política de saúde mental 
instituída no município bem como pela contribuição em programas preventivos que 
possibilitem melhores condições de saúde à população e na participação e 
realização de atividades educativas para a qualificação do atendimento. 
 
9.21 MONITOR: Planejar atividades sócio educativas; estimular à emancipação e 
a boa convivência; elaborar relatórios de atividades e resultados entregando-o a 
coordenação; acompanhar a criança e o adolescente de forma ativa e participativa; 
observar mudanças de comportamento; criar atividades atrativas; organizar o espaço 
físico para realização das atividades. executar outras tarefas correlatas. executar 
programas sócio-familiares. 
 
9.22 MOTORISTA: Atividades técnico-profissionais de natureza operacional de 
complexidade mediana, deverá conduzir e zelar pela conservação de veículos 
automotores em geral. Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de 
passageiros e cargas; recolher o veículo à garagem ou local destinado quando 
concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; 
manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de 
emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se 
do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; 
Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento 
do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; 
providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da 
água da bateria, bem como a calibração dos pneus; outras atividades correlatas e/ou 
que lhe forem atribuídas. 

 

9.23 OPERADOR DE MÁQUINAS: Atividades técnico-profissionais de natureza 
operacional de complexidade mediana deverá realizar atividades de natureza 
operacional a fim de executar serviços externos, vinculados a uma secretaria 
municipal específica, com as ações operativas de conduzir, operar, transportar, 
abastecer, vistoriar, examinar e recolher, em benefício do exercício das funções 
necessárias ao adequado funcionamento da administração municipal. Atribuições 
Genéricas: compreende, genericamente, executar as atividades do cargo conforme 
as normas, padrões, determinações ou orientações recebidas de seu superior 
hierárquico; realizar as atividades do cargo conforme as regras, aplicações e 
técnicas recomendáveis, utilizando devidamente os instrumentos e materiais 
necessários a execução do trabalho; observar, rigorosamente, as normas de 
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segurança para evitar acidentes e incêndios; usar, obrigatoriamente, os 
equipamentos de proteção individual de segurança, em face dos riscos inerentes às 
atividades; solicitar e/ou requisitar a seus superiores hierárquicos os instrumentos ou 
materiais que sejam necessários ao cumprimento dos objetivos do cargo; zelar pela 
guarda, conservação e limpeza das ferramentas de trabalho. Atribuições 
Específicas: compreende, especificamente, examinar as condições de 
funcionamento do veículo ou máquina antes de iniciar o trabalho, verificando o 
estado dos pneus, molas, nível de combustível, água e óleo do cárter, testando 
freios e parte elétrica para certificar-se de suas condições de funcionamento, e 
informar as anormalidades ao responsável pelo gerenciamento da frota de veículos; 
recolher o veículo após jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem municipal para 
possibilitar a manutenção, lubrificação e abastecimento do mesmo, inclusive, 
informando as anormalidades porventura existentes; dirigir e operar trator, 
motoniveladora, retroescavadeira, pá carregadeira e outras máquinas pesadas, bem 
como dirigir caminhão de lixo, manipulando os comandos de compactação de lixo e 
observando o fluxo de trânsito e a sinalização para conduzi-lo aos locais 
determinados na ordem de serviço; abrir, aterrar, nivelar e desobstruir ruas, terrenos 
e estradas; abrir valetas e assentar manilhas para instalação de redes de água e 
esgoto para drenagem de águas pluviais, bem como para instalação de lixo 
hospitalar e outros; executar serviços de escavação e transporte de terra, areia e 
brita ou seixo nas estradas; executar serviços de carregamento de basculante e 
caminhões com lixo, terra, areia, pedras e outros materiais; levantar, colocar e 
arrancar postes; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de 
complexidade. 
 
9.24 PEDREIRO: Atividades técnico-profissionais de natureza operacional de 
complexidade mediana deverá realizar atividades de natureza operacional a fim de 
executar serviços em ambiente externo e interno, serviços hidrosanitários com as 
ações operativas de construir, reparar, reformar, assentar, concretar, montar, 
instalar, preparar, aplicar, trocar e revestir, em benefício do exercício das funções 
necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal. 

 

9.25 PROFESSOR II – ARTES: Realizar o exercício da docência, com classe de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil, desempenhando atividades que objetivem 
o desenvolvimento mental, moral, artístico e cultural do educando. Planejar, ministrar 
aulas e orientar a aprendizagem; Elaborar programas, planos de curso, atendendo 
ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes de ensino; Avaliar o 
desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, atribuindo-lhes notas 
ou conceitos nos prazos fixados; Cooperar com os serviços de administração 
escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional; Promover 
experiências de ensino e aprendizagem contribuindo para o aprimoramento da 
qualidade de ensino; Participar de reuniões, conselhos de classe, atividades cívicas 
e outras; Promover aulas e trabalhos de recuperação com alunos que apresentam 
dificuldades de aprendizagem; Seguir as diretrizes do ensino emanados do órgão 
superior competente; Fornecer dados e apresentar relatórios de suas atividades; 
Executar outras atividades compatíveis com o cargo. 
 
9.26 PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL: Cumprir e fazer cumprir as 
Constituições Federal e Estadual, a Lei Orgânica do Município, o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, o Projeto político Pedagógico da instituição, a Legislação 
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Educacional vigente e demais legislações em vigor; participar da elaboração, 
implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar, 
sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas pedagógicas, definindo 
metodologias, estratégias de ensino, temas transversais, interdisciplinares, entre 
outros, de modo a cumprir com a legislação vigente, definindo um projeto atrativo e 
aplicável a unidade de ensino; elaborar e cumprir Plano Pedagógico anual e diário 
atendendo as metas e objetivos propostos no Projeto Político Pedagógico da Escola 
e na Proposta Curricular da Educação Infantil do Município; respeitar as diferenças 
individuais e atuar junto às crianças nas diversas fases da Educação infantil, 
auxiliando-as no processo de desenvolvimento afetivo, físico, motor, intelectual e 
psicológico; contribuir com o bem-estar da criança, propiciando um ambiente de 
respeito, carinho, atenção individual e coletiva, segurança, tranquilidade e 
aconchego durante o período de adaptação, bem como adequando e organizando o 
espaço para o período de descanso da criança, observando-a durante este período; 
preparar o planejamento, definindo metodologias de ensino, criando atividades de 
acordo com as áreas do conhecimento, pesquisando, analisando e selecionando 
material didático e paradidático, dentro da legislação educacional vigente de modo 
que atenda todas as especificidades das crianças e contribuindo para o 
aprimoramento da qualidade de ensino; ministrar o trabalho pedagógico, 
relacionando às diversidades pessoais e regionais, bem como orientar as crianças 
para o desenvolvimento dos conceitos de ciências naturais, noções de tempo e 
espaço, atividades artísticas, corporais, entre outras, de acordo com a legislação 
educacional vigente; efetuar registros pedagógicos, com o resultado do processo de 
desenvolvimento da criança e os conceitos trabalhados, conforme normas e padrões 
preestabelecidos; manter atualizado no diário de classe, os registros escolares 
relativos às suas atividades específicas, a frequência da criança, bem como as 
ocorrências e  informações prestadas aos pais, à Coordenação Pedagógica e 
Direção; participar de cursos de capacitação, seminários, com a finalidade de 
promover a contínua formação e o aperfeiçoamento profissional, Reuniões 
Pedagógicas, entre outros; orientar, acompanhar e auxiliar na higiene, alimentação, 
repouso e bem-estar das crianças, realizando os banhos e trocas de roupa quando 
necessário; realizar procedimentos relacionados à saúde da criança, observando-a 
no que diz respeito à temperatura, medicando-a mediante receituário médico e 
prestando atendimento prévio em casos de acidentes, bem como avisar a direção 
e/ou responsáveis acerca destes casos; auxiliar na construção de atitudes e valores 
significativos para o processo educativo das crianças; responsabilizar-se pela 
recepção e entrega das crianças junto às famílias, mantendo um diálogo constante 
entre família e instituição; constatar necessidades e encaminhar os alunos aos 
setores específicos de atendimento; zelar pelos equipamentos e  materiais docente; 
conhecer e respeitar as leis constitucionais da Educação e as normas da unidade 
escolar, com o intuito de cumprir com a legislação vigente; zelar pelo cumprimento 
dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e 
privacidade dos usuários e profissionais, quanto no que se refere aos seus outros 
direitos inalienáveis; cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente 
ilegais; levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver 
ciência em razão do cargo; tratar as crianças, os pais e funcionários da unidade 
escolar de forma cortês e sem distinção; Representar, quando designado, a 
Secretaria Municipal; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional bem como outras designadas pela secretaria de Educação. 
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9.27 PROFESSOR II – ENSINO FUNDAMENTAL 1 A 5 ANO: Cumprir e fazer 
cumprir as Constituições Federal e Estadual, a Lei Orgânica do Município, o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, o Projeto político Pedagógico da instituição, a 
Legislação Educacional vigente e demais legislações em vigor; participar da 
elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico da unidade 
escolar, sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas pedagógicas, definindo 
metodologias, estratégias de ensino, temas transversais, interdisciplinares, entre 
outros, de modo a cumprir com a legislação vigente, definindo um projeto atrativo e 
aplicável a unidade de ensino; elaborar e cumprir Plano Pedagógico anual e diário 
atendendo as metas e objetivos propostos no Projeto Político Pedagógico da Escola 
e na Proposta Curricular da Educação Infantil do Município; respeitar as diferenças 
individuais e atuar junto às crianças nas diversas fases da Educação infantil, 
auxiliando-as no processo de desenvolvimento afetivo, físico, motor, intelectual e 
psicológico; contribuir com o bem-estar da criança, propiciando um ambiente de 
respeito, carinho, atenção individual e coletiva, segurança, tranquilidade e 
aconchego durante o período de adaptação, bem como adequando e organizando o 
espaço para o período de descanso da criança, observando-a durante este período; 
preparar o planejamento, definindo metodologias de ensino, criando atividades de 
acordo com as áreas do conhecimento, pesquisando, analisando e selecionando 
material didático e paradidático, dentro da legislação educacional vigente de modo 
que atenda todas as especificidades das crianças e contribuindo para o 
aprimoramento da qualidade de ensino; ministrar o trabalho pedagógico, 
relacionando às diversidades pessoais e regionais, bem como orientar as crianças 
para o desenvolvimento dos conceitos de ciências naturais, noções de tempo e 
espaço, atividades artísticas, corporais, entre outras, de acordo com a legislação 
educacional vigente; efetuar registros pedagógicos, com o resultado do processo de 
desenvolvimento da criança e os conceitos trabalhados, conforme normas e padrões 
preestabelecidos; manter atualizado no diário de classe, os registros escolares 
relativos às suas atividades específicas, a frequência da criança, bem como as 
ocorrências e  informações prestadas aos pais, à Coordenação Pedagógica e 
Direção; participar de cursos de capacitação, seminários, com a finalidade de 
promover a contínua formação e o aperfeiçoamento profissional, Reuniões 
Pedagógicas, entre outros; orientar, acompanhar e auxiliar na higiene, alimentação, 
repouso e bem-estar das crianças, realizando os banhos e trocas de roupa quando 
necessário; realizar procedimentos relacionados à saúde da criança, observando-a 
no que diz respeito à temperatura, medicando-a mediante receituário médico e 
prestando atendimento prévio em casos de acidentes, bem como avisar a direção 
e/ou responsáveis acerca destes casos; auxiliar na construção de atitudes e valores 
significativos para o processo educativo das crianças; responsabilizar-se pela 
recepção e entrega das crianças junto às famílias, mantendo um diálogo constante 
entre família e instituição; constatar necessidades e encaminhar os alunos aos 
setores específicos de atendimento; zelar pelos equipamentos e  materiais docente; 
conhecer e respeitar as leis constitucionais da Educação e as normas da unidade 
escolar, com o intuito de cumprir com a legislação vigente; zelar pelo cumprimento 
dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e 
privacidade dos usuários e profissionais, quanto no que se refere aos seus outros 
direitos inalienáveis; cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente 
ilegais; levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver 
ciência em razão do cargo; tratar as crianças, os pais e funcionários da unidade 
escolar de forma cortês e sem distinção; Representar, quando designado, a 
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Secretaria Municipal; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional bem como outras designadas pela secretaria de Educação. 
 
9.28 PROFESSOR II – HISTORIA: Realizar o exercício da docência, com classe 
de Ensino Fundamental e Educação Infantil, desempenhando atividades que 
objetivem o desenvolvimento mental, moral, artístico e cultural do educando. 
Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Elaborar programas, planos de 
curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes de ensino; 
Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, atribuindo-
lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; Cooperar com os serviços de 
administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional; Promover experiências de ensino e aprendizagem contribuindo para o 
aprimoramento da qualidade de ensino; Participar de reuniões, conselhos de classe, 
atividades cívicas e outras; Promover aulas e trabalhos de recuperação com alunos 
que apresentam dificuldades de aprendizagem; Seguir as diretrizes do ensino 
emanados do órgão superior competente; Fornecer dados e apresentar relatórios de 
suas atividades; Executar outras atividades compatíveis com o cargo. 
 
9.29 PROFESSOR II – MATEMÁTICA: Realizar o exercício da docência, com 
classe de Ensino Fundamental e Educação Infantil, desempenhando atividades que 
objetivem o desenvolvimento mental, moral, artístico e cultural do educando. 
Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Elaborar programas, planos de 
curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes de ensino; 
Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, atribuindo-
lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; Cooperar com os serviços de 
administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional; Promover experiências de ensino e aprendizagem contribuindo para o 
aprimoramento da qualidade de ensino; Participar de reuniões, conselhos de classe, 
atividades cívicas e outras; Promover aulas e trabalhos de recuperação com alunos 
que apresentam dificuldades de aprendizagem; Seguir as diretrizes do ensino 
emanados do órgão superior competente; Fornecer dados e apresentar relatórios de 
suas atividades; Executar outras atividades compatíveis com o cargo. 
 
9.30 PROFESSOR II – GEOGRAFIA: Realizar o exercício da docência, com 
classe de Ensino Fundamental e Educação Infantil, desempenhando atividades que 
objetivem o desenvolvimento mental, moral, artístico e cultural do educando. 
Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Elaborar programas, planos de 
curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes de ensino; 
Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, atribuindo-
lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; Cooperar com os serviços de 
administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional; Promover experiências de ensino e aprendizagem contribuindo para o 
aprimoramento da qualidade de ensino; Participar de reuniões, conselhos de classe, 
atividades cívicas e outras; Promover aulas e trabalhos de recuperação com alunos 
que apresentam dificuldades de aprendizagem; Seguir as diretrizes do ensino 
emanados do órgão superior competente; Fornecer dados e apresentar relatórios de 
suas atividades; Executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

 

9.31 PSICÓLOGO: Atividades de nível superior, de natureza especializada. 
Procede a estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, 
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elaborando e aplicando técnicas psicológicas, como testes para a determinação de 
características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras e outros métodos de 
verificação, para possibilitar a orientação, seleção e diagnóstico e terapia clínicas e 
na execução de qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no 
âmbito das atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à 
área. 
 
9.32 RECEPCIONISTA: Executar trabalho de atendimento em geral. Receber e 
orientar o público, informando sobre localização de pessoas em dependências do 
órgão; Encaminhar o público para o local correto conforme a solicitação; Manter local 
de trabalho limpo e arejado para melhor comodidade do público; Executar outras 
atividades compatíveis com o cargo. 
 
9.33 SERVENTE: Escavar ou fechar valas e fossas, utilizando ferramentas 
manuais. Retirar, limpar, transportar, espalhar materiais, empregando, se 
necessário, carrinho de mão, pás, e outras ferramentas. Desempenhar vários 
serviços de auxílio ao carpinteiro, marceneiro, pedreiro, eletricista, topógrafo, 
motorista ou operador de equipamentos e outros profissionais que necessitem. 
Efetuar a limpeza e desobstrução de valas e vias públicas, utilizando ferramentas 
manuais. Remove o pó dos moveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, 
espanando-os ou limpando-os com vasculhadores, flanelas ou vassouras 
apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência. Limpa escadas, pisos, 
passadeiras e tapetes, varrendo-os lavando-os ou encerando-os e passando 
aspirador de pó, para retirar poeira e detritos. Limpa utensílios, como cinzeiros e 
objetos de adorno, para manter a boa aparência dos locais. Arruma banheiros e 
toaletes, para conserva-los em condições de uso. Coleta o lixo dos depósitos, 
recolhendo-os em latões, para deposita-lo na lixeira ou no incinerador. Pode ajudar 
na remoção ou arrumação de móveis ou utensílios. Executar outras tarefas previstas 
no sistema a critério da chefia imediata. Trabalhos de limpeza, conservação e 
organização de mobílias. 
 
9.34 SOLDADOR: Executam trabalhos manuais que requerem constante esforço 
físico para transporte de peças, chapas e equipamentos. Executam trabalhos de 
soldagem para montagem, consertos, criação e etc. Executam trabalhos de 
montagem, aliada a soldagem de peças, trabalhando também com policortes e 
outros equipamentos. Solda peças, veículos, equipamentos, e outros que forem 
necessários. Examinar o tipo de material e o tipo de instrumento a ser usado 
consultando o desenho, especificações e outras instruções para garantir a 
segurança da soldagem; Cortar e chanfrar barras, perfis, tubulações e chapas, 
utilizando máquinas de solda elétrica ou a oxiacetileno, adaptando no maçarico 
bicos de corte e regulando-os de acordo com a espessura do material a ser cortado; 
Limpar as partes a serem unidas, utilizando escovas de aço ou solução química 
apropriada, posicionando-as corretamente para obter uma soldagem perfeita; Operar 
equipamentos de solda elétrica, oxiacetileno e maçarico de corte, nos serviços de 
reparo e recuperação de grades, portas, calhas, telas, vitrôs, despensas e outros, 
ponteando, soldando, desbastando e dando o acabamento necessário; Soldar as 
partes utilizando solda fraca, solda forte, MIG, solda oxigás ou elétrica e 
comandando as válvulas de regulagem da chama de gás ou da corrente elétrica, 
através de vareta ou eletrodo de soldagem, conforme o instrumento escolhido, para 
montar, reforçar ou reparar equipamentos e outros materiais utilizados; Construir 
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estruturas, peças de metal e ferramentas, medindo, cortando e soldando as 
respectivas partes, de acordo com os desenhos indicativos; 
 
9.35 TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Descrição do cargo: Realizar atividades de 
natureza especializada de nível técnico, relativas à sua área de habilitação 
profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de 
enfermagem com ações operativas de organizar, coordenar, gerir, executar, 
controlar, analisar, avaliar, vistoriar, prestar informações, ministrar cursos e 
palestras, acompanhar projetos, sugerir e propor, em benefício do exercício das 
funções necessárias ao adequado funcionamento da Saúde Pública. 

 

9.36 TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA: Fazer cumprir a legislação relativa 
à saúde e higiene da população e demais disposições de política administrativa 
mediante: a fiscalização permanente; a lavratura de autos de infração e 
encaminhamento à municipalidade para aplicação de multas; a interdição de 
estabelecimentos; apreensão de bens e mercadorias; cumprimento de diligencias; 
informações e requerimentos que visem a expedição de autorização, licença e  
concessão; colaborar na coleta de dados e informações necessárias ao Cadastro  
técnico  municipal; fiscalizar estabelecimentos que manipulam, comercializam e  
fabricam alimentos; coleta de amostra para análise laboratorial; fiscalizar indústrias 
que causam poluição ambiental; executar outras atividades correlatas que lhe forem 
atribuídas. 

 

9.37 VIGIA: Exercem a vigilância sobre os bens do Município, visando a sua 
conservação. Manter a fiscalização dos portões de acesso das área vedadas ao 
público. Controlara a entrada e saída de veículos ou pessoas em instalações do 
Município; 2. Relatar ao seu substituto as ocorrências de seu período de trabalho, 
bem como informar ao chefe imediato quaisquer irregularidades; 3. Atender ao 
público, prestando as devidas informações; 4. Executar outras atividades 
correlatas. 
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ANEXO IV 
DAS INSCRIÇÕES 

 
1. As inscrições para este CONCURSO PÚBLICO deverão ser realizadas no sítio de 
Internet da FAEPESUL, no seguinte endereço: www.faepesul.org.br/concursos. 
 
2. Os candidatos que não possuem acesso à Internet deverão se dirigir ao Posto de 
Atendimento, constante no item 4 deste Edital.  
 
3. O valor das inscrições segue a tabela abaixo: 

NIVEL DE ESCOLARIDADE VALOR (em R$) 

Nível Superior  100,00 

Nível Médio/Técnico 80,00 

Nível Fundamental 60,00 

 

4. Não serão aceitos pedidos de Isenção da taxa de inscrição. 
 
5. O candidato, após preencher o formulário de inscrição, disponível no endereço 
eletrônico www.faepesul.org.br/concursos, deverá imprimir o respectivo boleto bancário, 
onde consta o valor da inscrição e efetuar o pagamento no prazo estabelecido no 
respectivo documento. 

5.1 O pagamento do boleto bancário poderá ser efetuado em qualquer 
agência bancária ou lotérica, até o dia do vencimento impresso. 

 
6. Será permitida a inscrição para apenas 1 (um) Cargo e, após o pagamento do 
respectivo boleto bancário, em hipótese alguma será aceito o pedido de alteração da 
inscrição realizada.  
 
7. O sistema de inscrição via Internet permite ao candidato, a emissão de uma 
segunda via do boleto bancário, mas este só poderá ser emitido dentro do período de 
inscrição. 
 
8. Embora o boleto para pagamento da taxa de inscrição possa ser emitido fora do 
horário bancário, o mesmo deverá ser quitado dentro do prazo de inscrição estabelecido 
no Anexo I. 
 
9. As inscrições somente serão deferidas (confirmadas) após a FAEPESUL ser 
certificada pela Instituição Financeira responsável pelo recebimento, sobre o efetivo 
adimplemento dos boletos bancários. 
 
10. Caso o candidato não conste na Lista de inscrições deferidas a ser publicada pela 
FAEPESUL e tenha efetuado o pagamento da Taxa de Inscrição, deverá protocolar 
Recurso Administrativo no prazo estabelecido no Anexo I deste Edital, anexando o 
respectivo comprovante de pagamento, para fins de regularização administrativa da sua 
participação no certame. 
 
11. O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído, salvo em caso de 
cancelamento do CONCURSO PÚBLICO. 

http://www.faepesul.org.br/psprojovem
http://www.faepesul.org.br/psprojovem
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12. No caso de pagamento da inscrição com cheque, sendo o mesmo devolvido, a 
inscrição será considerada nula, independente do motivo da devolução, a qualquer tempo. 
 
13. É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax, ou por 
qualquer outro meio não especificado neste Edital. 
 
14. A FAEPESUL não se responsabiliza por inscrições não recebidas por motivos de 
ordem técnica de computadores; falhas na comunicação; congestionamento de linha de 
comunicação; bem como outros fatores externos que impossibilitem a transferência de 
dados. 

 
15. A inscrição no presente CONCURSO PÚBLICO implica conhecimento expresso e 
tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais o candidato não 
poderá alegar desconhecimento. 
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ANEXO V 
CANDIDATOS COM NECESSIDADES DE ATENDIMENTO ESPECIAIS E 

CONDIÇÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 
 
1. Dos cargos disponíveis para este certame, é reservado o percentual de 5% (cinco 
por cento) para os Candidatos Portadores de Necessidades Especiais - PNE, na 
conformidade do art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal de 1988, c/c a Lei nº 12.870, 
de 12 de Janeiro de 2004, do Estado de Santa Catarina.  

1.1 Sua aceitação estará condicionada à compatibilidade da sua limitação 
com as atribuições dos Cargos constantes do Anexo III. 
 

2. Não havendo candidatos Portadores de Necessidades Especiais - PNE 
classificados em números suficientes para preencheras vagas reservadas, estas se 
reverterão às vagas gerais do CONCURSO PÚBLICO. 
 
3. Os candidatos Portadores de Necessidades Especiais - PNE deverão protocolizar, 
no posto de atendimento descrito no item 4 deste Edital, o respectivo Laudo Médico que 
ateste sua portabilidade de necessidade especial, contendo o respectivo CID e a 
confirmação da sua capacidade física e mental para exercer o Cargo pretendido nos 
prazo constante no Anexo I. 

 
4. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada), referente à solicitação de 
atendimento especial, terá validade somente para esta seleção pública e não será 
devolvido ou fornecida cópia do instrumento ao final do certame. 

 
5. A apresentação do Laudo Médico, referido no item anterior, não elidirá a atuação 
da equipe Médica do Município de Lauro Muller/SC, cuja conclusão terá prevalência sobre 
qualquer outra. 

 
6. Após análise da equipe médica, se a deficiência do candidato não for atestada 
como compatível ao cargo para o qual se inscreveu, o mesmo deverá concorrer às vagas 
gerais do CONCURSO PÚBLICO. 

 
7. Para efeito deste CONCURSO PÚBLICO, consideram-se deficiências que 
assegurem o direito de concorrer às vagas reservadas, somente as conceituadas na 
medicina especializada, concordes com os padrões internacionalmente reconhecidos. 

 
8. A opção de concorrer às vagas reservadas à pessoa portadora de deficiência é de 
inteira responsabilidade do candidato. 

 

9. O candidato portador de deficiência participará do CONCURSO PÚBLICO em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, 
avaliação, horário e local de realização das provas. 

 
10. Os candidatos que necessitarem de algum atendimento especial, para a realização 
das Avaliações Escritas Objetivas, deverão declará-lo no Formulário de Inscrição, no 
espaço reservado para este fim, para que sejam tomadas as providências cabíveis, com 
antecedência. Tal manifestação é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
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11. A Candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da Avaliação 
Escrita Objetiva, além de solicitar atendimento especial para tal fim, deverá levar um 
acompanhante (adulto), que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança. A candidata que não atender a essa exigência e vier 
acompanhada do amamentando não realizará a Avaliação acima mencionada.  

11.1 O tempo de amamentação será acrescido no tempo de duração da prova, 
estando limitado a 30 (trinta) minutos. 

 
12. O candidato que necessitar de atendimento especial deverá participar do 
CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas. 

12.1 Caso não houver manifesto declarado, conforme disposto acima, o 
candidato realizará a Avaliação Escrita Objetiva em condições normais com os 
demais candidatos. 
 

13. Tendo sido aprovado no CONCURSO PÚBLICO, a pessoa portadora de 
necessidade especial será submetida à Equipe Multiprofissional do Município de Grão-
Pará - SC, designada com o objetivo de avaliar a compatibilidade entre as atribuições 
essenciais da atividade com as condições limitadas de que o candidato é portador, 
emitindo relatório que servirá de base para investidura no Cargo escolhido neste certame. 
 
14. As Vagas para Portadores de Necessidades Especiais – PNEs serão reservadas 

conforme quadro abaixo: 

CARGOS NÍVEL 
VAGAS 
TOTAIS 

VAGAS 
RESERVADAS - 

PNE 

AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MÉDIO 10 1 
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ANEXO VI 
CLASSIFICAÇÃO 

 
1. A Classificação deste CONCURSO PÚBLICO obedecerá às disciplinas constantes 
neste Anexo. 

 
2. A Avaliação Escrita Objetiva terá valor de, no máximo, 10 (dez) pontos. 

 
3. A Nota máxima que poderá ser aferida ao candidato na Avaliação de Títulos é de 3,0 

(três) pontos. 

 

4. O Resultado referente aos Cargos de Professores será a soma aritmética entre os 

pontos obtidos na Avaliação Escrita Objetiva e Avaliação de Títulos, perfazendo o total 

máximo de 13 (treze) pontos.  

 

5. A Avaliação de Aptidão Prática e Aptidão Física não agregará pontuação neste 

certame e aferirá somente a aptidão do Candidato. 

 

6. Serão convocados para realização da Avaliação de Aptidão Física e para a 

Avaliação de Aptidão Prática os Candidatos aprovados na etapa de Avaliação Escrita 

Objetiva, classificados dentro do quantitativo abaixo: 

CARGOS VAGAS 
CLASSIFICADOS AVALIAÇÃO 
DE APTIDÃO PRÁTICA/FÍSICA 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 5 

CARPINTEIRO  1 5 

LUBRIFICADOR DE VEÍCULOS 1 5 

MECÂNICO 1 5 

MOTORISTA 2 10 

OPERADOR DE MÁQUINAS 1 5 

PEDREIRO 1 5 

SERVENTE 5 25 

SOLDADOR 1 5 

VIGIA 1 5 

 

7. O critério de desempate da Avaliação Escrita Objetiva obedecerá à seguinte ordem:  
a) Maior número de acertos nas questões Específicas; 
b) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
c) Maior idade, a preferência será dada ao candidato com idade igual ou superior 
a 60 (sessenta) anos, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei 
10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso). 

 
8. A listagem, com a ordem de classificação dos candidatos da Avaliação Escrita 
Objetiva, será elaborada com base no número de pontos dos candidatos e apresentada 
em ordem decrescente de pontuação, e divulgada nos locais de publicações Oficiais 
deste Edital. 
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ANEXO VII 
AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA 

 
1. A Avaliação Escrita Objetiva terá caráter classificatório/eliminatório, tendo como 
objetivo primordial a avaliação dos conhecimentos do candidato. 
 
2. O horário e os locais de aplicação da Avaliação Escrita Objetiva serão divulgados 
em data prevista conforme cronograma no Anexo I. 
 
3. O candidato que não comparecer a etapa de Avaliação Escrita Objetiva será 
considerado ELIMINADO do CONCURSO PÚBLICO. 

 
4. A Avaliação Escrita Objetiva será composta por 40 (quarenta) questões, com 5 
(cinco) alternativas de resposta para cada questão, havendo apenas 1 (uma) assertiva 
correta. 

4.1 Quadro de distribuição das questões das Avaliações Escritas Objetivas: 

CARGOS 
LÍNGUA 

PORTUGUESA 
MATEMÁTICA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICAS 

AUXILIAR DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

10 10 10 10 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10 10 10 10 

CARPINTEIRO  10 10 10 10 

COZINHEIRA 10 10 10 10 

ELETRICISTA 10 10 10 10 

ENGENHEIRO CIVIL 10 10 10 10 

FARMACÊUTICO 10 10 10 10 

FONOAUDIÓLOGO 10 10 10 10 

LUBRIFICADOR DE VEÍCULOS 10 10 10 10 

MECÂNICO 10 10 10 10 

MEDICO ESF 10 10 10 10 

MÉDICO GINECO- OBSTETRA 10 10 10 10 

MÉDICO ORTOPEDISTA 10 10 10 10 

MÉDICO PEDIATRA 10 10 10 10 

MÉDICO PSIQUIATRA 10 10 10 10 

MONITOR 10 10 10 10 

MOTORISTA 10 10 10 10 

OPERADOR DE MÁQUINAS 10 10 10 10 

PEDREIRO 10 10 10 10 

PROFESSOR II – ARTES 10 10 10 10 

PROFESSOR II – EDUCAÇÃO 
INFANTIL  

10 10 10 10 

PROFESSOR II – ENSINO 
FUNDAMENTAL 1 A 5 ANO 

10 10 10 10 

PROFESSOR II – HISTORIA 10 10 10 10 

PROFESSOR II – MATEMÁTICA 10 10 10 10 

PROFESSOR II – GEOGRAFIA 10 10 10 10 
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PSICÓLOGO  10 10 10 10 

RECEPCIONISTA 10 10 10 10 

SERVENTE 10 10 10 10 

SOLDADOR 10 10 10 10 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 10 10 10 10 

TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA  

10 10 10 10 

VIGIA 10 10 10 10 

 
5. Cada questão terá o valor de 0,25 (zero vinte e cinco) pontos. 
 
6. O resultado da Avaliação Escrita Objetiva será apurado, computando-se o número 
total de questões respondidas corretamente. 

 
7. A nota mínima, na Avaliação Escrita Objetiva para classificação neste certame 02 
(dois) pontos para os cargos de nível Fundamental e de 03 (três) pontos para os cargos 
de demais níveis de escolaridade, independentemente da disciplina a ser versada.  

 
8. O Candidato que não atingir o quantitativo mínimo de acertos descrito neste item 
será, automaticamente, ELIMINADO do certame. 

 
9. Na hipótese de anulação de questão(ões) da Avaliação Escrita Objetiva, por parte 
da Comissão de Coordenação do CONCURSO PÚBLICO, a(s) mesma(s) será(ão) 
considerada(s) como respondida(s) corretamente por todos os candidatos. 

 
10. Na Avaliação Escrita Objetiva, também, será considerada com pontuação 0 (zero), 
a resposta do candidato contida no cartão-resposta quando: 

10.1 Contenha emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 
10.2 Contenha mais de uma opção de resposta assinalada; 
10.3 Não estiver assinalada(s); 
10.4 For preenchida fora das especificações contidas nas instruções 
fornecidas; 
10.5 Não estiver a opção completamente preenchida para o espaço destinado 
a opção da questão. 

 
11. O cartão-resposta deverá ser preenchido e assinado pelo Candidato com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta preta ou azul. 

11.1 O Candidato que não assinar ou recursar a apostar sua assinatura no 
cartão-resposta, por qualquer motivo, será ELIMINADO do CONCURSO PÚBLICO. 
11.2 O cartão-resposta será personalizado para cada candidato. 
11.3 O candidato deverá transcrever as respostas das questões objetivas para 
o cartão-resposta, que será o único documento válido para a correção dessas 
questões.  
11.4 O preenchimento do cartão será de inteira responsabilidade do candidato. 
11.5 O cartão-resposta não será substituído. 

 
12. A duração da Avaliação Escrita Objetiva, incluído o tempo para preenchimento do 
cartão-resposta, será de 4h (quatro horas). 
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13. O candidato somente poderá se retirar do local da Avaliação Escrita Objetiva, após 
1h (uma hora) do seu início. 
 
14. Para a entrada nos locais de realização das Avaliações, conforme etapas descritas 
no Anexo II, o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, documento de 
identificação e se solicitado, a confirmação de inscrição. 

14.1 São considerados válidos os seguintes documentos de identificação: 
Carteira de Identidade (RG); carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelo Corpo de Bombeiro Militar, pela Polícia 
Militar, pelos Conselhos e Órgãos Fiscalizadores de exercício profissional; certificado 
de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade, carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação com 
foto recente e dentro do prazo de validade. 

 
15. Recomenda-se que o candidato compareça ao local de prova com antecedência 
mínima de 45 min (quarenta e cinco minutos) antes do horário previsto para aplicação da 
prova. 
 
16. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a Avaliação Escrita 
Objetiva, nem a possibilidade de realização de prova fora do horário fixado. 
 
17. Durante a realização da Avaliação Escrita Objetiva é vedada a consulta a: livros, 
revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de calcular ou qualquer 
equipamento elétrico ou eletrônico, inclusive telefones celulares, sob pena de eliminação 
do candidato do CONCURSO PÚBLICO. 

17.1 Os materiais e equipamentos mencionados deverão ser entregues aos 
fiscais de sala, antes do início das avaliações, para serem devolvidos ao seu 
término. 
17.2 A FAEPESUL não se responsabilizará por perda, roubo ou dano dos 
referidos materiais e equipamentos.  
 

18. A Avaliação Escrita Objetiva será corrigida por processo opto-eletrônico, sendo 
somente consideradas as respostas transferidas apropriadamente para o cartão-resposta, 
sendo o único documento válido para a correção da Avaliação, desconsiderando-se 
qualquer marcação que o candidato tenha feito no caderno de questões da prova. 
 
19. O candidato, ao encerrar a Avaliação Escrita Objetiva, entregará, ao fiscal de sua 
sala, o cartão-resposta devidamente assinado e o Caderno de Avaliação, podendo reter 
para si, apenas, a folha do Caderno de Avaliação onde consta o rascunho do gabarito. 
 
20. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala, onde for realizada a Avaliação Escrita 
Objetiva, somente poderão retirar-se, após o último candidato entregar a avaliação, 
devendo assinarem a Ata de Encerramento da Avaliação Escrita Objetiva. 

20.1 O candidato que se recusar e/ou criar qualquer embaraço com a 
obrigação descrita no caput deste item será ELIMINADO do certame. 

 
21. O Gabarito da Avaliação Escrita Objetiva será divulgado no local indicado no item 7 
deste Edital, conforme cronograma disciplinado no Anexo I. 
 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE LAURO MULLER - SC 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 004/2016 

Página 33 de 53 

 

22. Os Cadernos de Avaliações ficarão disponíveis no site 
www.faepesul.org.br/concursos, a partir da publicação do gabarito, até a homologação 
final do certame. 
23. O conteúdo programático para a Avaliação Escrita Objetiva será assim composto: 

23.1 CARGOS DE NÌVEL SUPERIOR, TÉCNICO E MÉDIO: 
23.1.1 LINGUA PORTUGUESA: Nova Ortografia. Análise e interpretação 
de texto. Linguagem Escrita: Morfologia, Vocabulário; Ortografia; Pontuação; 
Sílabas; Acentuação gráfica; Classes gramaticais; Conjugação de verbos 
usuais; Regência; Concordância Verbal e Nominal, Classe, Estrutura e 
Formação de Palavras.   Estilística: Figuras de Sintaxe, figuras de palavras, 
figuras de pensamento, Linguagem Figurada. Discurso Direto e Indireto, 
Significação das Palavras, Sintaxe, Análise Sintática; Emprego de pronomes; 
Formas de tratamento; Interpretação de textos; Versificação. Português 
Erudito, Uso dos Porquês. Fonética e Fonologia; Semântica. Literatura 
Brasileira, suas escolas e seus escritores. Funções da Linguagem; Termos 
essenciais da oração; Vícios de linguagem, semântica; Gramática, divisão 
silábica, Crase, Classes gramaticais variáveis, Termos integrantes da oração, 
Orações coordenadas, Orações subordinadas: substantivos e pontuação. 
Encontros vocálicos, encontros consonantais; Dígrafo, sílaba; Sinais de 
pontuação; Sinônimos, antônimos, homônimos, substantivo, adjetivo, numeral, 
verbo, advérbio, preposição; Linguagem coloquial e formal; Sentido figurado; 
Gênero (masculino/feminino); Concordância entre adjetivos e substantivos. 
 
23.1.2 MATEMÁTICA Raciocínio Lógico. Operações Matemáticas: Adição, 
Subtração, Multiplicação, Divisão. Operações em conjuntos numéricos 
(naturais, inteiros, racionais e reais). Raciocínio lógico em regras de três, 
simples e compostas; equações de 1º e de 2º grau; cálculo de juros simples e 
juros compostos; razão e proporção; resolução de problemas; progressão 
aritmética e geométrica e análise combinatória; medidas: de valor, de tempo, 
de área e de volume; raciocínio sequencial; orientação espacial e temporal; 
sistema de numeração decimal; Operações fundamentais; Sistema métrico 
decimal de medidas de: comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e 
tempo; equações; Inequações e sistemas de 1º e 2º graus; matrizes e 
determinantes; estatística; probabilidade; matemática financeira; porcentagens; 
Cálculo algébrico; Potenciação e radiciação; Funções de 1º e 2º graus; Função 
modular; Progressões (PA e PG); Geometrias. Máximo divisor comum e 
mínimo divisor comum. Algarismos romanos. Raízes. Frações. 
 
23.1.3 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: Lei Orgânica do Município de Lauro 
Muller – SC – Lei n° 001/1990; Lei Municipal 1.145/2001. 

 

23.1.4 ESPECÍFICAS AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 
Objetivos e funcionamento dos Núcleos de Educação Infantil e Escolas Infantis; 
Higiene e saúde infantil; Primeiros Socorros; desenvolvimento geral da criança: 
motor, social, emocional e intelectual; brincadeiras de roda, conto para criança, 
pintura, desenho, uso de: sucata, colagem, teatro, dança e outras atividades 
recreativas; Técnica de contar história; relacionamento com o público em 
especial pais e servidores; Colaboração em todo trabalho educativo sob a 

http://www.faepesul.org.br/concursos
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coordenação de Diretor ou Coordenador.  Lei Federal Nº 8069 DE 13/07/90 - 
“Estatuto da Criança e do Adolescente”. 

 

23.1.5 ESPECÍFICAS ENGENHEIRO CIVIL: Geologia Aplicada à 
Engenharia; Resistência dos Materiais; Topografia; Urbanismo; Hidráulica; 
Materiais de Construção; Teoria das Estruturas; Estradas; Hidrologia Aplicada; 
Mecânica dos Solos; Concreto Armado; Saneamento; Fundações; 
Planejamento; Orçamento e Controle de Obras; Planejamento Urbano; 
Saneamento Urbano; Equipamentos Urbanos; Gerenciamento na Construção 
Civil; Instalações Prediais; Tráfego e Transporte; Cadastro Fiscal Imobiliário. 

 

23.1.6 ESPECÍFICAS FARMACÊUTICO: Legislação: Constituição Federal 
art. 196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde: Lei Federal nº 8.080/1990, Lei 
Federal nº 8142/1990; Portaria GM nº 687/2006 – Aprova a Política de 
Promoção da Saúde. A Estratégia de Saúde da Família: Portaria nº 
2488/GM/2011 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica; Portaria nº 
1.654, de 19 de julho de 2011 - Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, 
o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção 
Básica (PMAQ-AB) e o Incentivo Financeiro do PMAQ-AB, denominado 
Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável - PAB Variável. 
Portaria nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012 - Redefine os parâmetros de 
vinculação dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 
2 às Equipes Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para 
populações específicas, cria a Modalidade NASF 3, e dá outras providências. 
Organização de Almoxarifados, avaliação da área física e condições 
adequadas de armazenamento. Controle de estoques de medicamentos e 
material de consumo. Padronização dos itens de consumo. Sistema de compra. 
Sistema de dispensação de medicamentos e materiais de consumo. Sistema 
de distribuição de medicamentos. Farmacologia. Conceitos: SUS, Vigilância 
Sanitária, Vigilância Epidemiológica, Assistência Farmacêutica. Política de 

medicamentos ‐ legislação para o setor farmacêutico. Educação em saúde ‐ 
noções básicas. Estrutura física e organizacional e funções da Farmácia 
Hospitalar. Seleção de medicamentos, germicidas e correlatos. Programação e 
estimativas de necessidade de medicamento. Noções básicas de 
epidemiologia. Farmacologia clínica e terapêutica. Serviços/centros de 
informação de medicamentos. Farmacovigilância e farmacoepidemiologia. A 
Farmácia Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica. Misturas intravenosas, 
nutrição parenteral e manipulação de citostáticos. Controle de qualidade dos 

produtos farmacêuticos ‐ métodos físicos, químicos, físico‐químicos, biológicos 
e microbiológicos. Boas Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos. 

Conhecimentos gerais sobre material médico‐hospitalar. Garantia de qualidade 
em farmácia hospitalar. Legislação farmacêutica. O Sistema Único de Saúde: 
Aspectos históricos. Fundamentação Jurídica e organizacional do SUS: 
Princípios e Diretrizes do SUS. 
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23.1.7 ESPECÍFICAS FONOAUDIÓLOGO: Conceitos básicos; 
comunicação verbal e não verbal, voz, fala, linguagem, pensamentos. 
Fenômeno normal da linguagem oral. Processo normal do pensamento. 
Desenvolvimento global da criança, segundo as áreas: motoras, cognitivas, 
sócio-emocionais. Processo de aquisição da linguagem oral e escrita. 
Alterações da linguagem oral em relação aos sistemas: nervoso, auditivo, e do 
aparelho fonador. Distúrbios fonoaudiológicos na linguagem oral e escrita. A 
psicomotricidade e suas implicações nos distúrbios da linguagem escrita. 
Elementos básicos na psicomotricidade, esquema corporal, lateralidade, tônus 
muscular, orientação especial e orientação temporal. Aprendizagem e teoria da 
aprendizagem; causas dos distúrbios da aprendizagem. Pré-requisitos para a 
aprendizagem da leitura e da escrita. Distúrbios da aprendizagem. A escola 
especial e a Fonoaudiologia. Fala: Componentes do sistema de fala normal, 
receptor, transmissor e efetor. Desenvolvimento normal da fala e a relação das 
etiologias no fenômeno fonoaudiológico da fala: respiratória, articulatória, 
neurológica, psicológica. As patologias da fala: dislalia, disglossia, deglutição 
atípica, disartria, dislogia, apraxia, anartria, gagueira - fundamentação teórica, 
características, etiologia, consequência. Avaliação da fala ligada a estas 
patologias, fundamentação teórica, recursos e prognóstico. Voz: Mecanismo de 
produção da voz: função respiratória, mobilidade laríngea durante a formação, 
sistema de ressonância, emissão dos sons na fala, articulação, estrutura da 
fonação. O fenômeno fonoaudiológico na voz, patologias, disfonias infantis, 
muda vocal, afonia alaríngea, insuficiência velo faríngea (rinofonia) - 
conceituação, etiologia, sintomatologia, consequência, conduta para 
reeducação. Audição: Desenvolvimento da função auditiva. Audição periférica e 
central. Escala de desenvolvimento normal da audição. Audição normal e 
patológica: graus e tipos de perda auditiva. Caracterização audiométrica dos 
diversos graus de perda. Unidade audiométrica, análise de audiogramas: 
disacusias mistas, condutivas e neurossensoriais. Características do 
desenvolvimento da linguagem e da fala no deficiente auditivo. O deficiente 
auditivo e a escola. Código de Ética da Fonoaudiologia. Biossegurança em 
Fonoaudiologia. Fonoaudiologia e Saúde Pública. 

 

23.1.8 ESPECÍFICAS MÉDICO ESF: Legislação do SUS: Princípios e 
diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, 
Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 
Higienização das mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato respiratório, 
sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, Infecções 
comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, 
Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus 
tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática. Código da Ética Médica; Conhecimentos 
gerais sobre: prontuário do paciente; transferência de paciente; atestado 
médico (legislação); informações às famílias de paciente falecido; 
intercorrência na ausência do médico assistente; sigilo médico e segredo 
profissional; remoção de paciente; responsabilidade do médico. Indicadores de 
saúde pública; Portaria nº 1886 de 18 de dezembro de 1997, que aprova as 
normas e diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde e do 
Programa de Saúde da Família; Programa de Saúde da Família, noções de 
medicina comunitária, verminoses, noções de trabalho em equipe, noções de 
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administração e planejamento público, cronograma de atendimento, 
territorialização, visitas médicas domiciliares, tuberculose e dermatologia. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – 
princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde. Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: 
situação atual, medidas e controle de tratamento; Planejamento e programação 
local de saúde; Distritos sanitários e enfoque estratégico. 
 
23.1.9 ESPECÍFICAS MÉDICO GINECO-OBSTETRA: Legislação do SUS: 
Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos 
de Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 
Higienização das  mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato 
respiratório, sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, 
Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, 
Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus 
tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática. Ciclo Menstrual Feminino e suas 
Alterações. Amenorréias. Climatério. Doenças Sexualmente Transmissíveis. 
Lesões Precursoras e Carcinoma do Colo Uterino. Tumores Benignos e 
Malignos do Útero. Tumores Benignos e Malignos da Mama. Displasias e 
Inflamações da Mama. Tumores Benignos e Malignos do Ovário. Doenças 
Inflamatórias da Pelva. Distrofias Vulvares. Planejamento Familiar. Medicina 
Preventiva. Assistência Pré-Natal. Endocrinologia do Ciclo Grávido Puerperal. 
Toxemia Gravídica. Abortamento. Doença Hemolítica Perinatal. Infecções e 
Infestações na Gravidez. Alimento Materno. Avaliação da Maturidade e da 
Vitalidade Fetal. 

 

23.1.10 ESPECÍFICAS MÉDICO ORTOPEDISTA: Diagnosticar e tratar de 
afecções agudas, crônicas ou traumatológicas dos ossos e anexos, valendo-se 
de meios clínicos ou cirúrgicos, para promover, recuperar ou reabilitar a saúde 
do paciente; Avaliar as condições físico-funcionais do paciente, fazendo 
inspeção, palpação, observação da marcha ou capacidade funcional, ou pela 
análise de radiografias, para estabelecer o programa de tratamento; Orientar 
ou executar a colocação de aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamentos, 
utilizando ataduras de algodão, gesso e crepe, para promover a imobilização 
adequada dos membros ou região do corpo afetados; Orientar ou executar a 
colocação de trações transesqueléticas ou outras, empregando fios metálicos, 
esparadrapos ou ataduras, para promover a redução óssea ou correção ósteo-
articular; Realizar cirurgias em ossos anexos, empregando técnicas indicadas 
para cada caso, para corrigir desvios, extrair áreas patológicas ou destruídas 
do osso, colocar pinos, placas, parafusos, hastes e outros, a fim de 
restabelecer a continuidade óssea; Indicar ou encaminhar pacientes para 
fisioterapia ou reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os para possibilitar 
sua máxima recuperação; Participar de equipes multiprofissionais, emitindo 
pareceres de sua especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para 
prevenir deformidades ou seu agravamento; Executar tratamento clínico, 
prescrevendo medicamentos, fisioterapia e alimentação específica, para 
promover a recuperação do paciente; Executar outras atribuições 
afins.Diagnosticar e tratar de afecções agudas, crônicas ou traumatológicas 
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dos ossos e anexos, valendo-se de meios clínicos ou cirúrgicos, para 
promover, recuperar ou reabilitar a a saúde do paciente. Avaliar as condições 
físico-funcionais do paciente, fazendo inspeção, palpação, observação da 
marcha ou capacidade funcional, ou pela análise de radiografias, para 
estabelecer o programa de tratamento, orienta ou executa a colocação de 
aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamentos, utilizando ataduras de 
algodão, gesso e crepe, para promover a imobilização adequada dos membros 
ou região do corpo afetados; Orientar ou executar a colocação de trações 
transesqueléticas ou outras, empregando fios metálicos, esparadrapos ou 
ataduras, para promover a redução óssea ou correção ósteo-articular; Realizar 
cirurgias em ossos anexos, empregando técnicas indicadas para cada caso, 
para corrigir desvios, extrair áreas patológicas ou destruídas do osso, colocar 
pinos,placas, parafusos, hastes e outros, a fim de restabelecer a continuidade 
óssea; Indicar ou encaminhar pacientes para fisioterapia ou 
reabilitação,entrevistando-os ou orientando-os para possibilitar sua máxima 
recuperação; Participar de equipes multiprofissionais, emitindo pareceres de 
sua especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para prevenir 
deformidades ou seu agravamento; Executar tratamento clínico, prescrevendo 
medicamentos, fisioterapia e alimentação específica, para promover a 
recuperação do paciente. Executar outras atribuições afins. 
 
23.1.11 ESPECÍFICAS MÉDICO PEDIATRA: Legislação do SUS: Princípios 
e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, 
Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 
Higienização das mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato respiratório, 
sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, Infecções 
comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, 
Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus 
tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática. A consulta pediátrica. Avaliação do recém-
nascido normal. Avaliação do crescimento e desenvolvimento infantil e seus 
distúrbios. Nutrição e distúrbios nutritivos. Vacinação. Calendário vacinal da 
Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Santa Catarina. Parasitoses. 
Diarréias agudas e crônicas. Desidratação e terapia hidroeletrolitica. Anemias. 
Afeccões agudas do aparelho respiratório. Afeccões agudas do aparelho genito 
urinário. Infeccões do sistema nervoso central. Doenças exantemáticas. 
Afeccões agudas dos olhos, ouvidos, boca, nariz e garganta. Afeccões do 
aparelho digestivo. Deformidades ortopédicas congênitas. Abdome agudo - 
inflamatório, hemorrágico, obstrutivo e perfurativo. Complicações agudas do 
diabetes mellitus. Distúrbios hemorrágicos. Doenças infecto contagiosas. 
DST/AIDS. Doença ulcerosa péptica, gastrite e Helicobacter Pylori. 
Convulsões. Choque anafilático. Choque. Intoxicacões exógenas. Septicemia. 
Meningite. Febre reumática. Doença do refluxo gastro esofageano. 
Reanimação cardio respiratório. Emergência hipertensivas. Hipertenção intra 
craniana. Acidentes, traumas e semi - afogamento. Atendimento inicial à 
criança politraumatizada. Diagnóstico precoce do câncer e síndromes para 
neoplásicas. Afecções da pele. Noções básicas de hematologia e oncologia 
pediátrica. Noções básicas cardiologia pediátrica. 
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23.1.12 ESPECÍFICAS MÉDICO PSIQUIATRA: Legislação do SUS: 
Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos 
de Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 
Higienização das mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato respiratório, 
sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, Infecções 
comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, 
Insuficiência  cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes 
mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias 
Digestivas, Pancreatites, Insuficiência Hepática. Avaliação do desenvolvimento 
neuro-psicomotor do paciente. Psicologia médica: Desenvolvimento da 
personalidade, Mecanismo de defesa do ego, Relação médico paciente. 
Distúrbio do desenvolvimento infantil. Distúrbio do desenvolvimento do 
adolescente. Deficiência mental. Autismo infantil. Neuroses, transtornos 
ansiosos e somatização. Fobia e síndrome do pânico. Esquizofrenia. 
Depressão. Psicose maníaco depressiva. Síndromes psico orgânicas. 
Distúrbios da personalidade. Suicídio e parassuicídio. Alcoolismo e outras 
drogas psicoativas na infância e adolescência Dependência e tolerância à 
drogas, fármacos e tóxicos. Terapêutica: Psicofarmacoterapia, Psicoterapia, 
Iatrogenia em psicoterapia. Urgências psiquiátricas. Noções de psiquiatria 
Forense - interdição e responsabilidade criminal. Assistência psiquiátrica 
moderna. 
 
23.1.13 ESPECÍFICAS MONITOR: Desenvolvimento   de   Recursos   
Humanos   e educação   corporativa; Elementos da comunicação; 
Comunicação corporativa e comunicação no ambiente de trabalho; Trabalho 
em equipe; Noções de relações humanas e conflito; Gestão pela qualidade. 
Microsoft Word 2010 em português; Microsoft Excel 2010 em português; 
Microsoft Windows 7 em português; Navegação Internet, conceitos de URL, 
links, sites, impressão de páginas. Tempo e espaço como categoria histórica. 
Relações sociais de produção. Movimentos sociais. Globalização. Capitalismo. 
Circuito do poder: democracia, participação, descentralização. Lutas sociais na 
América Latina, Argentina, Brasil e Chile. A escravidão reabilitada. Revolução 
Burguesa no Brasil. Processos eleitorais do Brasil. História de Santa Catarina. 
História do Brasil. História geral. Temas Transversais. 
 
23.1.14 ESPECÍFICAS PROFESSOR II – ARTES: História da arte. 
Movimentos artísticos. O lúdico na obra de arte. Arte – educação. Psicologia da 
arte. Processo de criação. Criatividade: conceito, originalidade, criatividade e 
desenvolvimento, inibição, processo e produto. Percepção: o mundo sonoro, o 
visual, o tátil. Aspectos formais da Arte: linha, cor, forma, superfície, volume, 
espaço, tempo, movimento, som, ruído, intensidade, timbre, altura, duração, 
ritmo, dinâmica. Integração através da arte. Artes Cênicas: história das artes 
cênicas; papel das artes cênicas no processo educacional, teoria e prática; 
teatro e jogo, criatividade e imaginação. Artes Plásticas: história geral das 
artes; história e ensino da arte no Brasil; teoria da arte: arte como produção, 
conhecimento e expressão; a obra de arte e sua recepção. Artes visuais: 
elementos de visualidade e suas relações; comunicação na 
contemporaneidade. Artes visuais e o multiculturalismo. Música: aspectos 
históricos da música ocidental; elementos estruturais da linguagem musical; 
tendências educacionais quanto ao ensino da música, na sala de aula; visão 
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interdisciplinar do conhecimento musical. Música e expressão. Dança: história 
da dança; papel da dança na educação; estrutura e funcionamento do corpo 
para a dança; proposta triangular: fazer, apreciar, contextualizar. As danças 
como manifestações culturais. Cultura musical brasileira. Cultura local. Folclore 
do Brasil. 

 

23.1.15 ESPECÍFICAS PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL: 
Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. 
Relação ensino aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a 
aprendizagem. Projeto Político Pedagógico - concepções, importância, papel. 
Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de 
interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e 
bases da educação nacional. Estatuto da Criança e do Adolescente. Educação 
Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica e 
documentos relacionados. Princípios que fundamentam as práticas na 
educação infantil. Concepção do Educar na escola. Concepção de cuidar na 
educação infantil. Diferença entre Educar e Cuidar. Necessidades e 
características de crianças de 0 a 5 anos. Conceitos de Creche, Educação 
Infantil e escola e sua relação com a família. As fases do desenvolvimento e 
sua relação com a construção da autonomia. Funções e papeis das instituições 
de Educação Infantil para cada etapa dos 0 aos 5 anos. Referencial Curricular 
Nacional para a Educação Infantil. 

 

23.1.16 ESPECÍFICAS PROFESSOR II – ENSINO FUNDAMENTAL 1 A 5 
ANO: Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da 
educação. Relação ensino aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua 
relação com a aprendizagem. Projeto Político Pedagógico - concepções, 
importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de avaliação. 
Conceito de interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de 
diretrizes e bases da educação nacional. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Básica e documentos relacionados. Concepção de Conteúdo, 
Habilidades e Competências. Temas Transversais. Conceito e aplicação da 
Contextualização de Conteúdos. Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. 
Didática e Metodologia do Ensino em Séries Iniciais. Alfabetização e 
letramento. Linguagem oral e escrita. Produção de textos. Precursores e 
seguidores da Literatura Infanto-juvenil no Brasil. Conceitos Metodológicos 
específicos das áreas do conhecimento de Português, matemática, História, 
Geografia, Ciências do Ensino Fundamental nos anos Iniciais. Confecção, 
histórico cultural/pacto pela alfabetização da idade certa. 

 

23.1.17 ESPECÍFICAS PROFESSOR II – HISTÓRIA: Tempo e espaço 
como categoria histórica. Relações sociais de produção. Didática e 
metodologia da história. Movimentos sociais. Globalização. Capitalismo. 
Circuito do poder: democracia, participação, descentralização. Lutas sociais na 
América Latina, Argentina, Brasil e Chile. A escravidão reabilitada. Revolução 
Burguesa no Brasil. Processos eleitorais do Brasil. História de Santa Catarina. 
História do Brasil. História geral. Temas Transversais. 
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23.1.18 ESPECÍFICAS PROFESSOR II – MATEMÁTICA: Concepções do 
ensino e aprendizagem da matemática. Tendências pedagógicas do ensino de 
Matemática no Brasil. A didática e a metodologia do ensino da matemática. A 
resolução de problema e o ensino-aprendizagem de Matemática. Jogos nas 
aulas de matemática e o papel do lúdico no ensino da Matemática. A história 
da matemática. Temas transversais. Os campos conceituais no ensino da 
Matemática: - Números e Operações: naturais, inteiros, racionais, irracionais, 
reais; - Espaço e Forma: figuras planas, sólidos geométricos, ângulos, simetria, 
Teorema de Tales, Teorema de Pitágoras, Relações métricas num triângulo 
qualquer, Trigonometria; - Grandezas e Medidas: comprimento, massa, 
capacidade, superfície/área, tempo, temperatura, sistema monetário; - 
Tratamento da Informação: tabelas, gráficos, quadros, listas, diagramas, 
médias e probabilidades, moda e mediana; - Álgebra: operações inversas, 
equações e sistemas de equações de 1° e 2° grau, razão e proporção, regra de 
três, porcentagem, juros, operações com expressões algébricas, polinômios, 
funções polinomiais de 1° e 2° grau, exponencial e logarítmica, matrizes, 
sistemas e determinantes de equações lineares, progressões aritmética e 
geométrica, análise combinatória e cálculo de probabilidades. 
 
23.1.19 ESPECÍFICAS PROFESSOR II – GEOGRAFIA: Geografia Física, 
Humana e Econômica de: Geografia de Santa Catarina. Geografia do Brasil; 
Geografia Mundial. Cartografia. Leitura de Paisagens. Relação Dinâmica entre 
Sociedade e Natureza. Meio Rural e Meio Urbano. Produção e Distribuição de 
Riquezas. População. Brasil – Diversidade Natural / Divisão Geoeconômica. 
Brasil – Diversidade Cultural segundo o IBGE. Brasil – Campos – Cidades. 
Espaços em transformação. Brasil – Regiões Geoeconômicas. Relações 
Econômicas do Brasil: Dinâmica Natural do Planeta Terra. Mundo 
Desenvolvido e Subdesenvolvido. A antiga e a Nova Ordem Mundial. A 
Globalização e os Avanços Tecnológicos e Científicos: Geopolítica – Conflitos 
Mundiais Contemporâneos. Temas Transversais. 

 

23.1.20 ESPECÍFICAS PSICÓLOGO: Legislação: Constituição Federal art. 
196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde:Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal nº 
8142/1990; Portaria GM nº 687/2006 – Aprova a Política de Promoção da 
Saúde. A Estratégia de Saúde da Família: Portaria nº 2488/GM/2011 - Aprova 
a Política Nacional de Atenção Básica; Portaria nº 1.654, de 19 de julho de 
2011 - Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o Programa Nacional de 
Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB) e o 
Incentivo Financeiro do PMAQ-AB, denominado Componente de Qualidade do 
Piso de Atenção Básica Variável - PAB Variável. Portaria nº 3.124, de 28 de 
dezembro de 2012 - Redefine os parâmetros de vinculação dos Núcleos de 
Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 2 às Equipes Saúde da 
Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações específicas, cria a 
Modalidade NASF 3, e dá outras providências Infância, adolescência. As 

inter‐relações familiares: casamento, conflito conjugal, separação, guarda dos 
filhos. A criança e a separação dos pais. A criança e o adolescente vitimizados. 
Natureza e origens da tendência antissocial. Os direitos fundamentais da 
criança e o do adolescente. O trabalho do psicólogo em equipe 
multiprofissional. Psicodiagnóstico – técnicas utilizadas. A entrevista 
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psicológica. Teoria da Personalidade, Teorias e Técnicas Psicoterápicas. 
Diferenças individuais e de classes. Noções de cidadania, cultura e 
personalidade: “status”, papel e o indivíduo. Fatores sociais da anormalidade. 
Interação social. A psicologia social no Brasil. 

 

23.1.21 ESPECÍFICAS TÉCNICO EM ENFERMAGEM: A inserção dos 
serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Código de Ética 
dos profissionais de enfermagem e Lei do exercício profissional. Política de 
humanização do SUS. Funcionamento dos sistemas: locomotor, pele e anexos, 
cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e 
órgãos genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, 
protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e 
ectoparasitos. Saneamento básico. Educação em saúde. Conceito e tipo de 
imunidade. Programa de imunização. Noções básicas sobre administração de 
fármacos: efeitos colaterais e assistência de enfermagem. Procedimentos 
técnicos de enfermagem. Assistência integral de enfermagem à saúde: da 
criança e do adolescente, da mulher, do adulto, do idoso e mental. Assistência 
ao indivíduo, família e comunidade com transtornos: agudos, crônicos 
degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos. Assistência de enfermagem 
no pré, trans e pós-operatório. Assistência de enfermagem em urgência e 
emergência. Biossegurança: conceito, normas de prevenção e controle de 
infecção. Classificação de artigos e superfícies hospitalares aplicando 
conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material. 
Preparação e acompanhamento de exames diagnósticos. Noções de 
administração e organização dos serviços de saúde e de enfermagem. 

 

23.1.22 ESPECÍFICAS TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA: 
Conhecimento do Sistema Único se Saúde (Sus): Legislação Básica do SUS; 
Leis 8080/90 e 8142/90. NOAS 01/02; Norma Operacional de Assistência à  
Saúde; A obrigatoriedade de notificação pelos profissionais de saúde, de  
algumas doenças transmissíveis; Relação de doenças para o Brasil.  
Indicadores de Saúde. Legislação; Sanitária; Epidemiologia e Controle de 
Zoonoses (Raiva, Controle de Quirópteros, Leptospirose, Controle de 
Roedores, Toxoplasmose, Tuberculose, Brucelos e, Teníase, Cisticercose, 
Fasciolose, Salmonelose, Leishmaniose: visceral e cutânea, Larva migrans, 
Hidatidose, Esquistossomose). Transição demográfica e epidemiológica. 
Vigilância Epidemiológica. Investigação Epidemiológica de Casos e Epidemias. 
Sistema de Informação em Saúde e Vigilância Epidemiológica. Doenças de 
Interesse para a Saúde Pública e Vigilância Epidemiológica: AIDS, Cólera, 
Dengue, Esquistossomose Mansônica, Febre Tifóide, Hanseníase, Antaviroses, 
Hepatites Virais, Leptospirose, Menigites, Raiva, Tuberculose e Tétano.  
Doenças Emergentes e Reemergentes. Esquema Básico de Vacinação e 
vacinação de adultos. Dengue, controle. Legislação Sanitária Federal e 
Vigilância Sanitária ANVISA. 
 
 

23.2 CARGOS DE NIVEL FUNDAMENTAL 
23.2.1 LINGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de 
textos. Linguagem verbal e não verbal. Recursos que estabelecem a coesão do 
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texto. Ortografia das palavras. Nova Ortografia. Estabelecer concordância 
nominal e verbal. Acentuação gráfica das palavras.  
 
23.2.2 MATEMÁTICA - Adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Problemas com as quatro operações. Regra de três simples e composta. 
Cálculo de áreas. Juros e porcentagem. 

 

23.2.3 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: Lei Orgânica do Município de Lauro 
Muller – SC – Lei n° 001/1990; Lei Municipal 1.145/2001. 

 
23.2.4 ESPECÍFICAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Transportar e 
arrumar mercadorias, carregar e descarregar veículos, coleta de lixo, limpeza e 
conservação de veículos e serviços; Noções gerais de higiene, limpeza e 
conservação; Noções gerais de organização e disciplina geral; Uso adequado 
de materiais de limpeza; Prevenção de acidentes; Meio ambiente; Ética e 
cidadania; Conhecimentos práticos em serviços de conservação e limpeza de 
vias públicas. 

 

23.2.5 ESPECÍFICAS CARPINTEIRO: Conhecimento de técnicas de 
medida e corte e seleção de madeiras; procedimentos assentamento de portas, 
janelas e esquadrias de madeira e de peças de cobertura e telhamento, 
colocação de divisórias de madeira e laminados; conhecimento de construção 
de formas para concretagem de vigas, lajes e pilares, consertos e reparos em 
peças de mobiliário; procedimentos de manutenção dos utensílios de trabalho; 
conhecimento de ferramentas mecânicas, chaves, parafusos, dobradiças, 
fechaduras e utensílios utilizados em serviços de carpintaria; conhecimento de 
terminologia básica utilizada nas construções civis, princípios básicos da 
construção civil e das rotinas de trabalho e dos materiais de construção civil. 
Segurança do trabalho: Identificação e utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). Preparação do 
local de trabalho. 

 

23.2.6 ESPECÍFICAS COZINHEIRA: Noções básicas de uma alimentação 
saudável. Higiene, saúde corporal e cuidado pessoal no ambiente de trabalho; 
Higiene e limpeza da cozinha, do refeitório e áreas afins; Higiene e limpeza dos 
utensílios e dos equipamentos; Higiene dos alimentos; Higiene na manipulação 
dos alimentos. Segurança no ambiente de trabalho: Utilização de 
equipamentos de proteção individual; Manuseio e segurança no uso de 
utensílios e equipamentos; Noções básicas de prevenção de acidentes no 
trabalho. Etapas do processo de produção de refeições: Recebimento, guarda 
e segurança dos alimentos; Técnicas e utensílios no preparo de alimentos. 
Cardápios; Distribuição das refeições. 

 

23.2.7 ESPECÍFICAS ELETRICISTA: Comandos elétricos; Eletricidade 
básica; Instalação e manutenção elétrica industrial; Instalação e manutenção 
elétrica predial; Instrumentos de medidas elétricas; Leitura e interpretação de 
projetos elétricos; Noções de CLP; Norma regulamentadora 10 –NR 10 básico; 
Prática na indústria; Relações interpessoais; Sistema de proteção elétrica. NR-
12. Conceitos básicos de eletrônica analógica e digital; Máquinas elétricas: 
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transformadores, máquinas síncronas, máquinas de corrente contínua e 
motores de indução; Inversores de Frequência; Conhecimentos básicos da 
norma ABNT NBR-5410; Retificadores, baterias e NoBreaks; Conhecimentos 
de aterramento de equipamentos; Circuitos elétricos de corrente contínua; 
Circuitos elétricos de corrente alternada; Circuitos trifásicos. Inglês Técnico 
básico. 

 

23.2.8 ESPECÍFICAS LUBRIFICADOR DE VEÍCULOS: Equipamentos e 
materiais utilizados na atividade. Noções básicas de higiene: pessoal, 
ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: 
acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, 
conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de 
atividades relacionadas com a execução do serviço de lubrificador de veículos. 

 
23.2.9 ESPECÍFICAS MECÂNICO: Injeção eletrônica; motores: diesel, 
aspirado e turbinado; transmissão; suspensão; cambio e embreagem; freios: 
mecânico, ar e hidráulico; cabeçotes: diesel, gasolina e álcool; caixa de 
direção: mecânica e hidráulica para máquinas pesadas (pneus e esteira); 
conhecimento em ferramentas mecânicas, hidráulica e de precisão. 
Lubrificação. Solda. 

 

23.2.10 ESPECÍFICAS MOTORISTA: Legislação de Trânsito. Código de 
Trânsito Brasileiro e demais legislações referentes à condução de veículos. 
Sistema Nacional de Trânsito. Normas Gerais de Circulação. Sinalização. 
Veículos, licenciamento, habilitação. Regras de circulação. Deveres e 
proibições, infrações e penalidades. Medidas e processos administrativos. 
Direção defensiva. Primeiros socorros. Preservação do meio ambiente. Direitos 
Humanos e Cidadania no trânsito. Noções sobre funcionamento do veículo. 
Transporte de urgência e emergência. 

 

23.2.11 ESPECÍFICAS OPERADOR DE MÁQUINAS: Legislação de 
Trânsito - Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações referentes à 
condução de máquinas pesadas. Sistema Nacional de Trânsito. Normas Gerais 
de Circulação. Sinalização. Veículos, licenciamento, habilitação. Regras de 
circulação. Deveres e proibições, infrações e penalidades. Medidas e 
processos administrativos. Primeiros socorros. Preservação do meio ambiente. 
Direitos Humanos e Cidadania no trânsito. Noções sobre funcionamento de 
máquinas pesadas. Transporte de carga. 

 

23.2.12 ESPECÍFICAS PEDREIRO: Equipamentos e materiais utilizados na 
atividade; Conceito básico sobre Desenho Técnico, Planta Baixa, Cortes e 
Fachadas; Ferramentas de Trabalho; Conhecimentos Sobre Assentamento de 
tijolos; Ligação de Paredes em Ângulo Reto e em Cruz; Conhecimento Sobre 
Divisão, Tipo de Bloco de Concreto e Argamassas: reparação da Argamassa; 
Assentamento de Parede de Bloco de Concreto; Construção de Parede de 
Canto em Ângulo Reto com Bloco de Concreto; Conhecimento Sobre 
Argamassa de Reboco, Chapisco; Pontos de Mestras; Noções básicas de 
higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Segurança do 
trabalho: Identificação e utilização de equipamentos de proteção individual 
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(EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). Preparação do local de 
trabalho. 
 
23.2.13 ESPECÍFICAS RECEPCIONISTA: Atendimento e orientação ao 
público. Relacionamento interpessoal e Comunicação. Tipos de redação oficial 
e técnica: atestado, ata, circular, edital, ofício, relatório, requerimento e 
declaração. Arquivo: organização, transferência, sistemas e métodos de 
arquivamento. Atendimento ao telefone: ligações locais, estaduais, nacionais e 
internacionais. Gestão de Tempo. Gestão de Projetos. Ética e postura 
profissional. Noções de informática. Uso, em nível de usuário dos programas: 
Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft Acess, Microsoft Power Point. 
Internet. 

 

23.2.14 ESPECÍFICAS SERVENTE: Transportar e arrumar mercadorias, 
carregar e descarregar veículos, coleta de lixo, limpeza e conservação de 
veículos e serviços; Noções gerais de higiene, limpeza e conservação; Noções 
gerais de organização e disciplina geral; Uso adequado de materiais de 
limpeza; Prevenção de acidentes; Meio ambiente; Ética e cidadania; 
Conhecimentos práticos em serviços de conservação e limpeza de móveis e 
locais públicos. 

 

23.2.15 ESPECÍFICAS SOLDADOR: Equipamentos e materiais utilizados na 
atividade. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e 
equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, 
conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e 
equipamentos de proteção. Tecnologia da Soldagem. A Junta Soldada. 
Processos de Soldagem. O Arco Elétrico: Características Elétricas, Térmicas e 
Magnéticas. Metalurgia da Soldagem. Características das Zonas Fundida e 
Termicamente Afetada. Microestruturas Típicas. Descontinuidades e Defeitos. 
Soldagem e Corte a Gás.  Soldagem com Eletrodo Revestido. Soldagens TIG, 
MIG e MAG. Soldagem a Arco Submerso. Soldagem e Corte a Plasma. 
Soldagem de Aços e Ligas de Níquel. 

 

23.2.16 ESPECÍFICAS VIGIA: Serviços de vigilância, portaria, controle de 
veículos, segurança de pessoal, combate a incêndios e primeiros socorros. 
Proceder à vigilância diurna e noturna nas dependências dos edifícios e áreas 
próximas: cuidados básicos essenciais. Comunicação; normas de Segurança 
do Trabalho e Higiene; noções de hierarquia; noções de segurança; 
conhecimento dos utensílios possíveis de utilização; conhecimento da função; 
formas de tratamento; atendimento ao público; telefones públicos de 
emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiro. 
Noções básicas de Relações Humanas no Trabalho. Ética no trabalho. 
Relacionamento interpessoal. Atribuições do cargo. 
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ANEXO VIII 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

  

1. A Avaliação de Títulos terá caráter classificatório, conforme critérios constantes 

no presente Anexo.  

 

2. Os Cargos que terão computo de pontuação concernente à Avaliação de Títulos 

estão especificados no Anexo II. 

 

3. O Candidato deverá reunir os Títulos objeto desta avaliação em Cópia Autenticada 

ou Cópia Simples em conjunto com o Documento Original para comprovar sua 

autenticidade e protocola-los no Posto de Atendimento especificado no item 4 deste 

Edital.  

  

4.  A Recepção dos Títulos deverá obedecer ao cronograma estabelecido conforme 

Anexo I do presente Edital.  

 

5. A Avaliação de Títulos será apurada por Avaliadores designados pela FAEPESUL, 

através da análise dos documentos protocolados.  

 

6. Somente serão considerados, para efeitos de pontuação, os títulos concluídos até a 

data da publicação do presente Edital.  

 

7. A não apresentação de documentos para a Avaliação de Títulos pelo candidato o 

sujeitará apenas a classificação obtida no resultado da Avaliação Escrita Objetiva do 

CONCUSO PÚBLICO.  

 

8. Uma vez entregues os títulos, não serão aceitos acréscimos, modificação e/ou 

substituição de documentos.  

 

9. Os títulos entregues deverão possuir paginação, podendo ser escrito a mão, para 

organização e maior clareza na avaliação da Comissão.  

 

10. Os títulos devem ser entregues juntamente com a ficha de avaliação, constante no 

Anexo IX, preenchido e dentro de envelope não transparente.  

 

11. A Comissão avaliará separadamente os títulos, pontuando-os uma única vez.  

11.1 Não serão avaliados título exigido como requisito para provimento do cargo;  

11.2 Não serão avaliados título de graduação, especialização, mestrado e 

doutorado, não reconhecidos pelo MEC, ou que a instituição educacional esteja em 

processo de reconhecimento;  

11.3 Os títulos de mestrado e doutorado obtidos no exterior deverão ser validados 

por instituição nacional, na forma da lei.  
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11.4 Os documentos redigidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados 

por tradução feita por tradutor oficial. 

  

12. A Nota máxima que poderá ser aferida ao candidato na Prova de Títulos é de 3,0 

(três) pontos não sendo permitida a soma de pontuação de títulos.  

 

13.  A avaliação dos títulos de pós-graduação em nível de especialização, mestrado ou 

doutorado não é cumulativa e é limitada a um único título de pós-graduação. Caso o 

candidato entregue mais de um título, será avaliado unicamente o de maior valor 

acadêmico. 

 

14. O resultado será a soma aritmética entre os pontos obtidos na Avaliação Escrita 

Objetiva e Avaliação de Títulos.   

 

15. Consta abaixo a tabela de pontuação dos títulos apresentados:  

Titulação Pontuação 

Certificado de curso de Pós-Graduação, em nível de Doutorado na 
disciplina em que se inscreveu ou na área de Educação.  

3 

Diploma ou certificado de curso de Pós-Graduação, em nível de Mestrado, 
na disciplina em que se inscreveu ou na área de Educação. 

2 

Certificado de curso de Pós-Graduação, em nível de Especialização na 
disciplina em que se inscreveu ou na área de Educação.  

1 
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ANEXO IX 

FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS  

  
MUNICÍPIO DE LAURO MULLER – SC 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001-2016 
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 

 

 

     Identificação do candidato: 

 Número de inscrição: Cargo: 

     

 Nome:    

     

 Telefones de contato: E-mail: 
     

Documentos entregues: 

Cód Nome do Título Folhas 

01 Especialização  

02 Mestrado  

03 Doutorado  

Total de Folhas ->  

 
Local e data do recebimento: 

Local:                                             Data:                   
 

Ao assinar, concordo que li o Anexo VIII, referente à Avaliação de Títulos, bem como todo 
o Edital e concordo com as regras nela exposta. 
 
 

 
 

Assinatura do Candidato 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Comprovante de Entrega 

Protocolo:                                  Inscrição: 

 
Nome: 
 
Data: 
 
Quantidade de Folhas: 

____________________ 
Responsável Faepesul 
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ANEXO X 

AVALIAÇÃO DE APTIDÃO PRÁTICA 

 

1. A Avaliação Prática terá caráter eliminatório, tendo como objetivo comprovar 

conhecimento e aptidão prática dos assuntos específicos da função do cargo, conforme 

critérios constantes no presente Anexo. 

 

2. Os cargos submetidos à Avaliação Prática estão especificados no Anexo II. 

 

3. O candidato que não comparecer à etapa de Avaliação Prática será considerado 

ELIMINADO do CONCURSO PÚBLICO.  

 

4. Os critérios, local, data e horário para realização das Avaliações Práticas dos cargos 

que serão submetidos aos referidos testes, serão divulgados nos locais especificados no 

item 7 do presente Edital em período estabelecido no Anexo I. 

 

5. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas do candidato (estados 

menstruais, indisposições, cãibras, contusões, ou qualquer outra queixa de estado físico 

ou emocional do candidato, etc.), bem como qualquer outra condição que impossibilite o 

candidato de submeter-se aos testes ou diminua sua capacidade física e/ou orgânica, não 

serão levados em consideração e, portanto, nenhum tratamento diferenciado ou 

realização posterior da prova de esforço físico, será concedido por parte da organização. 

 

6. Os trajes e calçados para a realização dos testes serão de livre escolha do candidato 

e deverão ser adequados para a execução das Atividades Avaliadas. 

 

7. Para a entrada no local de realização da Avaliação Prática, o candidato deverá 

apresentar, obrigatoriamente, documento de identificação e se solicitada, a respectiva 

confirmação de inscrição. 

7.1 São considerados válidos para apresentação e identificação do candidato 

no dia da realização Avaliação Prática os mesmos documentos utilizados para 

identificação na Avaliação Escrita Objetiva, especificados no Anexo VII, item 9. 

 

8. O local de realização dos testes será de acesso exclusivo dos candidatos 

convocados e da equipe realizadora dos testes. Acompanhantes e visitantes poderão 

permanecer somente nas áreas designadas pela comissão organizadora. 
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ANEXO XI 

AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA 
 

1. A Avaliação de Aptidão Física terá caráter eliminatório, tendo como objetivo 

comprovar a aptidão do candidato para o desenvolvimento das atividades dos Cargos 

objeto deste certame, conforme critérios constantes no Anexo II.  

 

2. Ao resultado de Avaliação de Aptidão Física não será atribuído ponto ou nota, sendo 

o candidato considerado APTO ou INAPTO. 

 

3. Os critérios, local, data e horário para realização das Avaliações de Aptidão Física 

dos cargos que serão submetidos aos referidos testes, serão divulgados nos locais 

especificados no item 7 do presente Edital em período estabelecido no Anexo I. 

 

4. O candidato a ser submetido a etapa de Avaliação de Aptidão Física deverá 

apresentar-se para a realização nos dias e horários a serem oportunamente indicados nas 

convocações a serem divulgadas, nos instrumentos de Publicação Oficial deste certame 

descrito no item 8 deste Edital, com roupas leves e calçados adequados a prática de 

exercícios físicos. 

 

5. O Candidato que não comparecer a etapa de Avaliação de Aptidão Física será 

ELIMINADO deste CONCURSO PÚBLICO. 

 

6. A critério da FAEPESUL as Avaliações de Aptidão Física poderão ser filmadas e/ou 

gravadas. 

 

7. A FAEPESUL nomeará examinadores para avaliar a aptidão física dos candidatos. 

 

8. Para ser considerado APTO na Avaliação de Aptidão Física, o candidato, conforme o 

sexo, deverá realizar quantificação mínima de exercícios estabelecidos, no tempo e 

período designado, em perfeito movimento, apurado por examinador destinado para a 

avaliação acima citada. 

 

9. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (estados menstruais, 

indisposições, cãibras, contusões, ou qualquer outra queixa de estado físico ou emocional 

do candidato, etc.), bem como qualquer outra condição que impossibilite o candidato de 

submeter-se aos testes ou diminua sua capacidade física e/ou orgânica, não serão 

levados em consideração e, portanto, nenhum tratamento diferenciado será aceito para a 

realização posterior da prova de esforço físico. 

 

10. As condições meteorológicas não influenciarão na Avaliação de Aptidão Física, 

salvo se decorrentes de força maior, eivados de expresso parecer fundamentado e 

lavrado pela FAEPESUL publicado nos locais indicados no item 8 deste Edital. 
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11. Os trajes e calçados para a realização dos testes físicos serão de livre escolha do 

candidato, entretanto recomenda-se serem adequados para a realização dos testes 

físicos.  

 

12. A realização de qualquer exercício preparatório para os testes será de 

responsabilidade do candidato. Os imprevistos ocorridos durante os testes físicos serão 

decididos pelos examinadores previamente designados pela FAEPESUL. 

 

13. O local de realização dos testes será de acesso exclusivo dos candidatos 

convocados e da equipe coordenadora e realizadora dos testes. Acompanhantes e 

visitantes poderão permanecer somente nas áreas designadas pela comissão 

organizadora.  

 

14. No dia do teste será realizada 01 (uma) demonstração no início da Avaliação, 

pela equipe examinadora com a finalidade de dirimir qualquer dúvida quanto a perfeita 

execução do teste. Não serão realizadas outras demonstrações além da prevista neste 

Edital, salvo critério exclusivo da FAEPESUL. 
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ANEXO XII 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 

1. Caberá interposição de recursos à FAEPESUL no prazo de 2 (dois) dias úteis, no 
horário e local definido no item 4 deste Edital, contados a partir da data de publicação, a 
respeito: 

a) Revisão do edital; 
b) Revisão do indeferimento de inscrição; 
c) Revisão de questão da avaliação escrita objetiva; 
d) Resultado de etapa. 

 
2. Os recursos deverão ser entregues e protocolados pessoalmente pelo candidato ou 
por seu procurador, expressamente designado, no Posto de Atendimento ao Candidato. 
 
3. O recurso deverá obedecer ao padrão estabelecido pela FAEPESUL, constante do 
Anexo XIII deste Edital, devendo ser observados, entre outros, os seguintes requisitos: 

a) Duas vias assinadas, preferencialmente, datilografadas ou digitadas; 
b) Fundamentar, com argumentação lógica e consistente; 
c) Apresentar recursos individuais, para questões diferentes (se for o caso); 
d) Estar relacionado ao próprio impetrante. 

 
4. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos itens acima serão 
liminarmente indeferidos. 
 
5. Não será aceito pedido de recurso de qualquer natureza, via fax, correios 
eletrônicos, ou apócrifos. 
 
6. Somente será apreciado o recurso que for expresso em termos convenientes e que 
aponte as circunstâncias que o justifique, bem como, tiver indicado o número de sua 
inscrição, telefone e/ou e-mail para contato. 
 
7. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerada a 
data e hora de seu protocolo. 
 
8. As decisões dos recursos estarão disponíveis ao candidato no Posto de 
Atendimento e resultado, na forma de extrato, publicado nos locais especificados no item 
8 deste Edital. 
 
9. Se do exame do recurso resultar a anulação de item integrante de Avaliação, a 
pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos. 
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ANEXO XIII 
MODELO DO FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 
MUNICÍPIO DE LAURO MULLER - SC  

CONCURSO PÚBLICO (EDITAL – 004/2016) 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 

Protocolo: _______________ 
 

Solicitação: 

 REVISÃO DO EDITAL 

 REVISÃO DO INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 REVISÃO DE QUESTÃO DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA 

 RESULTADO DE ETAPA 

 
OUTROS. 

Especificar: 
 

 

Identificação do Candidato: 

Número de inscrição: 
 

Nome: 
 

Telefones de contato: E-mail: 
 

 

Local, data e hora: 

Local: Data: Hora: 
 

 

Termo: 

Ao assinar, concordo que li o Anexo XII, referente ao procedimento de interposição de 
recursos, bem como todo o Edital e concordo com as regras nele exposto. 

 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 

Comprovante de Entrega 

Protocolo: Horário: 
 

Inscrição: 
 

Nome: 
 

Data: 
 

 
 

____________________________ 
Responsável 
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ANEXO XIV 
DAS EXIGÊNCIAS E DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 

 
1. Homologado o resultado, a municipalidade, havendo necessidade, chamará o 
candidato classificado para o exercício do cargo, por ordem crescente de classificação, o 
qual será nomeado na forma mencionada neste Edital. 
 
2. Por ocasião da posse, o candidato nomeado deverá apresentar, além de outras 
documentações relacionadas, os seguintes expedientes: 

2.1 Documento de identidade (fotocópia); 
2.2 Título Eleitoral (fotocópia) e comprovante de quitação com a justiça eleitoral; 
2.3 Certificado de reservista ou dispensa de incorporação (fotocópia) para o 
sexo masculino; 
2.4 Comprovante de escolaridade - qualificação profissional exigida para o 
cargo (diploma de formação, devidamente registrado no órgão competente) e 
registro no Conselho de Classe, quando for o caso, fotocópias autenticadas; 
2.5 Carteira de habilitação para os cargos de motorista (fotocópia). 
2.6 CIC/CPF (fotocópia); 
2.7 PIS/PASEP – Fotocópia (se não for cadastrado, anexar declaração); 
2.8 Comprovante de residência (fotocópia); 
2.9 É considerado válido, para fins de comprovação de residência, conta de 
água, luz, telefone fixo, em nome do candidato, de cônjuge, ascendente ou 
descendente direto. Na inexistência destes comprovantes o candidato deverá 
apresentar declaração de residência com firma reconhecida. 
2.10 N° da conta bancária com número e nome da agência (Conta Corrente – 
Banco do Brasil); 
2.11 Certidão de nascimento ou casamento (fotocópia);  
2.12 Certidão de nascimento dos filhos menores (fotocópia); 
2.13 Atestado médico de saúde física e mental de capacidade laboral, emitido 
pela equipe Médica designada pelo Município. 
 

3. O não cumprimento dos requisitos disciplinados no item 2 impede a contratação do 
candidato e gera a sua recondução à última colocação neste certame. 


